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~ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROJETO DE LEI .1 PU0113.9/2019, 
i 

GABINETE DO DEPUTADO 
ALTAIR SILVA 
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'---'~-) Udo no ej'edIente I 

034~ e{de~!lul!l 
Às com~SI5.s de' 
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Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais. 
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SecretáriO 

Art. 10 Fica instituido o Fundo de Manutenção e Conservação 
das Rodovias Estaduais, sob a gestão e execução direta ou descentralizada da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Art. 2° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais tem por objetivo destinar recursos financeiros para a manutenção e 
conservação das rodovias estaduais. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos do Fundo deverão ser 
aplicados exclusivamente em ações voltadas para a manutenção e conservação das 
rodovias estaduais, compreendendo sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito, sendo vedada a sua utilização para 
pagamento de pessoal e em vias onde exista a cobrança de pedágio. 

Art. 3° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais será constituido por recursos provenientes de: 

I - no minimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
do Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) pertencente ao Estado; 

11 - no mínimo 10% da receita estadual relativa à arrecad~ção 
de multas previstas na legislação de trânsito; 

111 - exploração comercial das faixas de domínio das rodovias 
estaduais; 

IV - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da 
participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida Disponível não 
utilizada e restituída ao Poder Executivo; 

V doações efetuadas por contribuintes tributários 
estabelecidos no Estado, em contrapartida a benefícios fiscais concedidos na forma de 
convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que 
a este Fundo destinadas; 

r:-: - ., .... • ; ,- ",-~" ._.' ;'-'1 ;':;-(·)--'T-·"" cII-O .... . 1."\- ~~"'1'-.... 7_1:J, 
VI - receitas decorrentes da a~lic:çao de seu,s' r:c~~~~~i.,r,.,c-5-1 'l"nIIi;'~ 

; __ _ a: .f'i.no! !H\.·.r'l. 

VII - outros recursos que lhe venham a ser destinado.s·.".· .. _ . .,~),.no ... " 
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&~~~,.,~ ". ','.,'; ~; li ,,::;:~ ~~1i::"t, ;'j.)Si.on m!o;..),·;~ 

Art 40 F' P dE' . . d . I' ~·,,,H . Ica o o er xeCl:ltlvo autoriza oa 'rea IzaC:âs'.; ... __ ,_. 
adequações no plano plurianual, abrir crédito especial e ~cnar 'unidade o"rçãmentária no 
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GABINETE DO DEPU 
ALTAIR SlLVI\ 

Orçamento do Estado do corrente exercício, com vistas ao atendimento das despesas 
previstas no art. 2° desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Fica revogado o § 2° do art. 5° da Lei nO 13.516, de 4 de 
outubro de 2005. 

Sala das Sessões, 



QA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA taf DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUSTIFICAÇÃO 

GABINETE DO DEPUTADO 
ALTAIR SILVA _.~ .... 

O presente Projeto de Lei visa criar um mecanismo permanente de 

ingresso de recursos financeiros que contribua para a manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses. 

Estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM) aponta que 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 43% . 

apresentam danificações e, em relação à limpeza e roçada, 83% das rodovias são 

consideradas péssimas. 

Conforme estudo da Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (FIESC), se os 8.345,70 quilômetros de malha rodoviária estadual têm um valor 

patrimonial estimado em R$ 20 bilhões, deduz-se que o Estado catarinense investiu, nos 

últimos dois anos e meio, o montante médio anual de somente 0,20% desse valor em 

conservação corretiva/manutenção preventiva e periódica das rodovias. Ainda nesse 

estudo, em função da escassez de recursos públicos orçamentários, bem como da 

preocupante deterioração das rodovias da malha catarinense, a FIESC recomenda "a 

inserção de empresas privadas nas obras e serviços inclusos na 

manutenção/restauração/conservação e melhoramentos rodoviários, por meio de 

CONCESSÃO, ou na modalidade de PPP - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, 

transferindo-se algumas rodovias para a iniciativa privada". 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviárias e do DNIT, o 

mau estado de conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de 

combustíveis em até 58%, no aumento do custo operacional dos veículos em até 40%, na 

elevação do índice de acidentes em até 50% e no acréscimo do tempo de viagem em até 

100%, além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimento das regiões. 

Importante frisar que se estima que cada dólar não investido na 

manutenção representa, no mínimo, de 3 a 4 dólares destinados à recuperação de uma 

rodovia. 

A situação atual traduz a necessidade de que sejam realizados 

investimentos na restauração imediata das rodovias estaduais, e para isso é necessário 

que seja instituído um mecanismo que garanta recursos financeiros para a manutenção e 

conservação permanente das nossas rodovias. 
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Uma reclamação recorrente da população, de maneira geral, é 

sentido de pagar o Imposto de Propriedade Sobre Veiculo Automotor (IPVA) e não obter 

o retorno em melhoria das estradas. Nesse sentido, com a instituição do Fundo pretende

se não só utilizar parte da arrecadação do IPVA, nos termos da Lei nO 17.378, de 20 de 

dezembro de 2017, mas também alocar uma pequena parte da arrecadação das multas 

de trfmsito para o mesmo fim e, assim, destinar recursos para melhorias nas rodovias do 

nosso Estado. 

Também serão destinados ao Fundo os recursos gerados nas próprias 

rodovias estaduais. A Lei nO 13.516, de 4 de outubro de 2005, que "Dispõe sobre a 

exploração da utilização e da comercialização, a titulo oneroso, das faixas de domínio e 

das áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por 

empr'3sas concessionárias de serviço público, por empresas privadas ou por particulares, 

e estabelece outras providências", em seu art. 5°, define que os recursos auferidos com a 

comercialização das faixas de domínio e das áreas adjacentes devem ser aplicados na 

manutenção, conservação, operação e no policiamento das rodovias estaduais. 

Além disso, o presente projeto está oferecendo a faculdade de 

devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 

de Contas do Estado para a manutenção das rodovias catarinenses. Atualmente, os 

Poderes podem devolver suas "sobras" para o caixa geral do Estado ou destiná-Ias para 

o Fundo dos Hospitais Filantrópicos. Cabe ressaltar que o objetivo não é competir com os 

Hospitais Filantrópicos, mas ter mais uma alternativa para a destinação desse excedente, 

em face da urgência para a obtenção de recursos para a infraestrutura rodoviária do 

nosso Estado. Somente a titulo de exemplificação, a Alesc devolveu mais de R$ 390 

milhões para os cofres do Executivo nos últimos seis anos. 

Nesse contexto, a criação de um Fundo para manutenção e 

conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado, além de 

oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos 

oriundos do pagamento de IPVA e das multas de trânsito. 

É imperiosa, sim, a destinação de recursos para a manutenção 

permanente dos corredores rodoviários estaduais, mas cabe também avaliar a 

construção de um programa de pequenas concessões, ou de parcerias público-privadas 

para a conservação, manutenção e restauração desse importante patrimônio catarinense. 
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Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 

Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 

dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 

rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social do 

Estado. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos colegas Deputados para a 

aprovação desse importante e relevante Projeto de Lei. 

utado AltairA::>l1' va--\-)..) 
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CÂMARA DE VEREADORES DE ANGELINA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Ofício n.O 04412019 Angelm •• 16 de meio 1019 
~eLt) 

Â 
Presidência da ALESC 

Exmo. Senhor Deputado Julio Garcia 

Florianópolis - SC 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, viemos por meio do presente, 
encaminhar a Vossa Excelência, o que segue: 

Moção de Apoio n° 00212019 da Câmara Municipal de Angelina. 
A referida moção foi aprovada por unanimidade na sessão ordinária do 

dia 14/05/2019. 

Sendo o que se apresenta para momento, aproveitamos a oportunidade 
para renovar protestos de estima e consideração. 

--.. g 

Atenciosamente, ~idO no Expediente 
J~ Sessão de~Al Q§1,{" 

MARIO LUIZ PERADT 
PRESIDEN DA CAMARA MUNICIPAL 

p/ 
Ma Aparecida Zimermann 

Servidor em Exerclcio 
Cêmara Munic de Angelina 

é 
flAAnh N/o j,.' 11UY\ffi.. 

hA VA. J? 11.'3. 

I 

-5écretário 

J 



CÂMARA DE VEREADORES DE ANGELINA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANGELlNA/SC 

Moção de Apelo n° 002/2019 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no 
Regimento Interno, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada 
MOÇÂO DE APELO ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, 
considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo 
permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a 
manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de 
conservação e 43% apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 
Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros 
que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos 
trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de 
oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos 
recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de 
domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual 
for do Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos 
catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, 
bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao 
desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 
demais Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 

Rua Manoel Lino Koerich n. 80 - centro - Angelina - Santa Catarina - CEP 88460.000 
fone(55) "" (48) 3274-1402 - cmvangelina@brturbo.com.br- site: camaraangelina.sc.gov.br 



CÂMARA DE VEREADORES DE ANGELINA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANGELINA, 
ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DOS VEREADORES ABAIXO NOMINADOS, 
MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Presidente da Câmara de Vereadores 

(dO~~~ À ~. J -Ãii~i~Antônio Hang cS 
Vereador 

I&~IJ 
Vereador 

uza 

Vereador 

m~.",,--W,:Ó1 
Ma~<tmtfr~' \' 

Vereadora 

m ~xt~rkoeter 

Vereador 

" ·~M ~,(~~Eli' 
Vereador 

~~ 
Roseli Anderle 

Vereadora 

Rua Manoel Uno Koerich n. 80 - centro - Angelina - Santa Catarina - CEP 88460.000 
fone(55) "" (48) 3274-1402 - cmvangelina@brturbo.com.br- site: camaraangelina.sc.gov.br 
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ASSEMBtElA LEGISLATIVA 
00 E.\TAIJO DF. SAN'li'I CATARINA 

PROJETO DE LEI PU0113.912019 

GASINETE 00 ])E!'üTAPO 
ALTAlRsn:VA 

~!:==~~~ri:::~~=1 Alt.1" FiCá insfiMdóo.Fundo de Manutenção e Conservação 
_-------~-~áas·Rodovias Estaduais, sob a gestAo e execução direta ou descentralizada da 

-- SecietaJia de Estado da Infraestrutura. 

Art. 2" O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
_~_Em .~~-_desúrat_.~paraa manutenção e 
--'conservação das nxIovias estaduais,""""'--- - -"'. . - ~ . 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos do Fundo deverão ser 
aplicadOS exclusivamente em ações voltadas para a manutenção e conservação das 
rodO\'ias estaduais, compreendendo sinalizaçAo._engenharia de tráfego e de campo. 

--p<>!iêiã~."fiscaflZ8ÇãoecedUcaçãode trâmito. sendo vedada a sua utilização para 
pagaJTjerno_dePé~oah, el'Trviasdnde'sxista a cobrfmça de pedágio. 

Art. 3° O Fundo de Man14tenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais será consti!uldo por recursos provenlent~s de: 

I - no mlnimo 10% dllrecelta estadual relativa à arrecadação 
do Imposto sobre Propriedade de Veiculo Automo\or (IPVA) pertencente ao Estado; 

" - no mlnlmo 10% dá receita estadual relativa à arrecadação 
de multas previstas na legislação de trãnslto; 

lU - exploração comerciai das faixas de domlnio das rodovias 
estaduais; 

IV - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da 
participação dos Poderes Legislativo e Judiciário. do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Liquida Dlsponlvel não 
utilizada e restiturda ao Poder Executivo; 

V - doações efetuadas por contribuintes tributários 
estabelecidos no Estado, em contrapartida a beneficios fiscais concedidos na forma de 
convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Polltica Fazendária (CONFAZ), desde que 
a esto Fundo destinadas; 

_. . . 
~. , .' . '. . . ~ . '.. . , 

VI - receitas decorrentes da a~li8àção de seus' réc':l.~~~\{ ";~;:: ;.:c:' ,.:. -
:, (', •• ~:. f ~. ) 'I 

VII-outros recursos que lhe venham a ser destinados.. . . _ .• '-".' . 
\ "~.':'1. .'~ .~. : ,.:'-', ,li •• i o,,': ~:.u;:.\:·:~' 

Art. 4° Fica o Poder Exec~vo autorizado :a realizar as ,." 
adequações no plano plurianual, abrir crédito especial e criar Unidade Orçamentária no 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
. ~. D(JFSrADO DF. SANTA CATARlNfI. 

GABINETE DO DEI'· .l'h .. 
M.TJ\lI\SILVA O 

Orçamento do Estado do corrente exerelclo, com vistas ao atendimento das despesas 
previstas no art. 2° desta Lei; 

M- 5" Este Lei entra em ~na da1a de sua publicação. 

N .. 5-Fic:a.rewgado o § 2"doart.5° da Lei nO 13.516, de 4 de 

Sala das Sessões. 
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JUSTIFICAÇÃO ' C,\ R\\l'~-\ 
(-;, 'I' 

... ,). -i-
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O presente Projeto de Lei visa criar um mecanismo permanente de L: 
I', 

ingresso de recursos financeiros que contribua para a manutenção e conservação das 1-' 

rodovias catarinenses. 

Estudo da Federação Catarlnense de Municlpios (FECAM) aponta que 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação. 43% 

apresentam danificações e. em relação à limpeza e roçada, 83% das rodovias são 

consideradas péssimas. 

Conforme estudo da Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (FIESC), se os 8.345,70 quilômetros de malha rodovIária estadual têm um valor 

patrimonial estimado em R$ 20 bilhões, deduz·se que o Estado catarinense investiu, nos 

últimos dois anos e meio, o montante médio anual de somente 0,20% desse valor em 

conservação corretiva/manutenção preventiva e periódica das rodovias. Ainda nesse 

estudo, em função da escassez de recursos públicos orçamentários, bem como da 

preocupante deterioração das rodovias da malha catarinense, a FIESC recomenda "a 

inserção de empresas privadas nas obras e serviços inclusos na 

manutençãofrestauraçãofconservação e melhoramentos rodoviários, por meio de 

CONCESSÃO, ou na modalidade de PPP - PARCERIA PÚBLlCO-PRIVADA. 

transferindo-se algumas rodovias para a inielativa privada", 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviárias e do DNIT, o 

mau estado de conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de 

combustlveis em até 58%, no aumento do custo operacional dos velculos em até 40%, na 

elevação do indice de acidentes em até 50% e no acréscimo do tempo de viagem em até 

100%, além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimento das regiões. 

Importante frisar que se estima que cada dólar não investido na 

manutenção representa, no mlnimo, de 3 a 4 dólares destinados à recuperação de uma 

rodovia. 

A situação atual traduz a necessidade de que sejam realizados 

investimentos na restauração imediata das rodovias estaduais, e para isso é necessário 

que seja instítuldo um mecanismo que garanta recursos financeiros para a manutenção e 

conservação permanente das nossas rodovias. 

r-" 
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Uma reclamação recorrente da população, de maneira geral, é n -< 1 " 

sentido de pagar o Imposto de Propriedade Sobre Veiculo Automotor (IPVA) e não obter -I, 
o retomo em melhoria das estradas. Nesse sentido, com a instituição do Fundo pretende

se não só utilizar parte da arrecadação do IPVA, nos termos da Lei nO 17.378, de 20 de 

dezembro de 2017, mas também alocar uma pequena parte da arrecadação das multas 

de trânsito para o mesmo fim e, assim, destinar recursos para melhorias nas rodovias do 

nosso Estado. 

Também serão destinados ao Fundo os recursos gerados nas próprias 

rodovias estaduais. A Lei nO 13.516, de 4 de outubro de 2005, que "Dispõe sobre a 

exploração da utilização e da comercialização, a titulo oneroso, das faixas de domlnio e 

das áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por 

empr'3sas concessionárias de serviço público, por empresas privadas ou por particulares, 

e estabelece outras providências", em seu art. 5·, define que os recursos auferidos com a 

comercialízaçílo das faixas de domlnio e das áreas adjacentes devem ser aplicados na 

manutenção, conservação, operação e no policiamento das rodovias estaduais. 

Além disso, o presente projeto está oferecendo a faculdade de 

devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 

de Contas do Estado para a manutençílo das rodovias catarinenses, Atualmente, os 

Poderes podem devolver suas "sobras" para o caixa geral do Estado ou destiná-Ias para 

o Fundo dos Hospitais Filantrópicos, Cabe ressaltar que o objetivo não é competir com os 

Hospitais Filantrópicos, mas ter mais uma alternativa para a destinação desse excedente, 

em face da urgência para a obtenção de recursos para a infraestrutura rodoviária do 

nosso Estado. Somente a titulo de exemplificação, a A1esc devolveu mais de R$ 390 

milhões para os cofres do Executivo nos últimos seis anos. 

Nesse contexto, a criação de um Fundo para manutenção e 

conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado, além de 

oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos 

oriundos do pagamento de IPVA e das muttas de trânsito, 

É imperiosa, sim, a destinação de recursos para a manutenção 

permanente dos corredores rodoviários estaduais, mas cabe também avaliar a 

construção de um programa de pequenas concessões, ou de parcerias público-privadas 

Dara a conservacão. manutencAn P. rp.RtAllr~r.Ãn rI~QCI:,::l imnnrtanfc l"\~f .. irnA ... il"l. ,.. ............. l ... __ ... _ 
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Enquanto a responsabilidade pe;a'''~a1fi';-F;odoviária estadual for do ~".'" 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser ~ 

dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer I: .•.•. , 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social do t 
Estado, f: 

~ 
~ 
\i Pelo exposto, conto com o apolo dos colegas Deputados para a 

aprovação desse importante e relevante Projeto de Lei. ,i 

utadoA/tai i 
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DISTRIBUiÇÃO 

COM. DE CONSTITU1CAO 
f IUSTICA 

Faça-se a remessa do Processo Legislativo nO PL./0113.9/2019, ao(à) 
Sr(a). Dep. Romildo Titon, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO, 
com base no artigo 128, inciso VI, do Regimento Interno, para fins de relatoria, 
tendo até o dia 21/05/2019, como prazo regimental final para apresentação de 
relatório. 

Sala da Comissão, em 24 de maio de 2019 

Lyvi 

PALACIO BARRIGA-VERDE 

R.U.3 Doutcr Jorge Luz Fontes. ? 1 O ! Cer.t:f'J 

830?0-900 I Florianópolis! .se 
(4e) 3221-2500 

'!\'VIi\V a/esC.se gov br 

Chefe de Secretaria 



Estado de Santa Catarina , 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVA.NT'IN''IJ:, 

OFíCIO N°057/CMV/2019 

Excelentissimo Senhor 
JULIO GARCIA 

Xavantina - SC, 21 de maio de 2019, 

Deputado Estadual - Presidente da ALESC 

Assunto: Moção de Apelo n0002(2019 ,,,'H"'.';'· De "',' ",:"., "A PRESID':,iC" 1.- t.t ... ~ 1".";1.'1;;'41_ t. 1.1 t:, ,., 

Senhor Deputado, 

Em atendimento a proposição do Vereador Hélio Domingos Sordi - PP, 
venho por meio deste, formalizar a entrega da Moção de Apelo n° 002/2019, que 
"MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N" 0113.9/2019, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS"', a mesma 
foi APROVADA por unanimidade nesta Casa Legislativa, em Sessão ordinária 
realizada no dia 20/05/2019, l-

Na oportunidade renovamos protestos de estima e consideração,"'9 . 

Respeitosamente, 

-Io~3~ 
Lidiamara Buratti 

Agente Administrativo 

~~dO no EXotediente 
'1 Sessão de 0:5 I (J 

COORDENADORIA DE EXPE~IENj E 
, PRO~VIDENC ADQ., 

OF ICIO • CJ _,...P_;;::.:L_ 
DATA; o I fk/q 

7k~.ulM. !I.W,tx1:M:nJo. 
I~H(lll1 1",., ?LJU'lII'1 

-- Secretário =-

Fone/Fax: (49) 3454-1409 
Rua Preto Octávio Urbano Simon, 163 - CEP 89780-000 

e-mail: camara@xavantina.sc.gov.br 

= ~ 

~ 

mailto:camara@xavantina.sc.gov.br


Estado de Santa Catarina ~s~;;:Z;~ 
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EXCElENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE~ • .;;." ,,-. 

VEREADORES - XAVANTINA / SC 

MOÇÃO DE APELO 

W 002/2019 

o emérito Vereador HÉLIO DOMINGOS SORDI, cumpridas as 

formalidades regimentais e ouvido o Colendo Plenário desta Câmara de Vereadores, 

apresenta "MOÇÃO DE APELO", nos seguintes termos: 

CONSIDERANDO que o Projeto de lei n' 0113.9/2019, de autoria do 

Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 

Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para 

destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses; 

CONSIDERANDO que conforme estudo da Federação Catarinense de 

Municipios (FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de 

conservação e 43% apresentam danificações; 

CONSIDERANDO que conforme pesquisa realizada em 2018 pela 

Confederação Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros 

que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos 

estaduais considerados ruins ou péssimos; 

CONSIDERANDO que a criação de um Fundo para manutenção e 

conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de 

oferecer á população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 

do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução 

das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público 

e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

Fone/Fax: (49) 3454-1409 
Rua Pref. Octávio Urbano Simon, 163 - CEP 89780-000 

e-mail: camara@xavantina.sc.gov.br 

mailto:camara@xavantina.sc.gov.br
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CONSIDERANDO que enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária 

estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos 

catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como 

oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e 

social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, 

nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVANTINA (SC), 

ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DO VEREADOR HÉLIO DOMINGOS 

SORDI, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 

0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 

'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 

RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Xavantina, em 20 de maio de 2019. 

HÉL ,O DOMINGOS SORO/ I Vereador 

Fone/Fax: (49) 3454-1409 
Rua Pref, Octávio Urbano Simon, 163 - CEP 89780-000 

e-mail: camara@xavantina.sc.gov.br 
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MOÇÃO DE APELO n° 002/2019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE XAVANTINA (SC) faz saber que APROVOU 

e a Mesa Diretora torna pública a seguinte: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XAVANTINA (SC), 

ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DO VEREADOR HÉLIO DOMINGOS 

SORDI, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N" 

0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 

'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 

RODOVIAS ESTADUAIS'." 

PRESIDENTE 

Xavantina, em 20 de maio de 2019. 

Helio Do n90s Sordi 

VICE prSIDENTE PRIMEIRO SECRETÁRIO 

J:JJ"I~ UI~' 
Irineu Mariani .:df;';-= . C!4t;e;J 

~;~DOR SEGUNDO SECRETÁRIO VEREADOR 

~~s~r~o~ 
VEREADOR 

dJ~~e~ 
VEREADORA 

L/l .. f.-f~-6~ 
~~imoni 

VEREADORA 

Fone/Fax: (49) 3454-1409 
Rua Pref. Octávio Urbano Simon, 163 - CEP 89780-000 

e-mail: camara@xavantina.sc.gov.br 
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Oficio n° 173/19 

Capão Alto - SC, 16 de Maio de 2019 

Senhor Presidente, 

Pelo presente expediente, encaminhamos a Vossa Excelência, a matéria 
abaixo nominada, devidamente aprovada em Plenário na 13" Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal de 2019, realizada no último dia 15/05/19, para que após Vosso conhecimento sejam 
tomadas as medidas cabíveis que entender necessárias: 

_ Moção n° 003/19, de autoria de todos os Vereadores desta Casa Legislativa; 

Na oportunidade, renovamos nossos votos de estima e apreço. 

Lido no Expediente 
~Sessão dJ} I Gé){!3 

~~j'fr1m&~~. 
João E 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DEP. ESTADUAL JÚLIO GARCIA 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
FLORIANÓPOLIS - Se. 

cr.ORDE:iAD.iRiA DE EXPEDIENTE 
, PROVIDENCIA~ 

oFIciaL ele 
DATA: 7-1= :q 

Rua João Vieira de Oliveira, 500 - Capão Alto - SC - Fone/Fax (49) 3237-0014 - CEP 88548-000 
CNPJ: 01.622,149/0001-75 - e-mail: cmcapaoalto@uol.com.br-www.camaracapaoalto.sc.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DI CAPÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MOÇÃO n° 003/19 

~PROVADO 

EMJad!J 
~_ellt. 

Os Vereadores que a esta subscrevem, com amparo no Regimento Interno, 
Requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APOIO ao Sr. 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais, considerando que: 

O Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM),35% das 
rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 
danificações; 

Confonne pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre 
suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou 
péssimos; 

A criação de um Fundo para a manutenção e conservação das rodovias 
Catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior 
transparência na arrecadação e ap'licaçao dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, 
das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos 
financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina e; 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é 
dever deste não deixar esse importante patrimônio dos Catarinenses ser dilapidado por falta 
de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e 
segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina; 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO ao Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, nos 
seguintes termos: 

Rua João Vieira de Oliveira, 500 - Capão Alto - SC - Fone/Fax (49) 3237-0014 - CEP 88548-000 
CNPJ: 01.622.149/0001-75 - e-mail: cmcapaoalto@uol.com.br.-www.camaracapaoalto.sc.gov.br 

mailto:cmcapaoaito@uol.com.br-www.camaracapaoalto.sc.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAl DE CAPÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÂO ALTO/SC, 
ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DE TODOS OS VEREADORES, MANIFESTA 
APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS". 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 2019 

K.Ieiton Mota Lop s 
/ vereador/P/ 

Jo~ 4a Branco C~/MDB C a erfêa 
Vereador/PSD 

c.h4f? 
Miguel Pereira 
VereadorlMDB 

Rua João Vieira de Oliveira, 500 - Capão Alto - SC - Fone/Fax (49) 3237-0014 - CEP 88548-000 
CNPJ: 01.622.149/0001-75 - e-mail: cmcapaoalto@uol.com.br-www.camaracapaoalto.sc.gov.br 
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Ofício nO 35/2019-CV/MD 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Júlio Garcia, 
Assembleia Legislativa do Estado, 
Florianópolis - SC. 

Assunto: Encaminha Moção. 

Senhor Presidente: 

Mondaí, 13 de maio de 2019. 

., ~ ~-.. ..:....-: •• -:.,. ; ~,:--;,1(": l. ~'; ~.'\. 
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, EM' I S 119 
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Encaminhamos a Vossa Excelência a Moção 11/2019, aprovada pela Câmara de 
Vereadores de Mondai na 14' sessão ordinária dessa Casa Legislativa, nesta data. 

Solicitamos sua atenção à matéria e as providências cabíveis para o atendimento 
da reivindicação apresentada nessa moção, aguardando eventual manifestação de Vossa 
Excelência a respeito do assunto. 

Respeitosamente, ;:J() ! ~ ~J 
~o Mainardi, 

Presidente da Câmara de Vereadores. 

COORDE~JA~JRJA DE EXPEDIENTE 
PROVIDENCIADO 

, OFlrIO JZo ,o ~ W<t2' 
DArA:h t!?E}{ 1fk75 

)1veniáa áo 'Engenfio, 130 - 5'i1onáaí - se 

Secretário 

eai~'p Posta( 91 - C'EP 89893-000 - CNPJ 83.028.415j0001-09 
'Fonej'FCV(, (0~R49) 3674-1234 - 'E-11lai[; call1ara@ca11lara11lonáai.sc.go·v.6r 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNiCípIO DE MONDAí 
CÂMARA DE VEREADORES 

MOÇÃONC 11, DE 2019;. 

Encaminha manifestação de apoio à 
aprovação do Projeto de Lei n° 
0113.9/2019 que tramita na 
Assembleia Legislativa do Estado que 
"Institui o Fundo de Manutenção e 
Conservação das Rodovias Estaduais". 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MONDAÍ _ SC: 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no artigo 145 do Regimento 
Interno desta Casa, vêm reivindicar que seja encaminhado por esta Casa Legislativa 
ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Sr. Sr. Júlio 
Garcia, ao Governador do Estado de Santa Catarina, Exmo. Sr. Carlos Moisés da 
Silva, e ao Gabinete do Deputado Estadual Sr. Altair Silva MOCÃO DE APOIO ã 
aprovação do Projeto de Lei nO 0113.9/2019 que tramita na Assembleia Legislativa do 
Estado que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais". 

Estudo realizado pela Federação Catarinense de Municípios (FECAM) aponta 
que 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 
43% apresentam danificações e, em relação ã limpeza e roçada, 83% das rodovias são 
consideradas péssimas. . 

A Federação das Indústrias do Estado de ·Santa Catarina (FIESC) também 
realizou estudo neste sentido, onde apurou que os 8.345,70 quilômetros de malha 
rodoviária estadual têm um valor patrimonial estimado etn R$ 20 bilhôes, e que o 
Estado. de Santa Catarina investiu, nos últimos dois anos e meio, o m0ntante médio 
anual ;le 0,20% desse valor em conservação corretiva e manutenções preventivas e 
periódicas das rodovias. . 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviàrias e do DNIT, o mau 
estado de conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de· combustível 
em até 58%, no aumento do custo operacional dos veículos em 40%, na elevação do 
indice de acidentes em até 50% e no acréscimo do tempo de viagem etn até 100%, 
além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimellto das regiões . 

. Assim, a situação atual traduz a necessidade de que sejam. realizados 
investimentos na restauração imediata das rodovias estaduais, e para isso é 
necessário que seja instituído um mecanismo que garanta recursos financeiros para a 
manutenção e conservação permanente dás nossas rodovias .. 

Nesse contexto, a criação de um Fundo para a manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses serã um grande avanço para· o Estado, além de oferecer ã 
população maior transparênCia na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do ;;r:OlWA < da, mul .. , do tt=,i'u 

f • . 
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~ 9 Sendo que o Projeto de Lei n° 0113.9/2019 que se encontra em trarriítaçâo na 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, visa a instituição do Fundo de 
Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais, o qual será constituído por 
recursos provenientes de: 

" 

• no mínimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação do Imposto 
sobre Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) pretende ao Estado; 

o no mínimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação de multas 
previstas na legislação de trãnsito; 

• exploração comercial das faixas de domínio das rodovias estaduais; 
• devolução voluntária de recursos fmanceiros .oriundos da participação 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida 
Disponível não utilizada e restituída ao Poder Executivo; 

• doações efetuadas por contribui.''ltes tributários estabelecidos no Estado, 
em contrapartida a beneficios fiscais concedidos na forma de convénio 
aprovado pelo Conselhos Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), 
desde que a este Fundo destinadas; 

o receitas decorrentes da aplicação de seus recursos, e 
• outros recursos que lhe venham a ser destinados. 

Considerando esta realidade, vimos pedir apoio para a votação e aprovação do 
PL/01l3.9j2019. 

Pelo exposto, APELAMOS: 

PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI W 0113.9/2019 QUE TRAMITA NA 
ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO. QUE. "INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS". 

Câmara Municipal de Vereadores de MOrAí-SC, 13 de maio de 2019. 

/ 
'I .. 

APROVADO em -U~ 
J:J 

glif~§,%1 ~Màfilf 
~re§ldente do Poder LegislaUv; 

de MondaílSC 

I . 
_----1'-./1-



, , 
,~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019 

Trata-se de Projeto de Lei nO 0113.9/2019 que "Institui o Fundo 

de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", de autoria do 

Deputado Altair Silva. 

A proposição foi lida no expediente da sessão plenária do dia 
" 

30 de abril de 2019 e foi avocada no dia 24 de maio nesta Comissão. 

Para quem transita pelas rodovias de nosso Estado, como nós 

costumamos fazer semanalmente, a verificação de degradação dessas 

rodovias é perceptível, sendo urgente a necessidade de investimentos na 

manutenção e conservação. 

A situação financeira do Estado, como é de conhecimento de 

todos, e já exposta nessa Casa Legislativa é preocupante. Portanto, louvável a 

proposição que visa encontrar meios para possibilitar a manutenção e 

conservação das Rodovias Estaduais. 

Entretanto, antes de proceder a analise da constitucionalidade 
" 

e legalidade da proposição, é necessária uma manifestação prévia da 

Secretaria de Estado da Casa Civil, da Secretaria de Estado da Infraestrutura, 

da Federação Catarinense dos Municipios (FECAM), já que existem notícias de 

que o Governo do Estado pretende realizar convênios com os Municípios 

Palácio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes. 310 I Gabinete 103 I Centro 
CEP 88020·900 I Florianópolis I SC 
Fone (48) 3221 2722 
titon@alesc.sc.gov.br. 

mailto:titon@alesc.sc.gov.br
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nessa matéria, e ainda da Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (FIESC) que possui estudos sobre a malha rodoviária Catarinense. 
• 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela DILIGÊNCIA 

do Projeto de Lei Complementar nO 0010.9/2019 para manifestação da 

Secretaria de Estado da Casa Civil, da Secretaria de Estado da Infraestrutura 

através da Secretaria de Estado da Casa Civil, a Federação Catarinense dos 

Municípios (FECAM) e a Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (FIESC). 

Palâcio Barriga Verde 
Rua Jorge Luz Fontes, 310 I Gabínete 103 I Centro 
CEP 88020-900 I Florianópolis I se 
Fone (481 lZZl Z72Z 
titon@alesc.sc.gov.br. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

mailto:titon@alesc.sc.gov.br
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Folha de Votação 

A Comissão de Constituição e Justiça, nos termos dos arts. 146, 149 e 150 do Regimento Interno, 

Japrovou 
Drejeitou 

~nanii1lidade Dcom emendais) Daditiva(s) ·DSubstitutiVa global 

Dmodificativa(s) DmaioJia Dsememenda(S) Ds pressiva{S) 

o RELATÓRIO do(a) Senhor(a) Deputado(a) Jl..Cl1~'lJ2.~[1!all......-7r""'"","-
processo PL./0113.9/2019, constante da(s) folha(s) número(s) _-.J;~--'-'..!<L=--__ 

referente ao 

ABSTENÇÃO 

Dep. Romildo Titon 

Dep. Coronel 

Dep. Fabiano da Luz 

Dep. Ivan Naatz 

Dep. João Amin 

Dep. Luiz Fernando Vampiro 

Dep. Maurício Eskudlark 

Dep. Milton Hobus 

Dep. Paulinha 

Despacho: dê··se' 

PALÁCIO 6ARRIGA·"léPOE 
Rua Dovor Jorge luz FontF·s, 310 I Centro 
ÓrflZO-900 t F\Oi'anoDolis ; ::-C 
.1-0) jLJ:'1-C',~! 

If,/ww.alesc .<;'l",eov',br 

P-\ li 

VOTO CONTRÁRIO 

Dep. Romildo Titon 

Dep. Coronel Mocellin 

Dep. Fabiano da Luz 

Dep. Ivan Naatz 

Dep. João Amin 

Dep. Luiz Fernando Vampiro 

Dep. Maurício Eskudlark 

Dep. Milton Hobus 

Dep. ulinha 

Sala da Comi 

./<~""p. Romildo Titon 
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~ ASSI'MBLÉIA LEGISLATIVA 
~ DO 1'0 fADO DE SAN'lA CAIARrNA 

CUM. DE CUNSTfTUfÇ;\O 
E IlJoITICi\ 

Requerimento RQXl0058.0/2019 

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição Pl./0113.9/2019 à 
Coordenadoria de Expediente para realização de Diligência Externa, a fim de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

Sala da Comissão, 28 de maio de 2019 

sidente da Comissão 



Fone: 493554 1174 - e-moil: contoto@comorohervoldoeste.sc.90v.br 

Ofício nO eM 082/2019 

Exmo. Sr. 
JULIO GARCIA 

Herval d'Oeste - se, em 21 de maio de 2019. 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde· Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 
88020-900 - Florianópolis - SC 

Senhor Presidente, 

.1 

Cumprimentando-o respeitosamente, cabe-nos encaminhar a Vossa 

Excelência, MOÇÃO DE APOIO N° 001/2019, de autoria dos vereadores Sérgio Moacir 

do Nascimento, Dhiego Costa e Valdenir Antonio Rodrigues, manifestando apoio pela 

aprovação do Projeto de Lei n° 0113.9/2019 autoria do deputado Altair Silva, que 

"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", ao qual foi 

aprovada por unanimidade em sessão ordinária desta Casa Legislativa no dia 20 de 
~~ ." ._",; 

À DIRETORIA LEÇJISLATIVA ~;~ 
A PR E IAS ~; 

maio, para vosso conhecimento. 

E ~ ~ 
,- \ C-E 

~~1:' . . 
Atenciosamente 

SEC TARIA·GERAL T, 
A ngela Aparecida Bez ~; 

Secretária-Geral '-" 
M.trlculB 3072 %; 

8 Af)ELA~ROVENC/ 
Presidente 

Secretário 

COOROE:lA~VR1~ DE E~?E~\ENiE 
. PROVIDENC A Z. 

OFICIO ~. ?J V'~ 
DATA: tJ ti &. J 

mailto:contato@camarahervaldoeste.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

Fone 493554 1174 - e-mail: contato@camarahervaldoeste.sc.!JOv.br 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

Os Vereadores abaixo assinados, valendo-se da faculdade regimental, 

apresentam à Egrégia Câmara de Vereadores para que aprecie e aprove, para 

posterior encaminhamento ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 

de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, de 

MOÇÃO DE APOIO nO 001/2019, considerando que: 

- O Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do deputado Altair Silva, que 

"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 

excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 

financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses; 

- Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 

rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 

apresentam danificações; 

- Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional de 

Transportes (CNT), Santa Catarina é um dos estados brasileiros que tem a pior 

gestão sobre suas rodovias, com 60% dos trechos estaduais considerados ruins ou 

péssimos; 

- A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 

catarinense será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer á população 

maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 

do IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará à devolução das 

"sobras" de recursos financeiros dos Poderes legislativos e Judiciário, Ministério 

Púvlico e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é 

dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado 

por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com 

qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa 

Catarina. 

mailto:contoto@eamarahervaldoeste.sc.gov.br


.' " ,. , , 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Fone 4935541174 - e-moil: contato@camaraherva/doeste.sc.gov.br 

Requer encaminhamento de Moção de Apoio n° 001/2019, nos seguintes 

termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HERVAL D'OESTE - SC, 

ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DOS VEREADORES SÉRGIO MOACIR DO NASCIMENTO, 

DHIEGO COSTA E VALDENIR ANTONIO RODRIGUES, MANIFESTA APOIO A 

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO 

ALTAIR SILVA, QUE "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 

RODOVIAS ESTADUAIS"." 

Sala de Sessões, em 20 de maio de 2019. 

SÉRGIO 
Vereador - PP 

mailto:contato@camarahervaldoesfe.sc.gov.br
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PROJETO DE LEI PL./0113.912019 

Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais. 

Art. 1° Fica instituldo O Fundo de Manutenção e Conservação 
das Rodovias Estaduais, sob a gestão e execução direta ou descentralizada da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Art. 2° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais tem por objetivo destinar recursos financeiros para a manutenção e 
conservação das rodovias estaduais. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos do Fundo deverão ser 
aplicados exclusivamente em ações voltadas para a manutenção e conservação das 
rodovias estaduais, compreendendo sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito, sendo vedada a sua utilização para 
pagamento de pessoal e em vias onde exista a cobrança de pedágio. 

Art. 3" O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais será constituldo por recursos provenientes de: 

I - no mlnimo 10% da receita estadual relativa li arrecadação 
do Imposto sobre Propriedade de Veiculo Automotor (IPVA) pertencente ao Estado; 

11- no mlnimo 10% da receita estadual relativa li arrecadação 
de muHas previstas na legislação de trânsito; 

111 - exploração comercial das faixas de domlnio das rodovias 
estaduais; 

N - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da 
participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Liquida Disponlvel não 
utilizada e restitufda ao Poder Executivo; 

V - doações efetuadas por contribuintes tributários 
estabelecidos no Estado, em contrapartida a beneficios fiscais concedidos na forma de 
convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Polltlca Fazendária (CONFAZ), desde que 
a este Fundo destinadas; 

, ' '" . '. ~ • ~',; , ..... ! " 

VI- receitas decorrentes da ap,IiC8çliO de seUs réC!f!S0s; •. ~, ,.,;" ;;,,:,.,. 
11 " fi.';. I I.·,-t 

VII - outros recursos que lhe venham a ser destinados. , ' , ,'" "" 
: .... ,'" " ,. . ';:' ' .. 1/ ,d ,,: ~;,',,,~\·.I:' 

, .~ 
Art. 4° Fica o Poder Exea;rtivo autorizado a realizar as 

adequações no plano plurianual, abrir crédito especial e ériar Unidade Orçamentária no 

" ,,' 



, '. . . 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6" Fica revogado o § 2" do art. 5° da Le! nO 13.516, de 4 de 
outubro de 2005. 

Sala das Sessões, 

... , . to 

'" c,.. ãl 
. 0(0,' 

.' ,Q. 

+ :- --,-



• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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JUSTIFICAÇÃO 

GABINETE Del . 
ALTAIR 

O presente Projeto de Lei visa criar um mecanismo permanente de 

ingresso de recursos financeiros que contribua para a manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses. 

Estudo da Federação Catarinense de Munlciplos (FECAM) aponta que 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 43% 

apresentam danificações e, em relação à limpeza e roçada, 83% das rodovias são 

consideradas péssimas. 

Conforme estudo da Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (RESC), se os 8.345,70 quilômetros de malha rodoviária estadual têm um valor 

patrimonial estimado em R$ 20 bilhões, deduz-se que o Estado catarinense investiu, nos 

últimos dois anos e meio, o montante médio anual de somente 0,20% desse valor em 

conservação corretiva/manutenção preventiva e periódica das rodovias. Ainda nesse 

estudo, em função da escassez de recursos públicos orçamentários, bem como da 

preocupante deterioração das rodovias da malha catarinense, a FIESC recomenda "a 

inserção de empresas privadas nas obras e serviços inclusos na 

manutenção/restauração/conservação e melhoramentos rodoviários, por meio de 

CONCESSÃO, ou na modalidade de PPP - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, 

transferindo-se algumas rodovias para a iniciativa privada". 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviárias e do DNIT, o 

mau estado de conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de 

combustíveis em até 58%, no aumento do custo operacional dos velculos em até 40%, na 

elevação do Indice de acidentes em até 50% e no acréscímo do tempo de viagem em até 

100%, além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimento das regiões. 

Importante frisar que se estima que cada dólar não investido na 

manutenção representa, no mlnimo, de 3 a 4 dólares destinados à recuperação de uma 

rodovia. 

A situação atual traduz a necessidade de que sejam realizados 

investimentos na restauração imediata das rodovias estaduais, e para isso é necessário 

que seja instituldo um mecanismo que garanta recursos financeiros pare a manutenção e 

conservação permanente das nossas rodovias. 
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Uma reclamação recorrente da população, de maneira geral, é n~) 
sentido de pagar o Imposto de Propriedade Sobre Veiculo Automotor (IPVA) e não obter 

o retomo em melhoria das estradas. Nesse sentido, com a instítuiçAo do Fundo pretende

se não só utilizar parte da arrecadação do IPVA, nos termos da lei nO 17.378, de 20 de 

dezembro de 2017, mas também alocar uma pequena parte da arrecadação das multas 

de trânsito para o mesmo fim e, assim, destinar recursos para melhorias nas rodovias do 

nosso Estado. 

Também serão destinados ao Fundo os recursos gerados nas próprias 

rodovias estaduais. A lei 0°13.516, de 4 de outubro de 2005, que "Dispõe sobre a 

exploração da utilização e da comercialização, a titulo oneroso, das faixas de domlnio e 

das áreas adjacentes ás rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por 

empresas concessionárias de serviço púbrlCO, por empresas privadas ou por particulares, 

e estabelece outras providências·, em seu art. 5°, define que os recursos auferidos com a 

comercialização das faixas de domínio e das áreas adjacentes devem ser aplicados na 

manutenção, conservação, operação e no policiamento das rodovias estaduais. 

Além disso, o presente projeto está oferecendo a faculdade de 

devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 

de Contas do Estado para a manutenção das rodovias catarinenses. Atualmente, os 

Poderes podem devolver suas "sobras" para o caixa geral do Estado ou destiná-Ias para 

o Fundo dos Hospitais Filantrópicos. Cabe ressaltar que o objetivo não é competir com os 

Hospitais Filantrópicos, mas ter mais uma aitemativa para a destinação desse excedente, 

em face da urgência para a obtenção de recursos para a infraestrutura rodoviária do 

nosso Estado. Somente a titulo de exemplificação, a Alesc devolveu mais de R$ 390 

milhões para os cofres do Executivo nos úitimos seis anos. 

Nesse contexto, a criação de um Fundo para manutenção e 

conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado, além de 

oferecer à POPUlação maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos 

oriundos do pagamento de IPVA e das muitas de trânsito. 

É imperiosa, sim, a destinação de recursos para a manutenção 

perm.lnente dos corredores rodoviários estaduais, mas cabe também avaliar a 

construção de um programa de pequenas concessões, ou de parcerias público-privadas 

para a conservação, manutenção e restauração desse importante patrimõnio catarinense. 
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Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 

Estado, é dever deste nAo deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 

dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 

rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econOmico e social do 

Estado. 

Pela exposto, conto com o apoio dos colegas Deputados para a 

aprovação desse importante e relevante Projeto de Lei. 

,,' ..... 

• 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - se 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Ofício na 43/2019 

A Sua Excelência o Senhor 
Júlio Garcia 
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina 
Florianópolis - SC 

Assunto: Encaminhamento de Moção 

Excclentíssimo Senhor, 

Itapiranga/SC, 21 de maio de 2019. 

A Câmara Municipal de Vereadores vem através do presente, encaminhar a moção nO 

08/2019 aprovada nesta Casa. 

Certos do apoio de Vossa Excelência nestes pleitos e sendo o que se apresenta para o 

momento, renovamos os protestos de elevada estima e ap,r ~e:y-,,"o~. _--... 

Atenciosamente, 

~PL!re:êsisi diçu.le-<!:j:éirrrnrrn1'V!üuifinícl C:ijl pp.aiíld,de V ereado res 

Lido no Expediente 
Ulf..-Sessão de 'O /0'> (19 

Awa 12"b,:t!lf r.a t~" l' A_.", .. -- o, -- ~ 

-
~ -=--.- .. -,ç;..-

V Secretário. 
.-.-

~ 

E-mail: secretaria@camaraitapiranga.sc.gov.br - Site: www.camaraitapiranga.sc.gov.br 

Rua São Jacó, 211 - Centro - 89896-000 -ITAPIRANGA- SC - Fones: (49) 3677 0448 - (49) 31941395 - CNPJ: 78.484.995/0001-09 

mailto:secretaria@camaraitapiranga.sc.gov.br
http://www.camaraitapiranga.sc.gov.br
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Exmo Senhor 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

AFONSO NIEHUES 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

ltapiranga - SC 

1\10çi\0 N. 08/2019 

Os Vereadores que esta subscrevem. e os demais signatários, com amparo 
no Regimcnto Interno, requerem. após ouvido o Plenúrio. seja encaminhada 1\10çi\0 DE 
APELO ao .~xcelentíssimo Govcrnador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário de 
Estado da Casa Civil e ao Sccretário de Estado de Infraestrutura, considerando que: 

- O Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das mdovias catarinenses; 

- Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão e111 péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

- Conforme pesquisa real izada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas 
rodovias. com 60% (sessenta Pl)l' cento) dns trechos estaduais considerados ruins ou péssimos: 

- A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior 
transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, das 
multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos 
financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina: c 

- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, 
é dever deste não deixar esse importante patrimõnio dos catarinenses ser dilapidado por falta 
de manutenção adequada e permanente, bem C01110 oferecer rodovias C0111 qualidade e 
segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

E-mai!: secretaria@camaraitapiranga.sc.gov.br - Site: www.camaraitapiranga.sc.gov.br 

Rua São Jacó, 211 - Centro - 89896-000 -ITAPIRANGA- SC - Fones: (49) 3677 0448 - (49) 31941395 - CNPJ: 78.484.995/0001-091 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

REQUEREM O encaminhamento de MOÇÃO ao 
Excelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário de Estado da Casa 
Civil, ao Secretário de Estado de Infraestrutura, ao Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITAPIRANGA, 
ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DOS VEREADORES ANI HAAS E ERICO GIEHL, 
MANIFESTAM O APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.912019, 
DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." 

(Çl,_"f~ êl--( Cc< \ 

Ani I-laas 
Vereadores Proponentes 

Demais signatários: 

~ . ~ \ ' - ----:: \ - .. 
. ~'Q .~n~Q' ~o I-la n Daniela vo~ 

--,7)17;----. . 
~I ) IJI / // , 

li / .~~/ IltpJ ~ C} {/~ fi ' 
Á1c/ (o l'í.essler /1 Afonso Utzig V 

E-mail: secretaria@camaraitapiranga.sc.gov.br - Site: www.camaraitapiranga.sc.gov.br 

Rua São Jacó, 211 - Centro - 89896-000 -ITAPIRANGA - se - Fones: (49) 3677 0448 - (49) 31941395 - CNPJ: 78.484.995/0001-09 
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Estado de Santa Catarina 

CJlMJlRJI MUNICIPJlL DE VEREJlDORES 
DO MUNICíPIO DE OURO 

Oficio nO 74/2019. 

A.S5tmto: Moção de _4~pe!o 

Excelentíssimos Senhores 

Ouro SC, 21 de maio de 

• J 
SEC ,- ÁKIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretéria-Geral 
Matricula 3072 

Comunicamos que por iniciativa do vereador Aldecir Luiz Meneguini, subscrita por 

todos os Vereadores desta casa, foi aprovada durante a sessão plenária realizada na noite do 

dia 20 de maio do corrente ano, a moção de apelo conforme segue: 

Moção de apelo ao Senhor Julio Garcia, Presidente da Assembléia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados considerando que: ~ 

O Projeto de Lei nO 0113,9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o ~ 
::;: 

Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais" é uma excelente iniciativa que Sã 

visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a ~ 

"" manutenção e conservação das rodovias Catarinenses Conforme estudos da Federação 

Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo 

estado de conservação e 43% apresentam danificações 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte 

(CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, 

com 60% dos trechos estaduais considerados péssimos. 

A criação de um fundo para a manutenção e conservação das rodovias Catarinenses 

será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência 

a arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, das multas de 

sito e faixas de domínio, facultará a devolução das sobras de recursos financeiros dos 

deres Legislativo e Judiciário, Ministério Público e tribunal 

Rua Formosa, 73 - Centro - 89663-000 - Ouro - SC 1 administrativo@camaraouro.sc.gov.br 1 (49) 3555-211413555-6186 

www.camaraouro.sc.gov.br 

mailto:administrativo@camaraouro.sc.gov.br
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,c;S;~\S.I.AI!VO 4ft< 
!3- o ~ 
~ 't Estado de Santa Catarina 

CJlMJlRJI MUNICIPJlL DE VERVlDORES 
DO MUNICÍPIO DE OURO 

de Contas do estado de Santa Catarina; e enquanto a responsabilidade pela malha rod tI 
Estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos Catarin~h 
ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rOd~\ 
com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e Social de S~ 
Catarina. \ \ 

Neste sentido requer o encaminhamento desta moção de apelo, com a contribuição J~ 
Câmara de Vereadores de Ouro, manifestando apoio á aprovação do projeto de Lei acimd 

'. citado. 

AldecirLui 

Presi nte 

Rua Formosa, 73 - Centro - 89663-000 - Ouro - SC 1 administrativo@camaraouro.sc.gov.br 1 (49) 3555-211413555-6186 
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Estado de Santa Catarina 

cÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SÃO BERNARDINO 

São Bernardino SC, em 22 de maio de 2019. 

~~o no Expediente 
~ Sessão de ,J.f), OS, /'j 

Oficio nO.032/2019. 

EXMO.SR. 
JULIO GARCIA 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
FLORIANOPOLIS-SC 

Excelentíssimo Presidente, 

Secretário 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar em anexo cópia da Moção de Apelo nOOl/2019, aprovada por esta casa 

de autoria da vereadora Dália C. S. Bergamaschi. Gostaríamos que a mesma fosse 

encaminhada a todos os parlamentares desta casa 

Sendo o que tinha para o momento, aproveito a oportunidade para reiterar votos de 

estimas considerações. 

rho:.Co f.t"iJ;C 
Maico Roscete 

Presidente da Camara Municipal 

A DIRElORiA LEGISLATIVA 
P PROVIDÊNCIAS 

E 

Rua da Praia, 570 - Fone/Fax (49) 3654-0123 
89982-000 São Bernardino SC 
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Estado de Santa Catarina 

cÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SÃO BERNARDINO 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Bernardino-SC 

Moção de Apelo n001/2019 

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno. 
r!!qu!!rem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. 
Pr@sid@nte da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de lei n° 0113.912019, de autoria do Deputado Altair Silva, 
que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias E:staduais", é uma 
excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodoviaô 
catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservaç6o e 43% 
apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiroô que tem pior ge:;tão 
sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduaiô considerado:; 
ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população 
maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 
de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobrQs" 
de recursos financeiros dos Poderes legislativo e Judiciário. Ministério Público !! 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social' 
de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presíd!!nte 
da Assembleia legislativa do Estado d~ Santa Catarina e aos demais Deputados 
Estaduais, nos seguintes termos: 

"A Câmara Municipal de Vereadores de São Bernardino-se, 
acolhendo proposição da vereadora Dália Cecilia Schneider Berg<lm<lschi, 
manifesta apoio à aprovação do projeto de lei n° 0113,9/2019, de autoria do 
deputado Altair Silva, que 'institui o fundo de manutenção e conservação das 
rodovias estaduais'." 

0(.LL.'0. t S \'Y..{ ~1],)l1.jL . 
nalia C.S. BergarrÍaschi 

Vereadora 

Rua da Praia, 570 - Fone/Fax (49) 3654-0123 
89982-000 São Bernardino se 
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Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SÃO BERNARDINO 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Bernardino-Se 

Moção de Apelo n001/2019 

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, 
requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados ~staduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei 'n' 0113,9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, 
que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 
excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação da:> rodovias 
catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo e:>tado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior ge:stão 
sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trecho:> estaduais considerados 
ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer á populaçãO 
maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 
de IPVA, das multas de trânsito e faixas de dominio, facultará a devolução dgs "so~ras" 
de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério f'úblico e 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estgdo, é dever deste não deixar esse importante pgtrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e SOCial' 
de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado dEl Santa Catarina e aos demais Deputados 
Estaduais, nos seguintes termos: 

"A Câmara Municipal de Vereadores de São Bernardino-se, 
acolhendo proposição da vereadora Dália Cecilia Schneider Bergamaschi, 
manifesta apOio à aprovação do projeto de lei n° 0113.9/2019, de autoria do 
deputado Altair Silva, que 'institui o fundo de manutenção e conservação das 
rodovias estaduais'." 

0cJ/G\ t. s \~{ ~IJmdL ' 
Dalia C.S. Bergan{aschi 

Vereadora 

Rua da Praia, 570 - Fone/Fax (49) 3654-0123 
89982-000 São Bernardino se ' 
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Estado de Santa Catarina 

cÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SÃO BERNARDINO 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Bernardino-SC 

Moção de Apelo n001/2019 

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, 
r@qu@r@m, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. 
Pr@sidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei n' 0113,9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, 
que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 
excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação da5 rodovia5 
catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileir05 que tem pior gestão 
sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados 
ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer lá populaçgo 
maior tran5parência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 
de IPVA, das multas de trgnsito e faixas de domínio, facultará a devoluÇ(io das "sobras" 
de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Mínistério Público !! 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social' 
de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presid!!nt@ 
da Assembleia Legislativa do Estado dE) Santa Catarina e aos demais Deputados 
Estaduais, nos seguintes termos: 

"A Câmara Municipal de Vereadores de São Bernardino-se, 
acolhendo proposição da vereadora Dália Cecilia Schneider Bergamaschi, 
manifesta apoio à aprovação do projeto de lei n° 0113,912019, de autoria do 
deputado Altair Silva, que 'institui o fundo de manutenção e conservação das 
rodovias estaduais'." 

{)çJ'G\ I!. S \r:,ii~iJinl"J.L . 
lJalia C.S. BergarrÍaschi 

Vereadora 

Rua da Praia, 570 - Fone/Fax (49) 3654-0123 
89982-000 São Bernard'lno SC 
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Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Botuverá 

OF. N° 24/2019 - Botuverá 22 de maio de 2019. 

Exmo. Sr. 
Dr. Julio Garcia 
DO. Presidente da Assembleia Legislativa 
Florianópolis - SC 

Senhor Presidente, 

Lido no Expediente'] 
..cl:I!..Sessão de?il rm 1iU, I 

&"'010 Rwbímanlo 
.4W'W AQ 2! 113 1.101<1, i 

--------! 

Secretário 

SEC TÁRIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
Matrl\)lJ!~ 3Q72 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste informar que na sessão da Câmara 
realizada dia 21 de maio do corrente ano foi aprovada moção ( cópia anexa) de apoio a 
aprovação do projeto de lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva. 
Sendo o que se apresentava para o momento protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~~, 
V ANDERSON BETINELLI 

PRESIDENTE 

COORDEiiA~JR;A DE E~PE~:ENTE 
c . PROVIDEN~C A~. O 
OFfCI~ .... tP?o..... -7-==-'.,,€.,--
DATA: ~ {<!!>. ~ 

Rua João Morelli, 60 - Centro - Fone: (47) 3359-1223 88370-000 BOTUVERÁ 
E-mail: camara@botuvera.sc.gov.brcamarabotuvera@brturbo.com.br 

www.camarabotuvera.sc.gov.br 

Santa Catarina 
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Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Botuverá 

MOÇÃO NQ 04/2019 DE 16/05/2019 

Reunião: 21/05/2019 

Deliberação: 

Situação: 

Autor: Vereadores 

Assunto: Moção de apelo ao Sr. Presidente da Assembleia legislativa do Estado de Santa 

Catarina e aos demais Deputados Estaduais. 

Texto 

Os vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento Interno, requerem, após 

ouvido o Plenário, seja encaminhada Moção de apelo ao Sr. Presidente da Assembleia 

legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, considerando que: 

- O Projeto de lei nQ 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Instituiu o Fundo 

de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa 

criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a 

manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das rodovias em 

Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

- Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte (CNT), 

Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% 

(sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses será um 

grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na 

arrecadaçã? e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito 

e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 

legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste não 

deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção 

quada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao 

Rua João Morelli, 60 Centro Fone: (47) 3359-1223 88370-000 BOTUVERÁ 
\ (\'~ E-mail: camara@botuvera.sc.gov.brcamarabotuvera@brturbo.com.br 
V U www.camarabotuvera.sc.gov.br 

Santa Catarina 

mailto:camarabotuvera@brturbo.com.br
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Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Botuverá 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente da Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOTUVERÁ, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO 

DO PROJETO DE LEI N2 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 

"INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS". 

Sala das sessões em 21 de maio de 2019. 

~»~JlO'~ 
ALESC SANDRO VENZON 

Vereador 

CL~;-/ i/t(~a-, 
ANIZET~N M~RIANI 

Vereadora 

Vereador 

;JJ 
ANTONIO BONOMINI 

Vereador Vere dora 

~~~- ~~:.~--- /~~ 
VANDERSON BETINELLI VALDECIR MARTIN&N HI VICENTE RESCAROLLI 

... r 
Vereador Vereador Vereador 

TRAMITAÇAO 
Recebimento: .. ,.1610:S./.!X11.0 .................... . 
Decisão : ........ ~............ 21 .. 1525 L1~ 
Cumpra-se o 

,,'To /. ()7' íJí)\ 
.. --.. h------~f~·~~ 

Rua João Morelli, 60 Centro Fone: (47) 3359-1223 88370-000 BOTUVERÁ Santa Catarina 
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. flll' E~TADO DE SANTA CATARINA .IlJ. CAM~RA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

Oficio nO 115/2019 

~Sl.ArDVO 
Exmo Senhor ;~ G 

Biguaçu, 22 de maio de 2019. 

Deputado .JÚlio (3~alcfarCia ..,....--....,. 
Presidente da Assel~l)leia Legislativa déSanta Catm:ina 

FlorianÓPoli~020-900 ~ O 

A""""ts:' d, Ap';' ," .,no" 
() \ ª' Senhor Comandante, .'\~ / 

ti -"'"1 

1. O presidente da Câmara Municipal d~U, ver:apor Salmir da Silva, 

encaminha a vbssa Senhoria a~oção de Apoio 1{"'"Ó3/2~19, át~n,~~ndo solicitação do 
Vereador Manocll AIPlon Pereira, éllscullda e"à'p7ovada na Sessao Ordmatla do dia 21 de maio 

de20l9. , I 
À DIRETORIA LEÇ3ISLATIVA fi: 

PROVID IA ~~ 
E~-:!-.Jl~ttl ~~t~~V> ,.. r-n J 
----SE-CRET . RIA-GERA~ .; 

Angela Aparecida Bez ~ 
Secretária-Geral ~ 
Matdcula 3072 til 

~ 
§ 
<;;; 

COORDENA~JRiA Dé E~PE~IENTE 
PROVIDENCIAD~ 

OFICIO N° tO 
DATA: ~3(C'~1=2/~ 

Rua Hermógenes Prazeres, 79 - Comercial Nagib Garcia 
EP: 88160-152 - Centro - Biguaçu - SC - Fone/Fax: (48) 3243-4233/3243-1387 /3243-2258 
e-mail: camara@cmb.sc.gov.br / site: www.cmb.sc.gov.br/CNPJ: 73.564.064/0001-99 
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fltJ' E~TADO DE SANTA CATARINA 
~ CAMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

MOÇÃO DE APOIO N° 03/2019 

O presidente da Câmara ~niciP1Th.d~rBíg'Oagu, vereador Salmir da Silva, atende 
solicitação do vereador ManoehÂi~A~reir~\loc" c\\?j;ifnàho para discussâo e aprovação dos 

membros ~esta Casa. Legi~lJ'iv~~ara posterior encaminha~o a2,.;~~~elentí~simo Presidente da 
Assemblela LeglslalJva ãt'~tado de Santa CatarJna e aos demaIs 5~taetos bstatuals, a segumte 

MOÇÃO DE APOIúV /c '\ ~ 
O proj~ Lei nO 0113.9/2019, dequtoria d\ Deputado Altair ~?a1-, que "Institui o 

Fundo de Ma-t~ção e Conservação-las Rodovias Estaduais", é uma excelentt0iciativa que visa . ~ . 'lu. d' I fi . I ",-cnar um mecanIsmo permanentcJpara estJl1ar recursos mancelros exc u,lvamente para a 
-~ ~ d d' . I ~ 

manutençgonservaçao- as-ro' o' las catannense. ~\ II ~ 

Conforme LUdO da Federação Catarinerisede Municípios (FECAN), 35%.das rodovias 

S ~='I,..,. I - ..' d d I, - 430/ I. d ~fi -em anta 'eatanna estao em pesslmo esta o e conservaçao e /0 apresentam am Icaçoes; 

C c I . I' d 20i.-J1"" I 'C" '. ""de-" '- N' I t T (CN1-) on IOrme pesqUIsa rea Iza a em . " pc a ome eraçao aCIona uO ransporte , 
Santa Catarina é u\n dos Estados brasileiros que tem pio~stão sobre/~u:ls rodovias, com 60% 
(sessenta por cento~ dos trechos estadOais consi~~do ruins ou péssimps. I 

I W w / : 
A . - d ~ d - - d /d· l . , cnaçao e um'r~n o para manutençao e conservaçao as ,ro OVI~S catarmenses sera um 

grande avanço pJra o 'Estado que, além de oferecer à população rri&ior transparência na 
arrecadação e apli6ção d6~recursos oriundos~ pagamento di IPVA, dds multas de transito e 
faixas de domíniJ. facult}..ã\a devolução das "sobras" do/~ecursos fi~hnceiros dos Poderes 
Legislativo e Judiclário, Min~~o Público c Tribunal de ~9ntas do Estado re Santa Catarina; e 

_ .Enquanto atResponsabilid~{la malha rod~vitria estadual for d~l Estado, é dever des:e 
nao deIxar esse Importante patnmonlo dos catarlllenses ser dilapIdado Reir falta de manutençao 
d d \ b "c".;{·' I'd d /i . d a equa a .e permanen~e,. em COl~O 01~e5 rouo,vla,s com qua I a7c'..segurança, vlsan o ao 

desenvolvlmentpfconomlco e socIal de Santa Catanna .. _ , ~ 

P ,~- ~i-, M" I <-J)d B' d <h/d d"'d d or essas raroe~2'a ",amara umclpa e Iguaçu,..--:epOls",_e ISCUtl o e aprova o em 
I ,. 'C A .'l!àô}:;~- d p' d L "0' Y31fJ/"O'~9)d . d D d p enano, manllesta 'pOIO' ,aprel.!.9;'0' o~!oJeto_e" cI;n -O,L1c ~Í"'i.), e au na o eputa o 

Altair Silva. que "lnstituio'F~o~êlrY1~çãõe GonserY1ç1~>ctas'Rodov'as taduais". 
·------:~Ig~ ,,' 

Sala das-Scssõ -21 demai~19. 

Rua Hermógenes Prazeres, 79 - Comercial Nagib Garcia 
CEP: 88160-152 - Centro - Biguaçu - SC - Fone/Fax: (48) 3243-4233/3243-1387 /3243-2258 

e-mail: camara@cmb.sc:gov.br / site: www.cmb.sc.gov.br/CNPJ: 73.564.064/0001-99 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ERECHThA 
Rua StIo Pedro - 19 - Centro - Nova Erechim-SC 
Fone: (49) 3333·0010 
E-mail: camara@camaranovaerechim.sc.gov.br 

Excelentíssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e 
aos demais Deputados Estaduais 

A Câmara Municipal de Nova Erechim, Estado de Santa Catarina, 
na reunião, sessão ordinária do dia 20 de Maio de 2019, aprovou, MOÇÃO DE 
APELO n°.004/20l9 de iniciativa dos Vereadores Eleni Remus Dal Vesco e 
Moacir Antonio Brustolin, requer o encaminhamento de MOÇÃO ao 
Excelentíssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e 
aos demais Deputados Estaduais do Estado de Santa Catarina, conforme: 

Lido no Expediente 
llil:...Sessão de?() IQ<, /1<1 

h~4:lItitd aU:AQ~i~ 
A~t~ ,/:I> 9 9 i, ,,'iH l 
2019 

~eoretârio ,.-- -P----" 

"A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
NOVA ERECHIM, ACOLHENDO PROPOSiÇÃO 
DOS VEREADORES ELENI REMUS DAL VESCO E 
MOACIR ANTONIO BRUSTOLIN, MANIFESTA O 
APOIO A APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 
0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR 
SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Desta forma, nos posicionamos favoráveis ao proposto. 

Respeitosamente, 

6~ ~UDl-Cb-9~ 
ELENI REMüsi:iAL VESCO n 

l' 
Presidente da Câmara À DIRETORIA LE91SLAT1VA 

"-""U'<A PROV E S 
M, ~~--t--::;rr4~, 

SEr TÁRIA·GERAL 
Ánge a Apar€Clâa Hez 

EXMO. SR. Secretária·Geral 
JULIO GARCIA M~\riQ"'ª 3012 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais 
FLORIANÓPOLIS/SC 

mailto:camara@camaranovaerechim.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ERECHIM 
Rua São Pedro - 19· Centro· Nova Erechim-SC 
Fone: (49) 3333-0010 
E-mail: camara@camaranovacrechim.sc.gov.br 

MOÇÃO DE APELO N°. 004/2019 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
NOVA ERECHIM/SC 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo 110 Regimento 
Interno, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao 
Excelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário de 
Estado da Casa Civil, ao Secretário de Estado de Infraestrutura, ao Sr. Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 
Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, 
que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 
excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão 
sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 
considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população 
maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 
de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" 
de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social 
de Santa Catarina, ~ 

mailto:camara@camaranovaerechim.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ERECH1M 
Rua São Pedro - 19 - Centro ~ Nova Erechim-SC 
Fone: (49) 3333-0010 
E-mail: camara@camaranovaerechim.sc.gov.br 

REQUER O encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao 
Excelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário de Estado da 
Casa Civil, ao Secretário de Estado de Infraestrutura, ao Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, nos 
seguintes termos: 

nA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ERECHIM. 
ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DOS VEREADORES ELENI REMUS DAL VESCO E 
MOACIR ANTONIO BRUSTOLIN. MANIFESTA O APOIO À APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019. DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA. 
QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 
ESTADUAiS· ... 

Sala das Sessões, em 17 de Maio de 2019. 

Vereadores: 

fô~~frWJl~ 
ELENI REMUS DAL VESCO 

mailto:camara@camarajiovaereohim.sc.gov.br


Câmara 
Municipal 
deChapecó 

Ofício N° 396/19 

Lido no Expediente 
.QlLSessão del~) lO) 115 

&U!Ctl ~ll:lg6~~ 
41\&00 \00511..< . 

.. 
~-

113lJ.Q11j 

___ -~ecretário --
Excelentíssimo Senhor, 

Chapecó SC, 21 de maio de 2019. 

Encaminhamos a Vossa Excelência, cópia da proposição aprovada em 
- reunião plenária realizada Nesta Casa Legislativa, para seu conhecimento e providências. 

conforme anexo. 

Excelentíssimo Senhor 
JULIO GARCIA 

- Moção n° 99/19 de autoria do Vereador Claimar Cesar de Conto, 

Atenciosamente, 

ILDO 

Presidente Assembleia Legislativa Santa Catarina 
Florianópolis-SC 



, 

Câmara 
Municipal 
deChapecó 

Moção N° 99/19 

Câmara Munícíya{ dê L:~~~~~ ... 
,E/3.Q\1AQ9-EQB UNANIMIDADE c. 

"LJElI,'<fjQ. [\II)::311iJI /~~= 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICWAL DE CHAPECÓ - SC 

O(s) Signatário(s) da presente, Vereador(es) com assento Neste Legislativo, n03 termos do Art. 124-A do 
Regimento Interno, solicita(m) a Vossa Excelência submeta esta ao Plenário, e se aprovada, se envie ao 
Sr. JÚLIO GARCIA - Presidente ds As,cmbleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 
demais Deputados(as) Estaduais, MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria 
do Deputado ALTAIR SILVA. 

_ .e "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa 
que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a 
manutenção e conservação das rodovias catarinenses. 
Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das rodovias em Santa 
Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações. 
Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina 
é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos 
trechos estaduais considerados ruins ou péssimos. 
A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço 
para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos 
recursos oriundos do pagamento de IPV A, das multas de trânsito e faixas' de domínio, facultará a 
devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse 
importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, 
bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social 

; Santa Catarina. 

Sendo assim, peço voto favorável dos Nobres Vereadores(as). 

Chapecó-SC, 09 de Maio de 2019. 

~~~CC?~ 
Vereador / 



.\ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VARGEÃO 

Ofício n° 2012019 
Vargeão - SC, 21 de maio de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JULIO GARCIA ___ ..--' 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina // 

Rua: Doutor Jorge Luz Fontes, 310 / 
88020-900 - FLORIANÓPOLIS - SC 

Assunto: Encaminha Moção de Apoio 

Senhor Presidente, 
I 

<----1".. - • 

A Câmara de Vereadores de Vargeão vem através do presente encaminhar 
Moção de Apoio nO 01/2019, aprovada na Sessão realizada dia 20 de maio de 2019. 

~ AtenciÇlsamente, 

À DIRETORIA LEGISLATIVA 
A PROVlDtNCIA 

E ;:t 

'lngela Aparecida Bez 
Secretária-Geral 
Matricula 3072 

Rua Vicente Sponchiado, 97 - Fone: (49) 3434-0044 
CEP 89690-000 • Vargeão - Santa Catarina 

í 
\ 

E-mail: camaravargeao@desbrava.com.br - CNPJ 04.532.979/0001-08 

'/ 

mailto:camaravargeao@desbrava.com.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

cAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VARGEÃO 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
VARGEÃO - SC. 

Moção de Apoio nO 001/2019 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento 
Interno, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APOIO 
ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 
demais Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", 
é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar 
recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de 
conservação e 43% apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior 
gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 
considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer 
à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 
do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a 
devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, 

. Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e 
so ial de Santa Catarina, 

9ê(2 
dff# DOES /1iU CÂMARA DE VEREA 

~_)EMVOTAçAOONICA 
~OATADF..'&O , 05 ,d9 

Edi o arques í 
re dente Câmara de 

Rua Vicente Sponchiado, 97 - Fone: (49) 3434-0044 edOres _ vargeâoJSC 
CEP 89690-000 - Vargeão - Santa Catarina Ve 

E-mail: camaravargeao@desbrava.com.br - CNPJ 04.532.979/0001-08 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VARGEAO 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO ao Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 
Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VARGEÃO, 
ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DOS VEREADORES DILSON JOÃO BERTÉ, 
EDIVALDO MARQUES, ELlELSON PRESOTTO, IDETE TOMASSONI DANIELLI, 
JOÃO CARLOS SANTANA GUSBERTI, JUNIOR LANDO, SILVANO ELAUTERIO 
DE SOUZA, TEREZINHA DANIELLI LORENZETTI E WILSON FROZZA, 
MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vargeão - SC, em 20 de maio de 2019. 

~z~~ 
. 1S0N J. BERTÉ 

Vereador - PT 

~ 

a de Vereadores 

~ 
ELlELSON PRESOTTO 

JOÃO C. S. GUSBERTI 
Vereador - DEM ___ -~~~~if~~t=::: 

~ ~-IJ-#-r----T7 
TEREZINHA D. L L~~~~= 
Vereadora - PP Vereador - PP 

Rua Vicente Sponchiado, 97 - Fone: (49) 3434-0044 
CEP 89690-000 • Vargeão - Santa Catarina 

. DE SOUZA 
r- PSD 

E-mail: camaravargeao@desbrava.com.br • CNPJ 04.532.97910001-08 
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Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

Of. nO 117/2019/ATL 

CAÇADOR, 15 de maio de 2019. 

Prezado Senhor 

Cumprimentando-o cordialmente; encaminhamos a Vossa Senhoria, cópia da 

Moção n° 004/2019 de autoria dos Vereadores, aprovado pelo Plenário desta Casa Legislativa, os 

quais vêm manifestar seu APELO, para que seja aprovado o Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de 

oria do deputado Altair Silva, que institui o FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DAS RODOVIAS ESTADUAIS, conforme mensagem em anexo. 

Angela Aparecida Bez 
Secretária-Geral 
Matricula 30n 

Ao Senhor 
JULIO GARCIA 

I~ 
Atenciosamente, 

/ 
I 

( 

PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SC. 
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 
CEP: 88020-900 

SC. 

COORDE~AOJRiA DE E~PE~IENTE 
PROVID~ 

OFICIO ~:: /--:. 
DATA: (/ v"g 

Rua Fernando Machado, 139 - Fone: (49) 3563'0924 
CNPJ: 00.284.689/0001-23 - CEP: 89500-157 - CAÇADOR - SC 

E-mail: diretoria@camaracacador.sc.gov.br 

mailto:diretoria@camaracacador.sc.gov.br
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Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

MOÇÃO Nº 004/2019 - DE APELO ÀS AUTORIDADES ABAIXO NOMINADAS PARA 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR 
SILVA, QUE INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 
ESTADUAIS. 

A Câmara Municipal de Caçador SC, através de proposlçao de todos os 
Vereadores, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. 
Julio Garcia, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 
demais Deputados Estaduais. 

CONSIDERANDO QUE: 

- O Projeto de Lei nº 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
,. stitui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais" é uma excelente 
,,,,ciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 
rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 
danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas 
rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior 
transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPVA, das 
multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros 
rios Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa 

ltarina; 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é 
dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 
manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 
visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina. 

Diante do exposto, requerem, ouvido o Plenário na forma regimental, seja 
aprovada a presente Moção de Apelo às Autoridades acima nominadas, para aprovação do 
Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do deputado Altair Silva, que institui o Fundo de 
Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais. 

~-
Adria Pares, 
Vere or do PSDB. 

Rua Fernando Machado, 139 - Fone: (49) 3563-0924 
CNPJ: 00.284.689/0001-23 - CEP: 89500-157 - CAÇADOR - SC 

E-mail: diretoria@camaracacador.sc.gov.br 
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Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR 

reaefora nri'-l"C;: D. 

Vereador do MDB. 

4~ 
)riVe~ 
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Ofício nO 057/2019 Joaçába/SC, 21 de maio de 2019 

Exmo. Sr. Julio Garcia, Presidente da' Assembleia Legislativa de Santa 

Catarina, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos para Vossa Excelência a Moção 

nO 008/2019, de Apelo ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, manifesta apoio à 

aprovação do Projeto de Lei Estadual nO 01,13.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, 

que institui o Fundo de Manútenção e Conservação das Rodovias Estaduais. 

Informamos que a referida Moção foi aprovada, por unanimidade, nesta Casa 

Legislativa. 

Considerando a relevância de tal questão, encaminhamo-Ia para conhecimento e 

solicitamos, respeitosamente, que sejam feitos todos os esforços possíveis, na tomada de 

necessários. 

Respeitosamente, 

Exmo. Sr.: 
Julio Garcia 

~~ 
Disnéia Tereza De Marco Tonial 

Presidente 

SEC ÁRIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
Matricula 3072 

residente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina C00RDm/;00RI~ DE E1-PE~IENTE 
PROVIDEN~D~ 

OFíCIO §t/ 
DATA:P 
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• 

Os vereadores abaixo subscritos, no uso de suas prerrogativas regimentais, 

nos termos do artigo 123 do Regimento Interno, requerem que, após ser ouvido o 

p'lenário desta Casa, encaminhe-se a seguinte Moção: 

A Câmara de Vereadores de Joaçaba registra Moção de Apelo ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina e aos demais Deputados Estaduais, considerando que: 
• 

- O Projeto de Lei Estadual nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, 

que "institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 

excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 

financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 
• 

catarinenses; 

- Conforme estudo da Federação Catarinense dos Municípios (FECAM), 35% 

(trinta e cinco por cento) das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado 

de conservação e 43% (quarenta e três por cento) apresentam danificações; 

• - Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 

Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão 

sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 

considerados ruins ou péssimos; 

• - A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses será um grande avanço para o Estadó que, além de oferecer à população 

maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 

de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das 

".sobras' de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 

Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do EstadO, é 

dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado 

pro falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com 
• qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa 

Catarina; 

• 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 

dtlmais Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 

A Câmara Municipal de Vereadores de JoaçabalSC, acolhendo proposição 

coletiva, manifesta apoio à aprovação do Projeto de Lei Estadual nO 0113.9/2019, 

de autoria do Deputado Altair Silva, que institui o Fundo de Manutenção e 

Gonservação das Rodovias Estaduais". 

Joaçaba-SC, 17 de maio de 20 . \ 

'\ ~ [}J!' \\ 
, 1\ ~ :' • - (, 1 1 ~~y",-\.O... ' Lô;í.CO i \-
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• 
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Disnéia De M,~ Tonial And é T. ' alse'líter 
,/ ':-,.. 

Éber M. Bundchen 
Vereador PDT 

I 

Vereadora PP '\ V ad SOB 
.' :-I v \-.. 

s 

V 

Matéria lida em Plenário' 

Data:~ 1 I \ "'I 
Ata nO:3.6~3W~ 

.x K 
Primei!'6 t~ rio 

J 

..~ 
~~._,-_._--

José Otáv 
Verea 

~ett: 
VereadorPT 

Decisão do Plenário 

-Ai=W>r9~D.kt-o.""':'''''''''''\ oloc1L 
Data: f f DQS 
c-n\~fl'1t'~ h ~,">Q., ) Q Yt ~ 

Presidente 
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P~OJETO DE LEI 
PLJ0113.9/2019 

Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais, 

Art, 1° Fica instituído o Fundo de Manutenção e Conservação 
das Rodovias Estaduais, sob a gestão e execução direta ou descentralizada da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura, 

• Art 2° O Fundo de Manutenção e COnservação das Rodovias 
Estaduais tem por objetivo destinar recursos financeiros para a manutenção e 
conservação das rodovias estaduais, 

Parágrafo Único, Os recursos oriundos do Fundo deverão ser 
aplicados exclusivamente em ações voHadas para a manutenção e conservação das 
rodovias estaduais, compreendendo sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 

I policiamento. fiscalização e educação de trânsito, sendo vedada a sua utilização para 
pagamento de pessoal e em vias onde exista a cobrança de pedágio. 

Art 3" O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais será constituído por recursos provenientes de: 

1- no mínimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
• do Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) pertencente ao Estado; 

I 

11 - no mínimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
de multas previstas na legislação de trãnsito; 

111 - exploração comercial das faixas de domínio das rodovias 
estaduais; 

N - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da 
participação dos Poderes legislativo e Judiciário, do Mínistério Público do Estado de 
Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita liquida Disponível não 
utilizada e restituída ao Poder Executivo; 

V - doações efetuadas por contribuintes tributários 
• estabelecidos no Estado .. em contrapartida a benefícios fiscais concedidos na forma de 

convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Polltica Fazendária (CONFAZ), desde que 
a este Fundo destinadas; 

VI-receitas decorrentes da apliéiaçãÓ de seus i~os; €i .... '" . 
I ". ~' •. ' " ;.~ !. r ,: c." o. 

I :, .. '.' ,; ".',' 

VII - outros recursos que lhe venham a ser destinados, . ..,'.. •• 
~ . 

• ':.' n , .', . I,~' '. ,i! l,i ,'; :;'\jIÓ~':J 

• 

Art 4° Fica o Poder Exea;rovo autorizado a realizar as 
adequações no plano plurianual, abrir crédito especial e ériar Unidade Orçamentária no 

• '1 
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Orçamento do Estado do corrente exercicio, com vistas ao atendimento das despesas 
previstas no art. ao desta lei. 

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
• 

Art. 6" Fica revogado o § 2" do art. 5' da L.ei nO 13.516, de 4 de 
outubro de 2005. 

Sala das Sessões, 
• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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ASSEMBUIA LEGISLAT!VA 
DO lSIADO DF St\NT,~ CAIAi'.lNi\ 

• 
JUSTIFICAÇÃO 

iQQresso de recursos financeiros que contribua para a manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses. 

Estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM) aponta que 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 43% 

apresentam danificações e, em relação á limpeza e roçada, 83% das rodovias são 

consideradas péssimas. 

Conforme estudo da Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (AESC), se os 8.345,70 quilômetros de malha rodoviária estadual têm um valor 

'patrimonial estimado em R$ 20 bilhões, deduz-se que o Estado catarinense investiu, nos 

últimos dois anos e meio, o montante médio anual de somente 0,20% desse valor em 

conservação corretiVaImanutenção preventiva e periódica das rodovias. Ainda nesse 

estudo, em função da escassez de recursos pÚblicos orçamentàrios, bem como da 

preocupante deterioração das rodovias da malha catarinense, a FIESC recomenda "a 
• 

• 

inserção de empresas privadas nas obras e serviços inclusos na 

manutenção/restauração/conservação e melhoramentos rodoviários, por meio de 

CONCESSÃO, ou na modalidade de PPP - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, 

transferindo-se algumas rodovias para a iniciativa privada" . 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviárias e do DNIT, o 

mau estado de conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de 

combustíveis em até 58%, no aumento do custo operacional dos veículos em até 40%, na 

elevação do índice de acidentes em até 50% e no acréscimo do tempo de Viagem em até 

• 100%, além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimento das regiões. 

• 

• 

Importante frisar que se estima que cada dólar não investido na 

manutenção representa, no mínimo, de 3 a 4 dólares destinados á recuperação de uma 
rodovia . 

A situação atual traduz a necessidade de que sejam realizados 

investimentos na restauração imediata das rOdovias estaduais, e para isso é necessário 

que seja instituído um mecanismo que garanta recursos financeiros para a manutenção e 

conservação permanente das nossas rodovias . 

.~ .. 
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, Uma reclamação recorrente da população, de maneira geral, é nc;:·: 

sentido de pagar o Imposto de Propriedade Sobre Veiculo Automotor (IPVA) e não obter 

o retomo em melhoria das estradas. Nesse sentido, com a instituição do Fundo pretende

se não só utilizar parte da arrecadação do IPVA, nos termos da Lei nO 17.378, de 20 de 

dezembro de 2017, mas também alocar uma pequena parte da arrecadação das multas 

&; trânsito para o mesmo fim e, assim, destinar recursos para melhorias nas rodovias do 

nosso Estado. 

Também serão destinados ao Fundo os recursos gerados nas próprias 

rodovias estaduais. A Lei no 13.516, de 4 de outubro de 2005, que "Dispõe sobre a 
• exploração da utilização e da comercialização, a título oneroso, das faixas de dominio e 

das áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por 

empresas concessionárias de serviço público, por empresas privadas ou por particulares, 

e estabelece outras providências", em seu art. 5°, define que os recursos auferidos com a 

çomercialização das faixas de domínio e das áreas adjacentes devem ser aplicados na 

manutenção, conservação, operação e no policiamento das rodovias estaduais. 

Além disso, o presente projeto está oferecendo a faculdade de 

devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 

t.egislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 

de C:lntas do Estado para a manutenção das rodovias catarinenses. Atualmente, os 

Poderes podem devolver suas "sobras" para o caixa geral do Estado ou destiná-Ias para 

o Fundo dos Hospitais Filantrópicos. Cabe ressaltar que o objetivo não é competir com os 

Hospitais Filantrópicos, mas ter mais uma alternativa para a destinação desse excedente, 

'em face da urgência para a obtenção de recursos para a infraestrutura rodoviária do 

nosso Estado. Somente a titulo de exemplificação, a Aleso devolveu mais de R$ 390 

milhões para os cofres do Executivo nos últimos sels anos. 

Nesse contexto, a criação de um Fundo para manutenção e , 
conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado, além de 

• 

oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos 
oriundos dO pagamento de IPVA e das multas de trânsito. 

É imperiosa, sim, a destinação de recursos para a manutenção 

permanente dos corredores rodoviários estaduais, mas cabe também avaliar a 

construção de um programa de pequenas concessões, ou de parcerias público-privadas 

para a conservação, manutenção e restauração desse importante patrimõnio catarinense. 

• 
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Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadtrt!ll-lGNõo..dO 

Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos ca!arinenses ser 

dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 

• rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social do 

Estado. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Pelo exposto, conto com o apoio dos colegas Deputados para a 

aprovação desse importante e relevante Projeto de Lei. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA HELENA 

OFÍCIO N° 036/2019 - CMV 

Assunto: Moção de Apoio nQ 002/2019. 

Santa Helena, 21 de maio de 2019. 

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia, 

C()ORDE:~A8JRiA DE E~PE~IENTE 
pRQVIDEN AD 

oFle 10 N0. , .. "::(P~L-..j~ 
DATA: 

Com cordiais cumprimentos venho pelo presente repassar em anexo, 

para o Vosso conhecimento a Moção de Apoio nQ 002/2019, aprovada por 

unanimidade nesta Casa Legislativa. 

Pela atenção desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

Exmo Senhor 

Julio Garcia 

nta Cata ri na/Se. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA HELENA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - SC 

MOÇÃO N°, 002/2019 

MOÇÃO DE APOIO 

Os Vereadores que esta subscrevem, da Câmara de Vereadores de 

Santa Helena, apresentam a presente MOÇÃO DE APOIO nos termos que 

seguem: 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Santa Helena que 

abaixo subscrevem, pela presente enviam MQ_Ç,4,O DE APOIO ao Projeto 

2';: Lei 0113.9/2019, subscrito pelo Deputado Estadual Sr. Altair Silva, 

que dizrespeito a instituiçâo de um Fundo de ManuteJ)Ç.~e Conseryacâo 

das Rodovias Estaduais. 

Considerando que, referido projeto de lei tem o intuito de 

cnar um mecanismo, de forma permanente, de ingresso de recursos 

. financeiros que venham a contribuir com a manutençâo e conservaçâo 

das rodovias catarinenses, levando em conta que 35% das rodovias estâo 

em péssimo estado de conservaçâo, 43% apresentam danificações e 83% 

estâo em péssimas condições de limpeza e roçada em conformidade com 

estudo realizado pela Federaçâo Catarinense de Municípios (FECAM). 

Esses dados apresentados confirmam que hâ a 

necessidade de investimentos na restauraçâo das rodovias estaduais, 

sendo de suma importância que seja instituído um meio que garanta 

recursos financeiros para manutençâo e conservaçâo permanente das 

rodovias. 
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Desta forma, com a instituição do fundo 

arrecadar parte dos valores pagos de IPVA, bem como de multas de 

transito, e ainda, de recursos gerados nas próprias rodovias estaduais 

por quem explora e utiliza destas, com a finalidade de deposita-los nesse 

fundo afim de destinar os recursos nas melhorias das rodovias. 

o Projeto de Lei supra mencionado, oferece ainda, a 

faculdade de devolução voluntaria de recursos financeiros oriundos da 

participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público do 

Estado de Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado para 

manutenção das rodovias catarinenses. 

Nesta senda, a criação de um fundo para manter e 

conservar as rodovias catarinenses seria um avanço de grande valia para 

o Estado, e ofereceria a população maior transparência na arrecadação e 

aplicação de recursos que advém dos pagamentos de IPVA e multas de 

transito. 

Portanto, em vista dos fatos acima mencionados, nós, 

Vereadores, aprovamos esta Moção de Apoio. 

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2017. 

_--'" ..••• IMMIG SADI COLETO 
Vice-Presidente 
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Vereador 

~ ~ador 

CLEAN 
Vereador 

ALGIOLCIR F~O DALBERTO 
Vereador 

JOM}~~RTO PALUDO 
Vereador 
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Estado de Santa Catarina 
~ODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Aguas de Chapecó 

Df. CV. nO. 031/2019 - Ág. Chapecó - (SC), 

Senhor Presidente, 

, 
I 

Por determinação da Presidência de a asa L islativa 

e acolhendo proposição firmada por todos os Pares que compõem e~-pe lamento 

municipal, cumpre-nos encaminhar-lhe, na busca das cabíveis providências, cópia 

de Moção de Apelo aprovada em Sessão Ordinária realizada no último dia 20 de 

maio corrente. 

Ressalte-se tratar de manifestação de apoio à 
iniciativa do Deputado Altair Silva, que mediante a apresentação do 

PLl0113/2019, submeteu ao crivo dessa Assembleia, proposta de instituição de 

um Fundo Estadual de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais sob a 

execução e gestão direta ou descentralizada da Secretaria de Estado da 

Infraestrutura. 

Sendo o que se apresentava para o momento, colhemos 

do ensejo ainda para reiterar-lhe protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

" 

cst;;tw 
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Angela Aparecida Bez 

Secretária·Geral 
Exmo. Sr. 
JULIO GARCIA 

SERGIO PATEL 

DIRETOR GERAL 

D. D. Presidente da Assembleia Legislativa 
FLORIANÓPOLIS - (SC) 

Matricula 3072 
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Estado de Santa Catarina 
(tODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Aguas de Chapecó 

• . A 

EXCELENTISSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CAMARA 
• • 

MUNICIPAL DE AGUAS DE CHAPECO - ESTADO DE SANTA 
CATARINA 

Moção de Apelo nO. 003/2019 

Os Vereudores que esta subscrevem, com amparo no Regimento 
Interno, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE 
APELO ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e aos demais Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente 
para destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e 
conservação das rodovias catarinenses; 

'- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 
(FEÓ\M), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de 
conservação e 43'10 apresentam danificações; 

'.' - conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 
Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que 
tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60'10 (sessenta por cento) dos trechos 
estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de 
oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos 
recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e 'faixas de 
domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 

~:~~~a~~::; Judiciário, i 'st~io PÚb:ico~e T~i,bK:1 de Contas do Estado de 

0v 07f': 
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• 
. ",i,lAT1VO A. ,,«.: ''7v. 

'\ Estado de Santa Catarina 
~ (tODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Aguas de Chapecó 

- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for 
do Estado, é. dever deste não deixar esse importante patrimônio dos 
catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, 
bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando' ao 

desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUEREM o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao 
Presidente da Assembleiç Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS DE , - ,., 

CHAPECO - (SC), ACOLHENDO PROPOSIÇAO DO VEREADOR ARI LADI 
MOHR MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJElO DE LEI W 
0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO' ALTAIR SILVA, QUE 
"INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTADUAIS· ... 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE ,,'. IAP~(:O 
~PROVADO Ordem do Dia ~. 

-<létEI1Ã90 ,/' ~ 
Em ___ kLvl1.k., 

SaladaComissa~de tifÇ;7 de 20f,.(1 
Vereadores: ,,/ ... ~'~ ~ W ~ 

.f1~ /'I-A .. ' I" b.4 1 j) ~ ............ : ...... ::.r ;.!:~~~~?;? ........ . 
. ' / Y ,- /I "'s1fe~ETÁRI0 ....•.••..•.. 

tJbIk 
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\~U'TlVo ESTADO DE SANTA CATARINA 
f.<> "'<-

fI-" '" \ -l<i! :\ CÂMARA DE VEREADORES DE 

Aprovado pela Câmara per 

unr::!F'.Q2./.!.L ;~ Retirado 

, IA LEÇ1ISLATIVA MoçAO N° 004/201_,-_._,~. __ .:.F;:;UD::.::C::.::io;:;Dá:.:.n.::·o:"-__ -4J 
.'l., DIRETOR VENCIA 

> RO MOÇÃO DE APELO EM FAVOR DA APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N. 0113.9/2019 EM TRAMITAÇÃO 

"'-"'·-A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA. 

A Mesa Diretora da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
LAJEADO .. GRANDE, Estado de Santa Catarina, nos termos da Lei 
Orgânica do Município e Regimento Interno da Câmara, após aprovaçâo 
por unanimidade da presente Moçâo pelos Senhores Vereadores, na 
sessâo ordinâria do dia 23 de maio de 2019, encaminha ao Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais a presente Moçâo de Apelo solicitando a aprovaçâo 
do Projeto de Lei n. 013.9/2019 que Institui o Fundo de Manutençâo e 
Conservaçâo das Rodovias Estaduais. 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do 
Deputado' Altair Silva, que "institui o Fundo de Manutençâo e 
Conservaçâo das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que 
visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutençâo e conservaçâo das rodovias 
catarinenses; 

CONSIDERANDO que, conforme estudo da Federaçâo Catarinense de 
Municípios (FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em 
péssimo estado de conservação e 43% apresentem danificações; 

CONSIDERANDO que, conforme pesquisa realizada em 2018 pela 
Confederação Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos 
Estados Brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% 
(sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou 
péssimos; 

CONSIDERANDO que a criação de um Fundo para a manutenção e 
conservação das rodovias catarinenses serâ um grande avanço para o 
Estado que, além de oferecer a população maior transparéncia na 
arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPVA, 
das multas de transito e de domínio, facultarâ a devolução das 

dos poderes Legislativo e Judiciârio, 
Estado de Catarina; e 

~T-t9 
~!55-IOOf;7 I 89828-000 I Lajeado Grande I Santa Catarina 

.br I www.camaralajeadogrande.sc.gov.br 
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• 
• . ,L~ \~~ 

,~I.ATI~o ESTADO DE SANTA CATARINA 
.. <> "'G. 

~""", ~ i" . \ CÂMARA DE VEREADORES DE LAJEADO GRANDE 

,i CONSIDERANDO que, enquanto a responsabilidade pela malha 
rodoviária estadual for do estado, é dever deste não deixar esse 
importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 

. manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com 
qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social 
de Santa Catarina; 

Diante do exposto, MOCIONA-SE: 

"A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO 
GRANDE ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES DA 
BANCADA PP, MANIFESTA INTEGRAL APOIO A APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
ALTAIR SILVA, QUE "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS"." 

Lajeado Grande-SC, em 23 de maio de 2019. 

Atenciosamente, 

#-
ERONICE OLIVEIRA DA 

Presidente da Cãma 

&..-Jr +tih..o 
LEODl COLTRO 

FA~ ROMANINI 
Vereadora 

JURACI~ XAVIER 
Vereador 

1t1~J]~ 
VILANIR BARELA 

-r,~-:--;---=---c+--:-:---:~ Vereador 

http://www.camaralajeadogrande.sc.gov.br
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l\ycnida l\dolfo Schcidt, 356 
['onc/['" (048) 3268·1317 
88445-000 LEOBERTO LEAL - SC 
CNPj: 10,779,622/0001-13 

~ S RETÁRIA-GE~AL 
~ EX4ELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE .• " _ 

r,L~i:-d;j'6-<--n-';:E:-x-!:P~r:,!i ::!e::!n:!t e~ L E O B E RTO L EA L i\ ngela Aparecidu'Jii>''''' '''':~2) 
rJ.IG~ S d j; Secretária-Gl~r 1/ .~:)\ 
~ ess o e Matrlcula31~t\,....Jta ,\", 

Moção de Apelo nO 001/2019 \';;i .•.• 
,.~~ UBR\C~ ~\'):;I 
~," _ 'l 
'-~ 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento 
'-T----"f7t;.:::=+'-:r::-::e~q-:u~e~re·m, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÂO DE APELO 

• 
ao Sr Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 

ema s Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", 
é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar 
recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de m (FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo 
conservação e 43% apresentam danificações; 

Municípios 
estado de ,-. , 

'.' , 
;11 
," 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 
i.:; 

do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior '0 
o , 

gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 
considerados ruins ou péssimos; " , ' 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das ~: 

rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer ',; 
à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 
do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a 
devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e 
social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÂO DE APELO ao Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 
Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LEOBERTO 
LEAL, ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DA VEREADORA FABRíCIA CRISTlANE 
GUCKERT, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI W 
0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." 

~J . , 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LEOBERTO LEAL 
Avenida Adolfo Scheidt. 356 
Fone/Fax (048) 3268-1317 
88445-000 LEOBERTO LEAL - sc 
CNPJ: 10.779.622/0001-13 

VEREADORES: 

../tndréia :7Iparecida eg.,. 
SeaeI!lri8 Exaruliva da Câmara 

.... tr.358 



Rua 25 de Novembro, s/n - Fone/fax: (47) 3557-1177 

88440-000 - iMBUIA - SANTA CATARINA - 10.655.408/0001-55 
Home Page: www.ucavi.org.brfimbuia E-mail: camaraimbuia@h'Dtmlail,~ 

~,:RutR;r:r; 

Ofício nO 021/2019 

LA 10 V Imbuia, 21 de maio de 2019. 

Excelentíssimo S?nht3> \ ~. ({) iJ L'1~ 
Deputado Estad'Í1';I1:';lúLIO GARCIA li iffJ 
Presidente d~)l.s-S;mbleia Legislativa de-Slinta Gatarina ~ 
FLORilXNÓPÕL1S - se. I r R 
~- l, o ~;; 

~~. E"~mi"h, M,'" d, A~Z, ~ 
O I .~ RI Senhor Presidente,.. ~ 
~ I ./~ , 

Temos ~~ grata satisfação de;,e"'raminl~~L~ Vos~a Excelência, extensivo aos demais 
nobres deputados que compõem essa Casa~de Leis, a MOÇAO DE APELO, aprovada na Sessão 

Ordináriadestt ~âli~ra do dia 20~~019, nO~~gUinte~}çmos:, I 
A 'CAMARA MUNI<;;:Jp'AL DEJ...V.EREAD'ORES DE IMBUIA, ACOLHENDO 

PROI>OSIÇ~~ DO,\VEREADORÉLIO ESSER, MANIFESTA APOJO À APROVAÇÃO 
DO PROJETp DE LEI N° 0I13.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, 
QUE "INSTlifUI O 'F'UNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃ!O DAS RODOVIAS 

ESTADUAI,l ~ u .. ' /, .' _. . 
Esperamos poâer~ontar com a costumeira ateliçao de Vossa Excelencra e demaIS 

deputados ao exposto, colh~mos da oportunidade para externar os nossos! protestos da mais alta 
estima e superibr consideração~-"'.. . / .. 

\ ",~'-/ ~ 
Cordialmente, "0~. ~' ~ 
,~,- ~ 
\."\, .~. .' ~ 

Vereador HENRIQUE LBOPOLDO .ERHARDT !'f! 

@~ Presidente da Mesa Dir~tor( ! ~ ~ 

o. Lidó Qo~êXp~diente ~ 
A DIRETORIA LE ISLATIVA~'-S'tJfI flm.r. ~ U o,._"S~ão,déO'lIOb 10 
E ROVID NelA \ rJ-,.~OOO ~ ~J J~;'/ ':Y\' ~ 
~~~~t~)1~~., ~ -' rL AA?Jn ~'61 

C"O""'" -- ,'cl' -- 'V"t·\I~"l·E .p ~Ja.:í~;I~.ll' ri l;, L./\:J ;:J:ç.I\ secretário 

PR-OViDENCIA~ 

g~.;~~:O %fIli. . Z~ 
.9#,Óllio: õ4.0Úlct!Ji/llÍo tio o@o ClJ,Ic: Capital Catarinense do Milho Verde 

"Imbuia, considerada árvore srmbolo, representativa do Estado de Santa Catarina- Lei nQ 6.473 de 03.12.84 

http://www.ucavi.org.br/imbuia
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,Rua 25 de Novembro, sln - Fone/fax: (47) 3557-1177 
8844Ó~00 - IMBUIA - SANTA CATARINA - 10.655.408/0001-55 

Home Page: www.ucavi.org.br/imbuia E-mail: cennar;almbul,a@hotmailcc,n\ 

Moção nO 001/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Imbuia 

I· . 

O Vereador que a subscreve, com amparo no Regimento Interno, requer, após ouvido 
o Plenário, seja enéaminliadaMOÇÃO DE APELO ao Sr. Presidente da Assembleia 
Legislativa., do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, 
considerandO que: .,., '~ 'i' , • 

i\'"f..Y;:',,:,, ' ';.:"- j~, .... 

- o Projeto de Lei nO 0113.9/2019fd~~'utári~fodo Deputado Altair da Silva, que "Institui 
.;: ',(;-"'. .. \,'\,....:.,;It. 

aFundo de Manutenção e Conservaçãodas,'Rodovias Estaduais", é uma excelente 
;~. • o,; • •• ~ __ .' . ,. _ j. . ..".,. i: ._. 

'"IniCIativa que visa cnar,um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
"'e~clusivamentep~~mâh'ütêri~ão ~tc:ir'1~êrV~ÇãO das rodovias catarinenses; . ""t, 

\. "d i!~'~d~~;~e'~'{t;~;,:~~1~~7i,~:--'" , '~."{-.;: 
. - conforme est\J~o~d~a,F;edera'çãO,,:Catarinense de iMunicfpios (FECAM), 35% dás 

• rodovias em~~~t~;~s. ~ã8~nr(i5 ..• ~.~Im"óf(.s. tàdo de. conservação ~ 43% apresentam 
d T ·'rl., r·, '-i"'\-;:'h. l '· . ~i" .<1',A."~,, t" anl Icaçoes; ...... ,',.'. '.' ~"iI't" &"i-,,,,.,;-:j;.. •. z'." ~".".~~ ; : 

"~P:,~~ ~~:~ :·~~~·;·~rl!r:'~:~:;·- ~2"~ ,.~\ " ~~:-f~~~~ ~\";':.'? _ ' _. ~' "i ~lp:,~~ _t' .. ~.!'i:~ ...... ·.~:,- ..J!",,~.~ .. ~ . ."'~ ;~.:P:-":,:,.~.'t'. :~~, '.tl c ' • 

- conforme pesqUlsarreallzada~em'201'8,pela'Corfederação Nacl()nal do Transporte 
(CNT), Santa tárâriri'âféTú';;' dõs,Êstados·bt~siieitôs.)-q'iJ'e,tê'm'pior'gestão sobre suas 
rodovias, com600/0 (~~s"s&ntà~pÓ~:centó):dõs'tréêtíps':êstãduais considerados ruins ou 

,,~,\ r ;r'., '+óJii""'" .v;" .. ~'- ,,',noc' •. 'o: t' . 
péssimos; j"~,';~;r' l, 1,'W' ~ ~4~ ~~~~ ·',~.1i·~,·l.'~:-:,.·.~·':::~,·~t;t:~~Jt;' .~:'. -: -: 

J,'.-r..''lII .... ''"''.. ,,}I. tli;, ,.,' ,/ .. \;.?~ .. ·'iil,i',~, .. ,.:".;'1'''.:t,,~. ". 'iY ",, ( -v ... ~iio'" .. , ~!~',' ~.~ ,~. ,w.:· ... ' . .,...-" .,t .. :«' ...... 'ri :n' 
o )j·.f· ..... :~. \-:.<, ........ " .. : .. ~\. [i~}~I.:fJ .:t ~~.(.'f;'~:S f.,.j . . 

- a Criação de um fundo'para manutençao. e 'cons,ervação das rodovias catannenses 
será um grande'~~~~nço pafa~o ',Estàdõt'q\1~~';aíém déi'~ferecer à população maior 

. i~·d'H' :-... ,. ,.~' . \\' ...... {< :~ .l,.'·""-!, r.~".lt "fi .. 1~~ 

transparência'na'arrecaâação,e aplicação,dos recursos oriundos do pagamento de 
. ~. Ib· - ~'"" :t' ... ..,'. ~.\~~ .... , ., '. ~" ..... ,'!t" '~,···,.f 

IPVA, das multas de ,trânsito e fãixas'déôomínio"facultará a devolução das "sobras" 
".,;,., .. 'J' • ~,~... .... ....,,(1' ..r:,.J".:' • ~ 

de recursos~financeiros';dos.Poderes, Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 
Tribunal;d~~ContasdõEslcidddéSanta Catáfína - TCE/SC. - I'~~~~ 
. ·F:;,f.~',:· :;;".'.~.~' .,.,1I~~\t,\.::~ ~ .' I.~" "~~.':.'~."~' ~!;/"~#.".'~~l~·!" ~l" '~:b"\ ;f, \ ' ... , .' ._ ''\ r' ,. ,'" .. ~J • I.' 

" .• , '~"}'.~';' '~.".Ilo::'.'''~'. "l L,Iti' ...... ~).., .... · ti ",,,,,,,,,~~;ç 

. enquanto a,re$pOMat:íilidade pela malha rodoviária estaduaHo(do, Estado, é dever 
&. ... i$.\~.~ ...... ~-f.. '_ .. ·.'"':-,t ~l~ "_~~,'~ , ,,'"','y ... ',r ... :- .~"'" 

deste nãoâéixat~sse importante patrimônio dos catarinenses se(dilapidado por falta 
.~"':·-t,.'..,1"f";''=:.:::'''''' .. ',., .... :.,.;".... ' ·)ok~,~J··,-·\·".' .. · " . 

de manutençãoaCl~q1Jada e permanente, bem como ofereéerrodovlas com qualidade 
, e segurança, visândõ"â'o'd~senvolvimento econôl1)icoê~õbr~l'dê Santa Catarina. ~ 

··H,."""~,Jr..~l\.t~\:~~~.... ........ , .. _.t ...... ~·,~' .. .' ... : .. illfU,,.. <·[.~s; ... r 
-.;" 't~~ .6t'it';' ~.;r.;J " '~"'.'\. ',~~f ,);." '~:f:. '''~t lllJ.< 1;;':" • • 

"""' ....... ~ .. ~.. ti,' tt""~ 'J» ,1,~ -c .... ~ ' .. '_"' .... :: .. :--.r,,;....""t' .. ,\,fl~ .. ~ . ... ,.~ ...... , ...... ,~.~'; 

REQUER o encaminhamênto'~~"M0ÇÃO:Il)EIAPEIiO"ao Presidente da Assembleia 
. ~,...",'t j, ..... ; L,.",......;: • 

Legislativa do Estado de Santa Câtaritia lá" aos Demais IJ1erfufacHiJ§ f El;. radtlaisf nM?, 
g ~ iN!,., .". ~ "", r. IA ,'" "" '& seguintes termos: .' O" Ti} ~ , .. c:, • ~., ""1'" e;;; 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Dli .. ~·;:;~~~~!~~o .. 
PROPOSIÇÂO DO VEREADOR ÉLlO ESSER, MANIFESTA A~~A. APROVAÇAO ..-/ 

mailto:cemaraimbuia@hotmail.coi
http://www.ucavi.org.br/imbuia


~ua 25 de Novembro, s/n - Fone/fax: (47) 3557-1177 
88440:600 - IMBUIA - SANTA CATARINA - 10.655.408/0001-55 

Home Page: www.ucavi.org.br/lmbuia E-mail: cenna"aimlbulia@lhotm"il.c:on1l'!l 
\~-;;;7=:-

DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAJK_~ 
SILVA; QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Imbuia, 16 de maio de 2019. 

_" . 1 

http://www.ucavi.org.br/imbuia


Estado de Sa/lta (atarilla 

CAMARADE ERI:::Ã[)ORtES DE GUARUJÁ DO SUL 

MOÇÃO nO 04/2019 

A Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá do Sul, Estado 

de Santa Catarina, depois de cumpridas todas as formalidades legais, 

regimentais, encaminha a presente MOÇÃO DE APOIO de autoria do Vereador 

Gilmar Klaus a ser encaminhado ao Excelentíssimo Presidente da Assembleia 

Legislativa o Senhor Julio Cesar Garcia, com o seguinte objetivo: 
• .J>. ,- _ ~ 1- ~ ,. 4- ."'" -I! ~ -~. ........ ) 

,.,.-- " ... ,,' ., :. I. f "'-.. 

,:'APRESÊNTAR : rÔTAC 'l:APOIÔ:.k,:INICIATIVA DO 
~;ç '\- ~. (\ . I ) . , / r; . < .<. 

ESTAl)W'L 'ADT AiR SIL VA -' pp, NA' Á'pjRE~:ENTOl NA 
y-- ... • '. 

AS,SEnI7B~rÉiA ,l-E'G/~iLATlVA o PROJETO DE LEI Q1·1'3.'91'){)19·foJ 

MAj~U7EN(~OECOj~SfRVA~~O 

...... -' 

. ~·:@-\®'l 
IC,dníi:idl'l'rando que o referido projeto de 

. I 
:bnservac;ão das RodOVias Estadual 

das 

estrádas:C;3tarfn,enses UARUJÁ DO Sf 

com a proposta, o fundo será 

constituído por no mínimo arrecadado do Imposto sobre 

Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) pertencente ao Estado, mais 10% da 

receita estadual relativa a multas, e ainda da exploração comercial das faixas 

de domínio. Também está previsto ao longo do projeto, a devolução voluntária 

de recursos financeiros que sobram da receita líquida dos Poderes Legislativo 

e Judiciário, do Ministério Público do Estado e do Tribunal de Contas. 

www.camaraguarujadosul.sc.gov.br 

89940·000 - Rua Ceará, 605 - Fone: 49 3642"()291 E-mail: 

http://www.camaraguarujadosul.sc.gov.br
mailto:camara@guarujadosul.sc.gov.br


., 
. .1 

-. 
c,\s\.ATlVO . ~ "'t, 

" '1< $ ~ 
" "Õ .E~s~t~a~do~d~e~S~a~ll~ta~C~a~ta::r::.ill~a~ ______________ +ii~~~=~ p ~-

CAMARA DE VEREADORES DE GUARUJÁ DO SUL 

Considerando que segundo dados do governo do 

somente em 2018, a receita com multas por infração foi de R$ 149 milhões, 

10% deste valor seriam R$ 14,9 milhões. Com IPVA, o Imposto sobre 

Propriedade de Veículos, a receita bruta foi de R$ 872 milhões, conforme o 

projeto, 10% deste valor, ou seja R$ 87,2 milhões, agregariam ao fundo e 

seriam investidos nas rodovias. As concessões das faixas de dominio geraram 

valores em torno de R$ 3,5 milhões no ano passado. 

Considerando que conforme as porcentagens previstas no 
(:!;~~. ~', 

projeto, a soma dos valore's;.:senféóritai;'à,d~v()lliÇ~o,voluntária dos poderes e 
/ Z,::'..-f"-':" .J.<,--(' ~ ',.,< ' ',' '-.- . / ... , ," .' :>-', >-~ . -\....-"'" - ," ~ .. ~ ... 1: 1 

órgãos, geraria,um;fúhdôíde;:pel(i:rilQb~R$'<1bóri:iilhões:~m 2019, tendo por 
(~'l:; XÇ.::;:; ~c( \ \'.;-: I I ;' J la r- ~ -.:" '. ';(-->.' 

base a arrecàd~2A?~'~9_{§).·ESse 'númerb'é ~~~~?:~,Eis' ~a~s-dó.~e os R$ 

24 'Ih- t-...d!\ ~ ·r:: h " 'd' d -':-XS/"'t\" d E t d d . m' 00' "pom""". oJe em me '". "9"" o .~,~na e1\' '. o , 

Infraestt~~r1 a recu~ das rOdovias~) ~~~ )~() 

~"~; .c ~ 1\,),{f(iQ 
, 

(/ I CO,nSide,randO qU,le) um estudo da~Fede@Ç?I,-oUG.atar!~, ense de 
.f.\:. V ~ (1(, -, c,d'L .\ .1....1 111 tl/' vIl j 

MUnl,Ç'P'OS~(!iElCªfD1mostra, que3.5,%.d, as rOdoví,las, em: Santa Catanna-estao-em r.-... (~ vj;-, "L .. ~'.,,~~ ·.·r~ \1\ V '-' VI //JI 
péssimo e tadofoe::'Êpns, erNaÇão, ' 43% apresentam danificações e, e91,relação 

~ I \ \ n a i~.-I ~ _ -\ i I I ~. -, /' Il.-J) W D/'! 
à Ii~pezaie r)oçaâ~"'~13(o~daS'r:9dOViaS são conside!adas péssimãs:)Já o estudo 

TlLII Ill,lr-'l.d " ~'d~ I d' t' - d'· E ti d !:"Id ~ls~lht C~t . apreseI) auo \pe a~r,e eraçao c as n us nas o~ s a o f-,e an a.... a anna 
. \~~'d I/ .... ""~ .• (01 L@) I~U". V. /. 11. 

(Flesc), aetalhéi;Çlwe~os 8.345,70 qUllomefros de malha' rodovlána estadual tem 
'I \. 1)1 )~II . d R$ 20 b'lh- I I., ~Il/ t um va or patrrmonla estima o em I oes, com ,sso'lpercebe-se que o 

r--:::, ~/ '" I . 1" / Estatlõ..l,inilestjú:".nos~últimos -d0is_anos,e. meio,_o~montantéiméâ~nual de 
\, -<..\ <J -- y- --..... <.... 

som~ijo;o, dªs~ j~~9.t cj'Ji I~ntj~ç~ tiô[r~tl\l~ ~é) '\nªnutenção 

preventiva e.periÓdj~daS.1rodo~ .: .. "' . . . 

consldera4g~0 estudos do Instituto de Pesquisas 

Rodoviárias e do DNIT, o mau estado de conservação da rede viária resulta no 

acréscimo do consumo de combustíveis em até 58%, no aumento do custo 

operacional dos veículos em até 40%, na elevação do índice de acidentes em 

até 50% e no acréscimo do tempo de viagem em até 100%, além de efeitos 

adversos na economia e no desenvolvimento das regiões . 

.Á/ ./'" www.camaraguarujadosul.sc.gov.br 

~ 89940-000· Rua Ceará, 605 - Fone: 49 3642-0291 E·mai!: camara@guarujadosul.sc.gov.br 

http://www.camaraguarujadosul.sc.gov.br
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Estado de Santa Catarina 

CAMARA DE VEREADORES DE GUARUJÁ DO SUL 

Pelo exposto, queremos externar nosso apoio ao 

Projeto de Lei, e parabenizar o Deputado pela bela iniciativa apresentada e 

aprovada na Assembleia Legislativa. 

Da Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Guarujá 

do Sul, Estado de Santa Catarina, em 28 de maio de 2019. 

Em sua 14" Legislatura, 3" Sessão Legislativa, 1° período, 56° 

(jJPL ~ \~{W",,~.JoLn 
CLEBE~S WEsCHENfÊLõER 

Vereador 
CLAUDENIR GOMES DOS SANTOS 

j/V,-,D. IZ. ~~k 
IRIA ROHENKOHL TAUBE 

--------- Vereadora 

www.camaraguarujadosul.sc.gov.br 

89940 - Rua Ceará, 605 - Fone: 49 3642~291 E-mail: camara@guarujadosul.sc.gov.br 

CNPJ: 09.024.107/0001-44 

http://www.camaraguarujadosul.sc.gov.br
mailto:camara@guarujadosul.sc.gov.br
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Estado de Santa Catarina Arl':foiffv.recida Bez 
~ç(étâria·Geral 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITUPORANGÂ,rlcula3072 . 
Poder Legislativo Municipal 

OFIcIO N° 0126/2019 

G\SLA TIVO /tIj Ituporanga, 23 de maio de 2019. 

.. (,'\f(,.~ \..E lJlV/C ' 
Excelentlsslmo S-Ghor . O ~4.i 
Júlio Garcia ~ "< 
Presidente da rSSembJeia.LegiSlativa o Estado de . anta Catarina .. 

Cumprimentanao·o cordialmen!e~.sifv,o·me do presente expediente para encaminhar a Moção n° 
010/2019. Serldo o que se ap'reserÚa para<o/ritomento, reiteramos votos de consideração e 

apreço. I 'v/. ~. ~ . 

Atenciosamente, 

-,/\~~~-
....... A. i no José Coelho (PP) 

L, Presidente 

COORDE:;A~JXiADE EXPEDIENTE 
PROVIDEN~ 

OFíCIOZ~:Y 
DATA: Jã75 

.....-f·"N::Ioder unido é mais forte 
Vereador Joaquim Boing, 40 • Centro· 88400-000 • Ituporanga • Santa Catarina· 

E·mail: camara@camoroituporanga.sc.gov.br 

mailto:camara@camaraituporanga.sc.gov.br


i ./ 

, ~ 

Estado de Santa Catarina 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITUPORANGA 
Poder Legislativo Municipal 

MOÇÃO N. 010/2019. 

Os vereado'r@\~Je,p.eTt~Vs]l:>~trevem, com amparo no 
R · t I t .. ""'lI tt",~c' . IflU ~'a PI' . . eglmen o n erno, "','ues a aSa'deqT,e[~em, apos OUVI 0",,0 enarlO, seja 

~y-"~ O ~";' 
encaminhada ÕOÇAO DE AP, LO ao Sr. Presidente'l.dll Assembleia 
Legislativa <cio Estado de Sant{ Catarina e aos demâft~Deputados 
Estaduais, co~siderando:que7_..... ...,.. \ - . " I (a) o Projeto de-tel n° 0113~9jl019, de autoria do Deputado 
Altair Silva, que "Institui o I)und~de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais", ~ uma., e~~lente Uniciâti/a ;que visa criar um mecanismo 
permanente I para d,estinar recursos flll~cei[Qs exclusivamente para a 
manutenção e con~ação das rodovias catarinen1es;~ I (b) conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), 35% d~s-rodovias em Santa Catarina estão em pé~simo estado de 

conservação\e 43% ~p~~sJnta[T11danificações; (" 

(c) conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 
Nacional do Transporte (CNT), Sahta Catarina é um d~s Estados brasileiros 
que tem pior \~estãb~~bre suas rddoyias,. com 6~% (tess/r;ta por cento) dos 
trechos estaduais conSiderados rUins ou pesslrn0s;~ 

\d) a c~~de um/F~ndo;;ara ... manutenção e conservação 
das rodovias cat~rinenses s~á)m gra~dé'iava~o""Para o Estado que, além de 

f . 1\ - . t - "'õ:. • '-A . " # d - I' - d o erecer a popu açao maior ransparencla na arreca açao e ap Icaçao os 
recursos oriundos d'o,gagamento d~l~as multas de trânsito e faixas de 
do~líio, factiltaiá a devolução ~as "sobras" de recur~firíanceiros'~dos 
PO~_ere-s:te;9i§lati~UdLÇiário,_~tério PÚblicº-,e...rrit5UnrdefCont~o 
Estado,de~san~a; e . . _.../ .. ~ ...,.J. 

. (e) enqoant0~a..,@,sRonsabllldade,p_ela'malha rodovlarla estadual 
for do Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos 
catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, 
bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao 
desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, ~ 

O poder unido é mais forte 
Rua Vereador Joaquim Boing, 40 - Centro - 88400-000 - Ituporanga - Santa Catarina -

E-mail: camara@camaraituporanga.sc.gov.br 

mailto:camara@camaraituporanga.sc.gov.br


Estado de Santa Catarina 

CÂMARA DE VEREADORES DE ITUPORANGA 
Poder legislativo Municipal 

Assim, REQUEREM o encaminhamento de MOÇÃO DE 
APELO ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
e aos demais Deputados Estaduais"lnos seguintes termos: 

.~ t::G\5 Al H/O /lfl~ . 
"~~~i\MARA MI:JNI~IPALDE:J/tY.~~EADORES DE 

ITUPOR~NGA,{~GO_LHENDO ~~ESENTE PROPOSlve:~ MANIFESTA 
APOIO A A~bVAÇAO DO PRO~ETO DE\EI N" 0113.9/2019~E AUTORIA 
DO DEPUT~P..9_êLIêIH_~I_LVA, QUE .. 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO D~S~RODOVIAS ESTADUAIS'." 

I ~i-' 
• I 

Nesses term0s, pede defenmento. ~ I ~--~} ~v"An' /r 
Sala das Se~sões, 221 de maio de 2019. ~~ 

I (J i fJo~1{Jo 
riano José Cdelho Rodolfo $tádnick Filho 

, , 
Ifrido,Hamm 
Vereador 

e oberto S ns 
Vereador 

er unido é mais forte 

~,,~- -
Leandro Heinzen 

Vereador 

/ItwfM/J- & ~ Jg.1Jo-Â~ 
Maritrm'leshein 

Vereador 

Rua Vereador Joaquim Boing, 40 - Centro - 88400-000 - Ituporanga - Santa Catarina -
E-mail: camara@camaraituporanga.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS 

Ofício W07 6/2019 

Assunto: Encaminha Moção de Apelo n° 06/2019. 

Excelentíssimo Senhor: 

Rio das Antas, 22 de maio de 2019. 

Lido no Expediente 
ít&'-l Sessão de Clt IOf> II t;J 

ecretário 

Encaminhamos a Vossa Excelência Moção de Apelo n° 06/2019 aprovada na 

Sessão Plenária desta Casa Legislativa do dia 21 de maio de 2019, manifestando apoio à 

aprovação do Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 

"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais." 

Na oportunidade, aproveitamos para reiterar nossos protestos de estima e 

apreço. 

Atenciosamente, 

S>=CR AFIA·GERAL 
, Àngela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
Matricula 3072 

P esi nte da Câmara de 
Vereadores de Rio das Antas - SC 

Exmo Sr.: 

Júlio Garcia 
DD. Governador da ALESC 
Florianópolis - SC COORWií\J~RiA Dé E~PfOiENrE 

. PR'OVIDE~NC.A~.W 
OFICIO W-.:~::::.· ~ ___ L;d7::;. 

DATA: @Z.t V:} 

Rua do Comércio. 1045. Fundos - Fone: (049) 3564.0771 - Fax: (049) 3564.0125 R 24 
E-Mail: camara01@riodasantas.sc.gov.br 

89550-000 - Rio das Antas - Santa Catarina - Brasil 

= 

mailto:camara01@riodasantas.sc.gov.br


.' 
.~. : 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS 

MOÇÃO DE APELO N° 06/2019 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento 

Interno, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO 

ao Sr. Presidente da Assembleia legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 

demais Deputados Estaduais, considerando que: 

>- O Projeto de lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 

Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", 

é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar 

recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses; 

>- Conforme estudo da Federação Catarinense de Municipios 

(FECAM), 35% (trinta e cinco por cento) das rodovias em Santa Catarina estão em 

péssimo estado de conservação e 43% (quarenta e três por cento) apresentam 

danificações; 

>- Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 

Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem 

pior gestão sobre suas rodovias. com 60% (sessenta por cento) dos trechos 

estaduais considerados ruins ou péssimos; 

>- A criação de um Fundo para manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer 

à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 

do pagamento do IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a 

devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, 

Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS 

>- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for 

do Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses 

ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 

rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e 

social de Santa Catarina. 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente 

da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 

Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO DAS 

ANTAS, ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DOS VEREADORES VALMIR INÁCIO RIGO 

(Progressistas) E CAMILO LUIS BARZOTTO (Progressistas), MANIFESTA APOIO 

À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS." 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2019. 

··0 k 13 ~ ,-~~-JI; 
Camilo Luis Barzott~r'/'IY 

(Progressistas) 
Vereador 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAD 
GALVÃO-SC 

66/2019 

Ao Ilustríssimo Senhor 
JULIO GARCIA 

Galvão, 27 de maio de 2019. 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis - SC 

ASSUNTO: Cópia de Moção de Apoio 

Senhor Presidente: 

Honra-me encaminhar a Vossa Senhoria, cópia da "Moção de Apoio nO 
OS/2019" de minha autoria, e aprovada em plenário por unanimidade, na sessão ordinária 
realizada no dia 27 de maio de 2019. 

Colho da oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, os protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

)cÁr(~ovnC( Ü· ~fl1C!A-~. 
Adriana Dalzoto Bcrnardelli 

Presidente 

"-

~o no_ Ex&etlbe 
5 Sessao de I 

~t:~ll~~~ -=-- Se<:retário 

www.camaragalvao.sc.gov.brcamara@camaragalvao.sc.gov.br 
Avenida Sete de Setembro, 231 - Centro - CEP 89838-000 - Galvão - SC 

Fone (49) 3342-1101 

~ 

~ 
~ 

~ 

r 
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Senhora 
~~~ Dalzoto Bcmardclli 
Presidente da Câmara Municipal 
Galvão - SC 

Cómara Municipal de Vereadores 

PROTOCOLO 
Recebido em, «O lOS 1é?Q15 
Encaminha-se à Presidência 

f\Qs<i~,·1à Jft! I~e- . 
Secret6rio f 

MOÇÃO DE APOIO N° OS/2019 

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no Regimento Interno, 
requerem, após ouvido o Plenário, seja encamiohada_MOÇÃO DE APOIO ao Sr. 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e ao Governador do 
Estado de Santa Catarina, considerando que: 

- o Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, 
que "Institui o Fundo de manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 
excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municipios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população 
maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de 
IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de 
recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias 
com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa 
Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO ao Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina e ao Governador do Estado de Santa 
Catarina, nos seguintes termos: 

liA CÃMARA DE VEREADORES DE GALVÃO/SC, ACOLHENDO 
PROPOSiÇÃO DA VEREADORA ADRIANA DALZOTO BERNARDELLI, 
MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA 
DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS". 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2019 
APROVADO EM PLENÁRIO . _ 
EM REUNrAO DESTA DATA ) L ./J !l(}, C()ORD~~ii~J,i. iH;; E~~?~~iENIE 
~f. O r'\,~OVvlC\l. ~. (5,.Q/JfYlCí\ ae..tt> PROVIDJ~ÇJ~ 

GALVÃO I OS I ??OiS Adriana Dalzoto Bernardelli OFiCiO N0/~ ';liZ'j' 
4d~.i)\?';r~amar,ililMv.ao.sc.gov.br V~réal1G&amaragalvao.sc.gov.brDATA: Lft7- ! 

v-------P-'d ~Q;éf€Metembro, 231 - Centro - CEP 89838-000 - Galvão - SC resl ent~ 

Fone (49)3342-1101 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNiCíPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 

CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Miguel da Boa Vista, em 24 de maio de 2019. 

Ofício nO, 47/2019 

EXMO.SR. 
JULIO GARCIA. 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. 
FLORIANÓPOLIS - SC 

@~~~b\uD\1!@ ~ 

'Ji.""t! P<c,;de"'., O i?#~ 
~~ ... ~ 

f§) I. ,. I/--> I éê 
@ Cumprimentando co'~dialmente Vqssa Exeelência, viemos 
~ In---.I .... \\1 ~ 

através deste enêaminllar,Moção de,Apoio nO _006/2019; de autoria do Vereador 

Ed c , R' tt· 11 . d~(d ,,". vt..f di il d c· M" I son esar Igo I com apoIo os emals erea ores a amara unlclpa , 

solicitando que a mesmJ ~ja lida em plen,ário e encam{Ii~~da a todos os Deputados 

de'ta oo~"da GaM. :# 
~, 
se~d~/~~:U~ se' apre~ar~ 

~ 
reiteramos~ 

protestos de elevada estlma~e~~,lntê.:.COnSld~aç~Otc>-;;t 
~~I~,! '~"'J~~ir) }: ,~j~~) 

~ 
-< 
:;l; 
5; 

~ A DIRErÔ~iA LEGISLATIVA Atenciosamente, 

~'tg C0~~~~~~ I 
':: ~ OFICIO$ <? t1 ... C:-.A'!J. 

SEC TÁRIA-GERAL./ ~ 'IAT~'_' I ~ J~ 
i:ngelaAparecidaBez M~IGU:::-'10LI HIAGO w.... ~ 

Secretéria-Geral E!::'( 
MAlrlcula3072 Presidente da Cãmara de Vereadore Lido no Expediente 

~Sessão d~~4106 dE! 
-~~~ r:re 1Herº -~ Ã 1>1. 11. /19 ~ 

Secrelário 

mailto:poderlegislativo@mhnet.com.br
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3 l ESTADO DE SANTA CATARINA 
li. .. 

MUNiCípIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

~A\J~L,~"'" 1:S:SIIMU SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA DE VEREADORES DE 

SÃO MIGUEL DA BOA VIST A- SC 

MOÇÃO DE APOIO N°. 006/2019 
~PjL'? OY!~ . ~\ 

/lo, ' do Preside~ 

A Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel da Boa Vista, Estado de 

Santa Catarina, apresenta ~l"."reslnte~Oç'AGJDE A. POIO a seguir descrita, que tem 
!~\\- ,- ." '-':::i Jk 

como autor o Vereador;§dson César/Rigotti (PP) apô~o pelos demais Vereadores 

da Câmara MunicipaL~vereadores< O \ ~ 
MOÇÃO DE A~%, p,ELA_Ae.RdvAÇÃO DO_e.ROJE}O (QE, LEI EST A~UAL N° 
0113.9/2019 QldJ=)INS~ITUI O FUNDO DE'MANUTENÇAO EtONSERVAÇAO DAS 
RODOVIAS E~DUAIS, DE AUTORI~pO DEPUTADO'ESTADUAL ALTAIR SILVA 

(PP) @,. n t.i . ~ ~ 
j\ .1,- P 

) (, }-t J 
O Fundo de Manutenção e Conservâção das Rodovias Estaduais será constituído por 

no mínimo 10% do vb~)\arreCadadodo Imposto/s~Jre Propriedade de Veículo 
I \ \ }~(. / Ij. , 

Automotor (IPVA) pertencente ao Estado, mal~10% dei receita estadual relativa a 

multas, e ainda da eXPIJraçã}.~ercial das faixa~e dJmínio. Também está previsto 

I d ,/ \:a' I -"""" ....... 1' á/a/ l/fi" b d ao ongo o projeto, a, evo uçao vo unt na' e recursos Inar:lcelros que so ram a 
't lO 'd d ':Y.p d '~L . I -:-'. "" ~.o ·!l/.M·~to, pObl' d E t d recel a IqUl a os o eres ... ~gls ativo' e vu;:~,ô InlS eno u ICO o s a o e 

do Tribunal de contas\' c:, "'~. .' ~,~c:~''/ / 
" ~~~/~. __ .,?0 Y 

Doações de contribuintes em<c9ntrapartida dei'tJ:énefícios fiscais concedidos na forma --- ~ 
de convênio através do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) também 

podem incrementar o fundo. 

Segundo dados do governo do Estado, somente em 2018, a receita com multas por 

infração foi de R$ 149 milhões, 10% deste valor seriam R$ 14,9 milhões. 

om IPVA, o Imposto sobre Propriedade de Veículos, a receita bruta foi de R$ 872 

milhões, conforme o projeto, 10% deste valor, ou seja R$ 87,2 milhões, agregariam ao 

fundo e seriam investidos nas rodovias. !-? / 

As concessões das faixas de domínio ger~es em torno de R$ 3,5 milhões no 

_.-I-_-dno-passadL~evmJr ~/ ~ ~. ~ 
Fone/Fax: (49) 3667 0081 ~ ~' 
Av. São Miguel, 568 - CEP: 89879-000 
CNPJ: 11.331.812/0001-36 I poderlegislativo@ hnet.com.br 

mailto:poderlegislativo@rhhnet.com.br
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Conforme as porcentagens previstas no projeto, a soma dos valores, sem contar a 

devolução voluntária dos poderes e órgãos, geraria um fundo de pelo menos R$ 100 

milhões em 2019, tendo por base a arrecadação de 2018. Esse número é .quatro vezes 

mais do que os R$ 24 milhões disponíveis hoje em média, segundo a Secretaria de 

Estado da Infraestrutura, para a recuperação das rodovias. 

Com esse fundo será possível ampliar o valor destinado para a recuperação das 

rodovias. Considerando que o valo~recadado hoje, não se consegue fazer nem tapa-

buraco. ~~~ ~ U IJ W"@ 11$, 
Um estudo da Federâç~Catarinens~unicíPios (fÊC-~M) mostra que 35% das 

rodovias em sw;atarina estã~ e:n pltSimo esta1t~i conservação, 43% 

apresentam da~taçõEls e, em relLção 1~~lirre.;za e roçada, ,83% das rodovias são 

consideradas p&simas.1 ~L '-/"., II ~ 
N d · ~d" I Dt b kéj( d' '.' f" JJ - d' I' d as ro oVlas ~ e Ja eXls e co rança e pe agloo" lJnuO naoljPo era ser ap Ica o, 

t '1' d . IIld' \'(d ,. y"r. t-)l11 ,. d'- -po encla Izan o assim i\ '\ oVlas es a ua);:; que es~ao ew pesslmas con lçoes e nao 

estão recebendo melhorias\\,''- ' 1 ~ 
Já o estudo apresentado ~elà{ederaçãcdías Indús rias do Estado de Santa Catarina 

(FIESC), detalha que 0\ 8.~5,70 qUilômet~d~/~alhi rodoviária estadual têm um 

valor patrimonial e~10, em )~bilhões~om i!s(}ercebe-se que o Estado 
. t' 'It' l\\.d/'~ -. ~ /.!/)J(d·) I dtO 2001 Inves lU, nos u Imas) ols~anos e melo;<0--entant~;me lo'a'nua e somen e , la 

d I \ ,",.",~ "t' Ât~_· / t' "d' d esse va or em conservé!ç(lo.....çorce Iva_e=manu en.ç?o preven Iva e peno Ica as 
.,.(~. ,~ ~ ""\,, 

d . ~:.. ' ..... \f·/ 
ro oVlas. ." :~),<.III,')'~) J: ',)iV:~ , 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisãs Rodoviárias e do DNIT, o mau estado de 

conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de combustíveis em até 

58%, no aumento do custo operacional dos veículos em até 40%, na elevação do 

índice de acidentes em até 50% e no acréscimo do tempo de viagem em até 100%, 

além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimento das regiões. 

Através desse projeto pretende-se formalizar e fixar em pelo menos 10% o 

investimento diretamente na melhoria das estradas. Isso vai garantir mais 

transparência na arrecadação e aplicação dos s· , além de garantir mais 

_----=s~egurança aos usuários das vias. ~ "' 
~ -~~~ ~ ~ 

Fone/Fax: (49) 3667 0081 :::~;'~:~~:á/;: / /Á~/?~~~~~~~::::::: Av. São Miguel, 568 - CEP: 89879-000 q--vvv" 
~ 

CNPJ: 11.331.812/0001-36 I pOderlegislativo@mhp t.com.br 
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autor requer a aprovação da Moção, e, que seja encaminhada a 

Assembleia Legislativa e ao Governador do Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões do Município de São Miguel da Boa Vista/SC em 15 de maio de 

2019. 

VEREADOR AUTOR: 

~. 
DANIELLA CONTE ZONATIG 

JOÃ~OS SAN,l 

;;)fr> 
MAURO JOSÉ MULLER 

Fone/Fax: (49) 3667 0081 :::::::~::::::::::::::::::::::::========:::::::::: Av. São Miguel, 568 - CEP: 89879-000 
CNPJ: 11.331.812/0001-36 I poderlegislativo@mhnet.com.br 
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Oficio N° 63/2019 

Excelentíssimo Senhor 

Rua João Vicente Gomes, 37 - Centro 
CEP: 88240-000 
Fone: (48) 3265-1135 Fax: (48) 3265-2899 

camara@camarasjb.sc.gov.br 

São João Batista, 29 de Maio de 2019. 

~~o no Exp~diente 
':) Sessão de US/19ft j'j .. 

Com os cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa 
Excelência e os demais Deputados Estaduais a Moção de Apoio n.o 01/2019, aprovada por esta 
casa Legislativa, e objetiva apoiar o Projeto n.o 0113.9/2019, que Institui o FlUldo de 
Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais, de autoria do Deputado Altar Silva. 

Certos de que teremos retomo positivo por parte de Vossas Excelências, 
agradecemos e reiteramos protestos de consideração. 

Atenciosamente, 

~~~~ 
Presidente 

Exmo. Sr. 
J úli o Garcia 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis-SC 
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camarafâkamarasj b .se. gOV .br 

Moção N° 01/2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João Batista 

o Vereador infra firmado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., para propor a seguinte: 

MOÇÃO: 

o vereador infra-assinado FÁBIO NORBERTO STURMER, com fundamento no art. 94, TIl do 

Regimento interno, solicita que, depois de ouvido o plenário, se envie MOÇÃO DE APOIO ao 

projeto de Lei nO 0113.9/2019, que institui o Fundo de Manutenção e Conservação das 

Rodovias Estatuais, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Presidente da Assembleia Legislativa 

do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, bem como ao Excelentíssimo 

Governador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário da Casa Civil e ao Secretário de Estado 

de infraestrutura considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de 

Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar 

um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutenção 

e conservação das rodovias catarinenses; 

- Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das rodovias 

em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações; 
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Rua João Vicente Gomes, 37 - Centro 
CEP: 88240-000 
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- Confonne pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte 

(CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, 

com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses será 

um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na 

arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, das multas de trânsito e 

faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste 

não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manntenção 

adequada e pennanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao 

desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

Certo da importância do tema, conto com o apOlO dos demais vereadores para a 

aprovação e envido da presente moção DE APOIO, ao projeto de Lei n° 0113.9/2019. 

Sala das Sessões, 27 de Maio de 2019. 

~~ 
Fábio Norberto Stunner 
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PODER LEGISLATIVO DE IT Á sé 

Itá (SC), 17 de maio de 2.019 
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I Moção de Apelo nO 0212019 /. 

f Os Vereadores que esta subscrevem, 1m amparo_no Regimento 
Interno, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇAO DE APELO 
ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 
demaili Deputados Estaduais, considerando que: 

j ~ - o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair ~ 
<Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", ~ 

é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar ~ 
/recursos financeiros exclusivamente para a manuténção e conservação das rodovias ~ 
"catarinenses; 

, 
- conforme estudo da Federação Catarinense de 

(FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo 
conservação e 43% apresentam danificações; 

Municípios 
estado de 

- conforme pesquisa realizada ·em 2018 pela Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior 
gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 
considerados ruins ou péssimos; ~ 

! ~. 
\ - a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer 
à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 
do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a 
devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e 
social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 
Estaduais, nos seguintes termos: 

Rua 01, na 357 - Sala 01 - Centro - CEP: 89760-000 - ITA SC 
Telefone: (49) 34581725 - CNPJ: 10.561.999/0001-00 

Site: www.camaraita.sc.gov.br- E-mail: camara@camaraita.sc.gov.br 

mailto:camara@camaraita.sc.gov.br


• 
República Federativa do Brasil 
Estado de Santa Catarina 
PODER LEGISLATIVO DE ITÁ SC 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ITÁ-SC, 
ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DO VEREADOR MAIQUER .. GRITTI (PP), 
MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS." 

)rfZ: 
í.1U.lrf~ PERIN (POT) 

~residente 

\~ ;:}7I-f1~ 
/~ 

ARTELLO (PSOB) 
2° Secretário 

tf?~ CEZAR Lt{f(dt;;;R (MOB) 
Vereador 

(/co M/r;, 
CLEO MOCELLlN (PR) 

Vice-Presidente . 

\ , 

M~.RIE~ (PR) \l1e~~r 

~~~~~~M'" 
VALMIR BURNIER (MOB) 

Vereador <, 
.,,-

.' 
/ 

/ 

" 

MAIQUER GRITTI (PP) 
1° Secretário 

AL~LL(PR) 
Ve}:;;âd; 

JOICE~OT1l (MOB) v~~~o~a 

Aprovado eM J ~ • ,.Ia;1o 

por 8 vote. ntttra /} ..... 

E. J-~p::tl_(/;L1. 

Rua 01, nO 357 - Sala 01 - Centro - CEP: 89760-000 - IT Á SC 
Telefone: (49) 34581725 - CNPJ: 10.561.999/0001-00 

Site: www.camaraita.sc.gov.br - E-mail: camara@camaraita.sc.gov.br 
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~ Se~~o de .1 MARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

subscritos, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 

Legislação em vigor, especialmente, o art. 155 do Regimento Interno, 

requerem, apõs a manifestação do Plenário, seja encaminhada MOÇÃO 

DE APELO ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, considerando 

que: 

o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de Autoria do Deputado 

Altair Silva, que" Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das 

Rodovias Estaduais" é uma excelente iniciativa que visa criar um 

mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 

exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense dos 

Municípios (FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em 

péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 

,Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados 

brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta 

por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

A criação de um Fundo para a manutenção e 

conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o 

.--~ Estado que, além de oferecer á população maior transparéncia na 

a recadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento do IPVA, 

ultas de tránsito e faixas de Y;=,~f:LUI1á~ devolução das ~ I 
~,(!lf~ z:-- ~ I 

iflt joJ)OJ ~.t 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE IPUAÇU 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

"sobras" de 

Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e, 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária 

estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse importante 

patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção 

adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e 

segurança, visando o desenvolvimento econômico e social de Santa 

Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 

demais Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

IPUAÇU, ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES ABAIXO 

SUBSCRITOS, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, 

QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
I 

RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Vereadores 

quanto a aprovação da presente Moção, apresentamos protestos de 

elevada estima e apreço. 

Plenário da Cãmara Municipal de Ipuaçu - SC, em 21 de maio de 2019. 

Cordialmente, 

ELISANDO CASAL 

VEREADOR 

~J ,~ • ..àn ""~k 
LUCINDO MICK 

VEREADOR 

CELSO C. MELO 

VEREADOR 
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VEREADOR 

VEREADOR 

Jkoru~!t ~ R.Q~fuO 
MARIZETE SELINO 

VEREADORA 

Vereadores Autores 

VEREADOR 

Iv'!:;;!f:::! 
VEREADOR 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE HUIM(~~i.l!!l4i~~==t~;J.. 
OESTE,SC 
Rua Irmão Ambrósio, n0120, CEP: 89.873-000 
Fone/Fax: (0·*49) 3363-0123 
E-mail: vereadores@bomjesusdooeste.sc.gov.br 
CNPJ: 17.357.220/0001-70 

_ rJ 
S ETÁRIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
M~trlcula 3072 

CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES de Bom 

Jesus do Oeste - SC, por seu Presidente, no uso das 

atribuições conferidas no Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, faz saber que a Câmara aprovou e eu 

promulgo a seguinte MOÇÃO DE APELO: 

O Poder Legislativo de Bom Jesus do Oeste - SC, por iniciativa conjunta de 

todos os Vereadores, sendo eles, Presidente Elmer Zimmermann. Antonio 

Nascimento. Hari Schmidt. Sidnei Luiz Walker. Ivanor 8elolli. Eleni Pereira 

Schmitt. Nelson Wisnieski. lvaldo Defendi Ribeiro e Loreni Seider. vem por 

meio deste, reivindicar que seja encaminhado por esta Casa Legislativa à, MOÇÃO 

DE APELO ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

e aos demais Deputados Estaduais, versando sobre o seguinte: 

CONSIDERANDO 

O Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o 

Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 

iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 

financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses; 

CONSIDERANDO 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 

rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 

apresentam danificações; 

COORDEi0AOJfiiA DE EXPEDicNiE 
PROVIDENC~~ OFICIO~ C3~ 

DATA: c?Llc,6 :r 

mailto:vereadores@bomiesusdooeste.sc.gov.br
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CNPJ: 17.357.220/0001-70 

CONSIDERANDO 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte 

(CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas 

rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins 

ou péssimos; 

CONSIDERANDO 

A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses 

será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior 

transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de 

lPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" 

de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

CONSIDERANDO 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever 

deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por 

falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com 

qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa 

Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO. DE APELO ao Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 

Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS DO 

OESTE- SC, ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES MANIFESTA APOIO À 

/ 

mailto:vereadores@bomiesusdooeste.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS DO 
OESTE, SC 
Rua Irmão Ambrósio, nOl20, CEP: 89.873-000 
Fone/Fax: (0**49) 3363-0123 
E-mail: vereadores@bomjesusdooeste.sc.gov.br 
CNPJ: 17.357.220/0001-70 

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Bom 

Jesus do Oeste - SC, aos 20 de MAIO de 2019. 

ulYI>à·i llfb nM 'l...., em o roc 

ELMER ZIMMERMANN (PP) 

Antônio ascimento 

Presidente da Câmara 

~i?3i3 :> 
Sidnei Luiz Walker 

-_o 

Vereador (MDB) yreador (PSDB) 

1~~~e1ri? ~p.S'~ 
Eleni Pereira Schmltt 

Vereador (PP) Vereadora (MDif) '. 

htcJ/;' "/ 
Nelson Wisnie . 

~~ 
Ivanor BeloIli 

Vereador (PSD) Vereador (PT) 

c: .~ 
Loreni Sei der 

/(é)./V' P--c7 
Hari Schmidt 

Vereador (PSD) Vereadora (PT) 

mailto:vereadores@bomiesusdooeste.sc.gov.br
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-c- Secretário 

Moção nO OS/2019 BETÁA~!A-GERAL 
((gela. parecIda Bez 

Secre'~rja-Geral 
Matflcu!a 3072 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento Interno, 

requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao 

Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 

demais Deputados Estaduais, considerando que: 

O Projeto de lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 

"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é 

uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para 

destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutencão e 

conservação das rodovias catarinenses; conforme o estudo da Federação ---Catarinense de Municípios (Fecam), 35% das rodovias em Santa Catarina 

estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações, 

conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 

Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior 

gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos 

estaduais considerados ruins ou péssimos; a criação de um Fundo para 

manutenção e conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço 

para o Estado que, além de oferecer á população maior transparência na 

arrecadação e aplicação dos recursos oriundos dos pagamento do IPVA, das 

multas de trãnsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de 

recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e enquanto a 

responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste 

não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta 

de manutenção adequada e permanente, bem corno oferecer rodovias com 



,. ., 

qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social 

Santa Catarina. 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 

Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FORMOSA DO SUL, 

ACOLHENDO A PROPOSIÇÂO DOS VEREADORES, MANIFESTA APOIO Á 

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO 

DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS". 

Formosa do Sul, 21 de maio de 2019. 

Vereadores: 

Âng . Zaterra 
Verea ar (MOS) 

~~ 
Francieli Nervo 
Vereadora (MOB) 

oivr:loe Césaro 
Vereador (PP) 

Rudimar Casagrande 
Presidente(PT) 

~. 
Vinicius Gris 
Vereador (PP) 

~JJ{)~~vk 
Ivonei J. Conte 
Vereador (MOB) 

~ -iIJ&4tt.. 
~Bertuzzi 
Vereador (PT) 

iavacca 
(PP) 

~l.e 
Francisco A. Cozer ~ 

Vereador (MOB) 



Câmara Municipal de Vereadores 

Anita Garíbaldi - SC 

Oficio n° 068j2019jCV-AG 
Anita Garibaldi, 29 de maio de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JULIO GARCIA 

Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina 
FLORIANÓPOLIS - SC 

E 

Assunto: Encaminha Moção de Apelo SECR ÁRIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Getal 
Mstrlcula 3072 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atravês do presente, passamos às suas mãos cópia 

fiel da Moção de Apelo nO 06/2019, aprovada na Sessão Plenària 

desta Casa Legislativa do dia 28 de maio do corrente exercício, para 

que Vossa Excelência tome conhecimento e dê ciência aos demais 

Deputados. 

Atenciosamente, 

~ETTA 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Anita Garibaldi - SC 

~idO n~ EXQ13dj:~~ 
8~ Sessao dei~0D..L1.J,.1h~!""-

Se<:retário 

Praça Paulillo Gra/lZollo, 20 - CEP88590000 - Anila Garibaldi - SC - Fone/Fax (49)35430297 
E-mail: cvanifagaribaldi@llOfll1ail.com-CNPJ: 78.498.219/0001-50 

mailto:cvanitagaribaldi@lwtinail.com


t. •• Câmara Municipal de Vereadores 
Anita Garibaldi - SC 

Moção nO 06/2019 
Ref.: Moção de Apelo 

~~rv8Id~e 
Videlmar José de Matos, Vereador da 14' Legislatura da Câmara Municipal de Anita 

Garibaldi, SC, que esta subscreve, cumpridas as formalidades regimentais e após manifestação 
favorável do Colendo Plenário, requer que seja enviado expediente com MOÇÃO DE APELO, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa, para que dê conhecimento aos Deputados Estaduais, 
considerando que: 

- O Projeto de Lei n. 0113.912019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção das rodovias catarinenses; 

- Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 
Rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 
danificações; 

- Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados que tem pior gestão sobre suas rodovias, 
com 60% dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior 
transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, das 
multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos 
financeiros dos Poderes Legislativos e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina; e, 

- Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é 
dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 
manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 
visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina. 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, para que dê conhecimento aos demais 
Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANlTA GARIBALDI, 
ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DO VEREADOR VIDELMAR JOSÉ DE MATOS, 
MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO E CONSEQUENTE CONVERSÃO EM 
LEI, DO PROJETO DE LEI N. 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO 
ALTAm SILVA, QUE "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS." 

Sala de Sessões da_ ..:C:;â;;n:::la::r=a7-;z.~Z:tOe,:.:...-d:.o:::.-..:M:..:-u::..:.:nl=·c.i io de Anita Garibaldi, SC, 
27 de maio de 2019. -

mailto:ntagariDaldi@fiotmail.com


Estado de Santa Catarina----
MUNIC CAPINZAL 

MUNICIPAL DE VEREADORES 

Oficio n° 165/20 19/5CM 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Júlio Garcia 

Capinzal, 22 de maio de 2019. 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Alesc 
88020-900 - Florianópolis - se 

Assunto: Encaminha Moção de Apelo nO 07/2019 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à Vossa Excelência cópia da Moção de Apelo nO 07/2019, 
de autoria dos Vereadores Alcidir Afonso Coronetti-MDB, Bruno Michel Fávero-SD, 
Carlos Adriano Zocoli-PSDB, Ênio José Paggi-DEM, Gerson Luiz Valduga-PCdoB, 
Gilmar Junior da Silveira-PSD, Lucas Antonio Dorini-MDB, Renato Marcelo 
Markus-PR e Valmor de Vargas-PPS, aprovada por unanimidade na Sessão Plenária 
Ordinária de 21 de maio de 2019, solicitando e manifestando apoio à aprovação do 
Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que institui o 
Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais. 

Certos de contar com vossa compreensão, aproveitamos a oportunidade 
para reiterar nossos elevados protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

c::::2-. 
Vereador Renato Marcelo Markus 

Secretário 

Rua Alexandre Thomazoni, 120 - Fone/fax (49) 3555-2399 - C 

Matricula 3072 
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- Santa Catarina 
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Estado de Santa Catarina 
MUNICíPIO DE CAPINZAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

C~PINZAL-SC 

( 
MOÇÃO DE APELO Nº 07/2019 

Senhor Presidente, 

Apresentamos na forma do artigo 108 e seguintes do Regimento Interno MOÇÃO 
DE APELO ao Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

e aos demais Deputados Estaduais, considerando que: 

O projeto de Lei nº 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva que "Institui 
o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinense; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 

rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 

apresentam danificações; 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 

Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados Brasileiros que tem pior gestão 

sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 

considerados ruins ou péssimos; 

A criação de um fundo para manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses será um grande avanço para o estado que, além de oferecer a população 

maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 

de IPVA, das multas de transito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" 

de recursos financeiros dos Poderes Legislativos e Judiciários, Ministério Público e 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e. 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é 

dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado 

por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com 

qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa 

Catarina: 

L4J 7 
",- -------,- _. 

-~/>-C ®~Q!iL\"-
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Rua Alexandre Thomazoni, 120 - Fone/fax (49) 3555-2399 - CEP 89665-000 - Capinzal - Santa Catarina 
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• Estado de Santa Catarina ~ 

MUNICíPIO DE CAPINZAL ~~~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 'i:iir"" l.0t<sTlrv0 

/_~ _________________________________________________________ ~~~44 ~ 
I <f> <-

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente da Assemblei ~~ R .~c 
o U8RICA iY" v . .q 

Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais e aos demais Deputados, nos :; 

seguintes termos: 

"A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPINZAL ACOLHENDO 

PROPOSiÇÃO DOS VEREADORES, RENATO ARCELO MARKUS, VALMOR DE VARGAS, 

GILMAR JUNIOR DA SILVEIRA, ALCEDIR AFONSO CORONETI, BRUNO MICHEL FÁVERO, 

LUCAS ANTONIO DORINE, GERSON LUIZ VALDUGA, CARLOS ADRIANO ZOCOU E ENIO 

JOSÉ PAGGI, MANIFESTAM APOIO A APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI NQ 

0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE "INSTITUI O FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADOAIS;" 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Capinzal SC, em 17 de maio de 2019. 

Vereadores autores: 

~N (Y) ,,,,\~\:.
Renato lVIartelo Markus - PRo 

LICO NO EXPEDIENTE 
C~ SESSÃO EM' 

-- , 
2 1 MAIO 21l1! 

Presidente 

APROvADO EM 

EXPEÇA-SE 
OFICIO EM: 

I 
2 1 MAIO ZD19 

Presidente 

Gilmar Juni da Silveira-PSD erson Luiz Valduga - pedoB 

21 MAla 2019 
.....--, 

z::-,;;, >':i"~. 
Bruno Miéhél Fávero - SD 

(r~~ (é~ 
1--"l'i:t>N=,:ti,""';:; .... :o:---:lcedir A~-M DB 

------ ----- -
Rua Alexandre Thomazoni, ' 

~ifo· \A/UIUI ,...~m:::lr 

cAMARA DE VEREADORES DE CAPINZAL 
PROTOCOLO N':5643 201051201916:50:58 
REQUERENTE: RENATO MARCELO MARKIJS 
ASSUNTO: MOCÃO DE APELO 
N' ÚNICO DO PROCESSO: 59JJ453T134 
MOCÃO DE A~elO N~01"2019 el11 cOl1ivnto com os vereadores ENlO PAGai, 
CARLOS ZOCOU, VALMOR Df:. VARGAS, GILMAR JUNIOR, GERSON 

zal - Santa Catarina 
c.gov.br 
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PROJETO DE LEI PL./0113.912019 

UdD no ~e<llt!nte 
-i)Yi~ s.. ..... 6a~d1tl!l. 

~)Com~.~ ) '" ÍUl. Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais. 

IruI 
lelU 
( I 
( I 

~ 

~.'" 
.... \ I 
\/- ..... ., .. ' 

Art. 1° Fica instituído o Fundo de Manutenção e Conservação 
das Rodovias Estaduais, sob a gestão e execução direta ou descentralízada da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Art. 2° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais tem por objetivo destinar recursos financeiros para a manutenção e 
conservação das rodovias estaduais. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos do Fundo deverão ser 
aplicados exclusivamente em ações voltadas para a manutenção e conservação das 
rodovias estaduais, compreendendo sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 
policiamento, fiscalização e educação de trânsito, sendo vedada a sua utilização para 
pagamento de pessoal e em vias onde exista a cobrança de pedágio. 

Art. 3° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais será constituído por recursos provenientes de: 

I - no mínimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
do Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor (IPVA) pertencente ao Estado; 

11 - no mini mo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
de multas previstas na legislação de trânsito; 

111 - exploração comercial das faixas de domínio das rodovias 
estaduais; 

IV - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da 
participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Liquida Disponlvel não 
utilizada e restituída ao Poder Executivo; 

v - doações efetuadas por contribuintes tributários 
estabelecidos no Estado, em contrapartida a beneficios fiscais concedidos na forma de 
convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Polltica Fazendária (CONFAZ), desde que 
a estu Fundo destinadas; 

, ' ~ r ' • . .',: , ''', . ~ " 
VI- receitas decorrentes da a~licação de seus récl!,rsos;,,~. ;,;:,1;',:,;"" 

; " ./ fi"; f:", '! 

VII - outros recursos que lhe vénham a ser destínados. . .. ,'.,'" 

Art. 4° Fica o Poder Exea;mvo autorizado a realizar as 
adequações no plano plurianual, abrir crédito especial e criar Unidade Orçamentária no 

. ·; 



~~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
..., DO ESIADO m SANTA CAIARINA 

Art. 5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6" Fica revogado o § 2° do art. 5° da Lei nO 13.516, de 4 de 
outubro de 2005. 

Sala das Sessões, 

'" '" .'5 .... 
o.. 
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S ~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA U DO ES lADO Df SAN'IA CAIAIUNA - , t:! 
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JUSTIFICACÃO 
~~rh.- .~,:' "~. '.~ 
\~~ ~\,,' ~ ~ 
~>/i"~ 

~---) 2' o presente Projeto de Lei visa criar um mecanismo permanente de i "' c. '~" 
.g. ~ 
5 "i,j ingresso de recursos financeiros que contribua para a manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses. 

Estudo da Federação Catarinense de Municfpios (FECAM) aponta que 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 43% 

apresentam danificações e, 

consideradas péssimas, 

em relação à limpeza e roçada, 83% das rodovias são 

Conforme estudo da Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (FIESC), se os 8.345,70 quilômetros de malha rodoviária estadual têm um valor 

patrimonial estimado em R$ 20 bilhões, deduz-se que o Estado catarinense investiu, nos 

últimos dois anos e meio, o montante médio anual de somente 0,20% desse valor em 

conservação corretiva/manutenção preventiva e periódica das rodovias. Ainda nesse 

estudo, em função da escassez de recursos públicos orçamentários, bem como da 

preocupante deterioração das rodovias da malha catarinense, a FIESC recomenda "a 

inserção de empresas privadas nas obras e serviços inclusos na 

manutenção/restauração/conservação e melhoramentos rodoviários, por meio de 

CONCESSÃO, ou na modalidade de PPP - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, 

transferindo-se algumas rodovias para a iniciativa privada", 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviárias e do DNIT, o 

mau estado de conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de 

combustíveis em até 58%, no aumento do custo operacional dos velculos em até 40%, na 

elevação do índice de acidentes em até 50% e no acréscimo do tempo de viagem em até 

100%, além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimento das regiões. 

Importante frisar que se estima que cada dólar não investido na 

manutenção representa, no mínimo, de 3 a 4 dólares destinados à recuperação de uma 

rodovia. 

A situação atual traduz a necessidade de que sejam realizados 

investimentos na restauração imediata das rodovias estaduais, e para isso é necessário 

que seja instituldo um mecanismo que garanta recursos financeiros para a manutenção e 

conservação pennanente das nossas rodovias, 

,.1;8 
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,,~. W 
'" "!"-8 Z 
r! ~ a: ~ o 
~. a..., 
.. ~ .. g, 
if 



" , . 

~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
... DO ~STADO m SANTA CAIAI\lNA 

Uma reclamação recorrente da população, de maneira geral, é 

sentido de pagar o Imposto de Propriedade Sobre Veiculo Automotor (IPVA) e não obter 

o retomo em melhoria das estradas. Nesse sentido, com a instituição do Fundo pretende-

se não só utilizar parte da arrecadação do IPVA, nos termos da Lei "o 17.378, de 20 de 

dezembro de 2017, mas também alocar uma pequena parte da arrecadação das multas 

de trãnsito para o mesmo fim e, assim, destinar recursos para melhorias nas rodovias do 

nosso Estado. 

Também serão destinados ao Fundo os recursos gerados nas próprias 

rodovias estaduais. A Lei nO 13.S16, de 4 de outubro de 2005, que "Dispõe sobre a 

exploração da utilização e da comercialização, a titulo oneroso, das faixas de domínio e 

das áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por 

empr<3sas concessionárias de serviço público, por empresas privadas ou por particulares, 

e estabelece outras providências", em seu ar!. so, define que os recursos auferidos com a 

comercialização das faixas de dominio e das áreas adjacentes devem ser aplicados na 

manutenção, conservação, operação e no policiamento das rodovias estaduaís. 

Além disso, o presente projeto está oferecendo a faculdade de 

devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 

de C:)ntas do Estado para a manutenção das rodovias catarinenses. Atualmente, os 

Poderes podem devolver suas "sobras" para o caixa geral do Estado ou destiná-Ias para 

o Fundo dos Hospitais Filantrópicos. Cabe ressaltar que o objetivo não é competir com os 

Hospitais Filantrópicos, mas ter mais uma alternativa para a destinação desse excedente, 

em face da urgência para a obtenção de recursos para a infraestrutura rodoviária do 

nosso Estado. Somente a titulo de exemplificação, a Alesc devolveu mais de R$ 390 

milhões para os cofres do Executivo nos últimos seis anos. 

Nesse contexto, a criação de um Fundo para manutenção e 

conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado, além de 

oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos 

oriundos do pagamento de IPVA e das multas.de trânsito. 

É imperiosa, sim, a destinação de recursos para a manutenção 

permanente dos corredores rodoviários estaduais, mas cabe também avaliar a 

construção de um programa de pequenas concessões, ou de parcerias público-privadas 

para a conservação, manutenção e restauração desse importante patrimônio catarinense. 

, 



~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
... DO ESTADO DE SANTA CAIARINA 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 

Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 

dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 

rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social do 

Estado. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos colegas Deputados para a 

aprovação desse importante e relevante Projeto de Lei. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIDEIRA 

Rua Manoel Roque, nO 99 - Bairro Alvorada 
Videira - SC - CEP: 89560-000 

(49) 35660500 
Diretor legislativo@camaravideira.sc.gov 

Oficio n° 103/2019/GAB-CMV 

A Sua Excelência o Senhor Júlio Garcia 
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina 
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 
Florianópolis/SC - CEP: 88020·900 

Assunto: Moção de Apelo nO 006/2019 

Excelentíssimo Presidente 

Videira, 29 de Maio de 2019. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência a Moção 

de Apelo nO 006/2019, a qual foi apresentada na última Sessão Ordinária e aprovada em 

Plenário. Solicito que seja encaminhada aos demais Deputados Estaduais. 

Sendo o que se apresentava para o momento, reitero protesto de consideração e 

respeito, 

Atenciosamente. 

Presidente 

SEC 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
M~trIG(Jla 3072 

iLido no Expe'diente 
00. Se lio de WI06 I /9 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIDEIRA 

MOÇÃO DE APELO N°006/2019 

o Vereador que a presente subscreve, vem na forma regimental, 
requerer, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, 
que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 
excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão 
sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 
considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população 
maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento 
de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" 
de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social 
de Santa Catarina, 



p' 
, ' 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presi 
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Depu 
Estaduais, nos seguintes termos: 

"A Câmara Municipal de Vereadores de Videira, acolhendo proposição 
do vereador Eduardo Alisson Spõrr., manifesta apoio à aprovação do projeto de lei n° 
0113.9/2019, de autoria do deputado Altair Silva, que 'Institui o Fundo de Manutenção 
e Conservação das Rodovias Estaduais'." 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
OURO VERDE 

OFICIO 030/2019 Ouro Verde (SC) 31 de maio de 2019 

Excelentíssimo Senhor, 

JULIO GARCIA 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia da Moção de Apelo 003/20l9, aprovada 

na Sessão Ordinária do dia 27 de maio de 2019, de autoria da Vereadora Edisione 

Aparecida Selig, e aprovada por todos os Vereadores desta Casa Legislativa, manifes

tando apoio ao Projeto de Lei 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
~ 

institui o Fundo de Manutenção e Conservação das rodovias Estaduais. "" ?' ;-.; 
-~ 

'-" 

duais. 

rn 
Ademais, solicitamos que seja dado conhecimento aos demais Deputados EsÜ!-1 

5'l 
~ 

Atenciosamente, 

À DIRETORIA LEÇJISLATIVA 
PARA PROVIDENCIAS 

EM, "f { 6 {.19 

ri .;/.R.cW.à., ~"'
SECRETÁRIA-GERAL 

Angela Apa.recida Bez 
Secratária··Geral 
M~jrl~~la 3072 

W. 
~ 

é?JotJOIILtlO 1 06l:' ~60m.' 
CLODOALDéjOSÉ Cs~TTI 

Presidente 
Lidg no EXflediente 
2l.:Sessão de ~ 19 
~ ~ QOf1 nJ.4!Q . 
r. ~ H~/I't 

v--- ,\1 

( 7 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
OURO VERDE 

MOÇÃO DE APELO 003/2019 

o Senhor CLODOALDO JOSÉ BASOTTI, com assento nesta casa 

Legislativa, vem através desta, depois aprovado por todos os Vereadores o 

Requerimento de nO 009/2019 de autoria da Vereadora Edisione Aparecida Selig 

na Sessão do dia de 27 de Maio de 2019, encaminhar a presente MOÇÃO DE 

APELO, ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 

Catarina e aos demais Deputados Estaduais 

MENSAGEM 

o Projeto de Lei 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 

"institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma 

excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar 

recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses; 

Ademais, conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 

(PECAM), 35 % das rodovias de Santa Catarina estão em péssimo estado de 

conservação e 43% apresentam danificações. 

Ainda, conforme pesquisa realizada em 2018, pela Confederação Nacional 

do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior 

gestão sobre suas rodovias, com 60% dos trechos estaduais consideradas ruins ou 

péssimas. 

Ora, a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à 

população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 

do pagamento do IPV A, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
OURO VERDE 

devolução das sobras de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, 

é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 

dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 

rodovias com qualidade e segurança, visando desenvolvimento econômico e 

social de Santa Catarina. 

Assim, a Câmara Municipal de Vereadores de Ouro Verde, Acolhendo a 

preposição da Vereadora Edisione Aparecida Selig, manifesta apoio à aprovação 

do" Projeto de Lei 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que Institui 

o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais". 

Ouro Verde (SC), 27 de maio de 2019. 

/) ;.6' c;lIouOllL.DO . ose' r:JAS0117. CLODOALD~OSÉ ASOTTI 

Presidente 



Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Anita Garibaldi, 565 Fone/Fax: (49) 3624-0332 
CEP: 89.908-000 Romelàndia Santa Catarina 
E-mail: camararomelandia@scnet.com.br- CNPJ: 04.828.184/0001-33 

Romelândia SC, 03 de junho de 2019. 

OF.CMV n. 40/2019 

Exmo. Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

o Poder Legislativo Municipal de Romelândia - se, por seu presidente que 

subscreve, vem por meio deste, encaminhar Moção de Apelo de Autoria do Vereador 

Danilo Rodrigues da Fonseca - PSDB -, aprovada na Sessão do dia 27 de maio de 2019. 

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos para reiterar protestos de 

estima e elevado apreço. 

Atenciosamente, 

Presidente 

À DIRETORIA LEOISLATIVA 
PARA PROVIDENCIAS 

EM, 7- I <õ I j ~ 
J~~a. 

P~ECRET ÁRIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
",atr!cul~ ~07g 

mailto:camararomelandia@scnet.com.br


Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Anita Garibaldi, 565 Fone/Fax: (49) 3624-0332 
CEP: 89.908-000 Romelândia Santa Catarina 
E-mail: camararomelandia@scnet.com.br- CNPJ: 04.828.184/0001-33 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ROMELÂNDIA - SC 

MOÇÃO DE APELO N°. 06/2019 

De iniciativa do Vereador Danilo Rodrigues da Fonseca, com o apolO dos 
demais vereadores que abaixo subscrevem, usando das atribuições que lhes confere a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Casa, REQUER, a Vossa Excelência, que seja 
submetida em apreciação do Egrégio Plenário a presente MOÇÃO, que se aprovada, seja 
encaminhada ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e 

aos demais Deputados Estaduais, considerando que: 

O projeto de Lei na 0113.9/2019 de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 

iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 
rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 
danificações: 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas 
rodovias, com 60% dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, alem de oferecer à população maior 
transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, das 
multas de transito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos 
financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina; e 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é 

dever ,deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 
manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 
visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÂO DE APELO ao Sr. Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de . ta Catarina e aos demais Deputados Estaduais, nos 

OO'i!' ""m""~ 

mailto:camararomelandia@scnet.com.br


.. : . .,/ Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores 
Rua Anita Garibaldi, 565 Fone/Fax: (49) 3624-0332 
CEP: 89,908-000 Romelândia Santa Catarina 
E-mail: camararomelandia@scnet.com.br-CNPJ: 04.828.184/0001-33 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ROMELÂNDIA - SC, 
ACOLHENDO A PROPOSIÇÃO DO VEREADOR DANILO RODRIGUES DA 
FONSECA, MANIFESTA0 APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 

0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Presidente Câmara de Vereadores 

Sala das sessões, em 27 de maio de 2019. 1 

Alair Hensel 
Vereador da Bancada do PMDB 

Ederson Borsatlo 
Vereador da Bancado do PR 

JUli~ 
Vereadora ~~!~~;a do PPS 

-.. 

~V2 )~\ ~Ú-L-
Eugenio R. Kuhn Danilo R. da Fonseca 

Vereador da Banca PSDB Vereador da Bancada do PSDB 

~ ~V ~nWc:J>jJ João etlo 
Vereador da Bancado do PT Veread a a cada do PMDB 

~evedo 
Vereador da Bancado do PSDB Vereador da Bancado do PR 

mailto:camararomelandia@scnet.com.br
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Xanxerê, SC, 21 de Maio de 2019. 
Ofício nO ATAL. 195/2019 

Excelentíssimo Senhor 
JÚLIO GARCIA 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde - Gab. 107 
Rua Doutor Jorge Luz Fontes, nO 310 
Florianópolis - SC 
CEP 88020-900 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Levamos ao conhecimento de Vossa Excelência que 
na Sessão Ordinária do dia 20/05/2019, foi aprovada a Moção nO 
18/2019 de Apoio à aprovação do Projeto de Lei nO 
0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva. Segue anexa 
cópia da referida Moção. 

Respeitosamente, 

~.o~ 
SECR ARIA-GERAL uC/ ~ 

Ange a Apareclaa Bez 
Secretária-Geral 
M3trlc~la 3072 

Lido no Expediente 
C)5j~sessão de)i ,a;,Jel 
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:~::E:: ::~::';S VEREADORES PRESE~-:'~ ~~~~~~~~~~::'::! 
MOÇÃO DE APOIO à aprovação do Projeto de Lei nO 

0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva. 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no 
Regimento Interno, requerem, depois de ouvido o Plenário, seja 
encaminhada MOÇÃO DE APOIO à aprovação do Projeto de Lei 
nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, considerando 
que: 

O Projeto de Lei nO 0113.9/2019, que institui o Fundo de 
Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais, é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar 
recursos financeiros exclusivamente à manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo; 
estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 
Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos estados 
brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% dos 
trechos estaduais considerados ruins ou pésSimos; 

A criação de um Fundo para manutenção e conservação 
das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado, que 
além de oferecer à população maior transparência na arrecadação e 
aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas 
de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução das sobras de 
recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 
Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

Enquanto a 
estadual for do Estado, 
patrimônio dos catarin 
adequada e pe 

responsabilidade pela malha rodoviária 
é dever deste não deixar esse importante 
ses ser dilapidado por falta de manutenção 

jJ :;;mo Ofe~" mdov;" com;;t 
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e segurança, visando o desenvolvimento econômico e social de Santa 
Catarina. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE XANXERÊ, 
acolhendo proposição do Vereador ARNALDO THOMAZ 
ALMEIDA LOVATEL, manifesta apoio à aprovação do Projeto de 
Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais. 

Se aprovada esta Moção, deverá ser encaminhada ao 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Sr. 
Júlio Garcia, e, aos demais Deputados Estaduais. 

~-
sala",a::d::7., ~'9 

f Vereador ;tL7c ~$(.Lovatel 
'/ 
/ flr--I--" 

!JJl/.{trll1 &r Ih ~lÜ 
/Adriano De Martini 
Vereador 

~ 
f\ / IJ 

,~~uJ~ 
I!.enoir Tiecher 
Vereador 

a ~Jo L- eLo ~'VC 
'-' 

Ricardo Lira da Costa 
Vereador 

itLlÚ f~.i~ ~r:'I'.J?,~', ;,:.~:!: ~ O~:1 ~',~ .. N.ln",~-~t;;': ::,C:, ().'~~ :f};';'2G DtX; +, (49} 3431-0648 

n~ 

'/L-p.?-l,t(-?e--q-So 7 

lo Menegatti 
Vereador 
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Lido no Expediente 
5j~ Sessão de" t06t {1 , 

MOÇÃO DE APELO N° 01/2019 

~:::::~i::.=S=eC=re~tá~riO~=-_..)..I--M:mer Legislativo de Erval Velho 

representado pelos vereadores Eduardo Bordin e Vanoaldo Galiotto, na forma 

regimental, vem apresentar Moção de Apelo ao Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina e ao demais Deputados Estaduais para 

Aprovação do Projeto de Lei nO 0113-9/2019 de autoria do Deputado Altair 

Silva, que "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS", 

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei nO 0113.9/2019 de autoria do 

Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das 

Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo 

permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a 

manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

CONSIDERANDO que segundo estudo da Federação Catarinense de 

Municípios (FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo 

estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

CONSIDERANDO que conforme pesqUIsa realizada em 2018 pela 

Confederação Nacional de Transportes (CNT) , Santa Catarina é um dos 

Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% dos 

trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

CONSIDERANDO que a criação de um Fundo para manutenção e 

___ conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado 

q e, além de oferecer à população maior transparência na arrecadação e 

COORDE/iA~:)RiA DE E~?EQ:ENTE 
PROVIDEN~C ~ 

OFIGiO~ ~- -.cP 
DATA: {Li la -:-J 
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e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros --_....

dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas 

do Estado de Santa Catarina; 

CONSIDERANDO que enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária 

estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio 

dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e 

permanente, bem como oferecer rodovias de qualidade e segurança, visando o 

desenvolvimento econômíco e social de Santa Catarina; 

RESOLVE apresentar a presente moção para que seja discutida, votada e 

aprovada para que posteriormente seja encaminhada para Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina solicitando que o Projeto de Lei n° 

0113.9/2019 seja Aprovado. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2019. 

Vereador Vereador 



Estado de Santa Catarina 

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO J 
1r.-~----=--7~~~ 

MOÇÃO DE APOIO 

Secret io 

A Câmara de Vereadores de São José doycb;,o, ~st~do de Santa 
Catarina, cump~das as formalidades regimentais e omjd~(§~~d0-l Plenário, 
apresenta MOÇAO DE APOIO de autoria dos vereadclrés da banca~e situação 
vereadora Presidente Isoldi Will e vereadores Cláudio Arcídio Wartba, Clóvis José 
Ccaldo, Adão Inacir Gonçalves da Silva, Claudiomiro Francisco Ongaratto e Márcia 
Helena Demossi, a ser encaminhada ao Excelentissimo Senhor Presidente da 
Assembleia Legislativa de Santa Catarina Sr. Júlio Garcia, nos seguintes termos: 

Sabe-se da imensa dificuldade na manutenção e conservação das 3l 
,.~ 

rodovias estaduais, assim sendo essa MOÇÃO vem em apoio ao Projeto de Lei nO ~ 
0113.9/2019, que visa criar um mecanismo permanente de ingresso de recursos ~ 
financeiros que contribuam para a manutenção e conservação das rodovias g;j 
catarinenses. . ~ ." 

:s 
Conforme estudo realizado pela Federação Catarinense de ~~ 

Municípios (FECAM) 35% (trinta e cinco por cento) das rodovias em Santa Catarina c.; 

estão em péssimo estado de conservação; 43% (quarenta e três por cento) apresentam 
danificações e, em relação à limpeza e roçada, 83% (oitenta e três por cento) das 
rodovias são consideradas pés·simas .. 

. Considerando ainda estudo da Federação das Indústrias (FIESC) , 
se os 8.345,70 quilômetros de malha rodoviári? estadual têm um valor patrimonial 
estimado em R$ 20 bilhões, deduz·se que o Estado catarinense investiu nos últimos 
dois anos e meio, o mor:tante médio anual de somente 0,20% desse valor em 
conservação corretiva/manutenção preventivo. e periódica das rodoviaS. Ainda nesse 
estudo, em função da ·escassez de recursos públicos orçamentários, bem como da 
preocupante deterioração das rodo'C'Ías da malha catarinense, a FIESCrecomenda "a 
manutenção/restauração/conservação e melhoramentos rodoviários, por meio de 
concessão, ou modalidade de PPP - Parceria Público - Privada, transferindo-se 
algumas rodovias pata a iniciativa privada". A DIRETORIA LEÇ3ISLATIVA 

PRO C ~ M j; . , . , 

Qc-~ " SE'1~gela~~;:r~gJ:;i2 
Secretária-Geral 

, Matrícula 3072 
SEC, GERAL Fonelfax: (49) 3643-0348 • e-mail: camara@sjcedro.sc.gov.br 

Rua Jorge Lacerda, 1158 I CEP 89930-000 I São José do Cedro I Santa Catarina I CNPJ: 78.503.695/0001-11 

mailto:camara@sjcedro.sc.gov.br


Estado de Santa Catarina 

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DO CEDRO 

Nada obstante, segundo estudos do Instituto de Pesquisa 
Rodoviário e do DNIT, o mau estado de conservação da rede viária resulta no 
acréscimo do consumo de combustíveis em até 58% (cinquenta e oito por cento) e no 
aumento do custo operacional dos veículos em até 40% (quarenta por cento), na 
elevação do índice de acidentes em até 50% (cinquenta por cento) e no acréscimo do 
tempo de viagem em até 100% (cem por cento), além de efeitos adversos e no 
desenvolvimento das regiões. 

Soma-se a isso, as reclamações recorrentes da população, de 
maneira geral, no sentido de pagar impostos sobre o veiculo automotor e não obter 
retorno em melhorias nas estradas, sendo assim o fundo seria para usar parte da 
arrecadação do IPV A, e também uma pequena parte da arrecadação das multas de 
trânsito para o mesmo fim. 

A situação atual traduz a necessidade de que sejam realizados 
investimentos na restauração imediata das rodovias estaduais, e para isso é necessário 
que seja instituído um mecanismo que garanta recursos financeiros para a manutenção 
e conservação permanente das nossas rodovias. ' 

. Neste sentido, a Câmara de Vereadores de São José do Cedro 
externa APOIO ao ,Projeto .de Lei de nO 0113.9/2019 que Instituí o Fundo de 
Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais, que será um grande avanço para o 
Estado, além de oferecer a população maior transparência na arrecadação e aplicação 
dos recursos oriundos do pagamento de IPV A e das multas de trânsito, pleiteando 
também o apoio de Vossa Senhoria nesse desiderato . 

. Câmara.de Vereadores ,de São JosédoCedro/SC, 27 de maio de 
2019. 

ISOLDI WILL ~ pp. 
Presidente da Câmara de Vereadores 

. ~ -~ ' .. " <. ,~ 

.. , ", ; ... 

" : 

'. '.' ',-.' : ''o ", ' 

Fone/fax: (49) 3643-0348· e-mail: camara@sjcedro.sc.gov.br 

Rua Jorge Lacerda, 1158 I CEP 89930·000 I São José do Cedro I Santa Catarina I CNPJ: 78.503.695/0001·11 
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Município de São Carlos 
Câmara de Vereadores 

Avenida Santa Catarina, 1.010, Centro 
São Carlos - SC I CEP: 89885-000 

Fone: (49) 3325-4370 I email: secretariageral@camarasaocarlos.sc.gov.br 

Ofício n° 072/2019 . "-.. , : '\. . / 

./ . /<. 
São/Carlos/SC, 30 de Maio de 2019 . 
,-.:, /1/' , 

" .., /'\ \ .. ' -~/, 
(\ '\', ~ 

Ao Excelentíssimo,S.erilÍor 
Julio Ccsar'Garcii
Presidente' '. > 
Assembleiil"úegisiativa do Estado de Santa Catarina - ALESC 
Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 
Florianópolis - SC 
CEP:8,S020-900 

, , 
, 

Assúnto: Moção de Apoio 

Exmo. Sr. Presidente, 

,. , 
/ ... // " 

< './ '/. " 

., .' i/-. 
"</;' /,~, /, ... /" 

'. j', 
ç~, 

i r .. 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para, em nome da 
Câmara de Vereadores de São Carlos, enviar· Moção de Apoio aprovada por esta Casa 
Legislativa em 27 de Maio de 2019, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO CARLOS, 
ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DO VEREADOR ADEMIR ANTONIO 
DAMIN, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI N." 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR 
SILVA, QUE - INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS -". 

Aproveito a op01iunidade para apresentar a Vossa Excelência os protestQj; da 
minha alta estima e mais distinta consideração. ~ 

~ Atenciosamente, "" 
= 

À DI ETORIA LE{3ISLATIVA 
AR P-ROV Q S2 

-\~) 

.--.... .. ngela Aparecida Bez COORDENA~\)RI), DE EXPED!~NTE 
Secretària-Geral PROVIDENC~g 
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Enviado: segunda-feira, 17 de junho de 2019 15:04 

Para: Secretaria Geral 

Anexos: 121 Moção 002-2019 - Alesq;!df (560 KB) [Abrir como Página da Web] 

Mensagem recebida no email 
juliogarcia@alesc.sc.gov.br 

Att. 

Arilson Machado 

E;i Empreendimentos Orlando... De: (AMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE lRANI [camara. vereadores@brturbo.com.br] 
CiI PresIdente Enviado: quarta-feira, 12 de junho de 2019 10:01 

.-".--. -.----------.-.-.-." Para: JULIO CESAR GARCIA 

ti Gerenciar Pastas... Assunto: Fwd: Moção 002-2019 

-------- Mensagem Original --------
De: "CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRANI" <camara.vereadores@brturbo.com.br> 
Data: 12/96/2919 99:58:23 
Assunto: Moção 002-2019 
Para: juliogarcia@alesc.sc.gov.br 

Exmo. Sr. Julio Garcia - Presidnete da ALESC 

Eu Wilson Zamarki, presidente da Câmara de Vereadores de Irani, compareço a presença de Vossa 
Senhoria com o devido respeito e acatamento, para encaminhar Moção N° 002/2019 a qual trata de 
apoio na aprovação do Projeto de Lei nO 9113/2019 de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação de Rodovias Estaduais". 

Desta feita, por tratar-se de interesses da coletividade, representativa do desejo de todo o 
povo Iraniense, solicitamos Vossa Senhoria tome o assunto como prioridade, na compreensão e 
apoio da referida reivindicação. 
Segue em anexo Moção nO 002/2019 de autoria do Vereador Cesar Pereira e apoiada pelos demais 
vereadores desta casa. 
Sendo o que tínhamos para o momento, elevamos votos de estima e apreço. 

Atentamente 

Obs: Solicitamos gentilmente seja confirmado o recebimento deste e-mail e repassado aos 
demais Deputados. 

(Favor desconsiderar o e-mail anterior) 

Grato! 
Wilson Zamarki 
Presidente do Legislativo 

~ 
~ 
}-:~ 

" 

--=..:...t-'=~=-J ~ ,. _.- r,., 

~ 
SECRE IA-GERAL ~ 
Angela parecida Bez fi' 

~ Secretária-Geral "" 
Matricula 3072 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREAD~~ 
IRANI- SANTA CATARIN 

MOÇÃO N° 00212019 

Ex. Sr. Júlio Garcia, Presidente da Assembleia legislativa do Estado de Santa Catarina e demais Deputados 
Estaduais 

Após aprovação em plenário, o Poder legislativo Municipal de Irani encaminha Moção dirigida â 
Vossas Senhorias, envolvendo o Projeto de lei n. 0113/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o 
Fundo de Manutenção e Conservação de Rodovias Estaduais', com base nas seguintes considerações: 

CONSIDERANDO QUE 

- o Projeto de lei n' 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 'Institui o Fundo de Manutenção 
e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo pennanente para 
destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- confonne estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das rodovias em Santa 
Catarina estão em péSSimo estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

- confonne pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina 
é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos 
estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses será um grande 
avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos 
recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de dominio, facultará a devolução das 
'sobras' de recursos financeiros dos Poderes legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse 
importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e pennanente, bem como 
oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

Pelo exposto, a Câmara Municipal de Vereadores de lrani manifesta seu apoio a aprovação do Projeto de 
lei n. 0113/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 'Insmui o Fundo de Manutenção e Conservação de 
Rodovias Estaduais". 

Lido no Expediente 
SALA DAS SESSÕES, em 04 de Junho de 20 ~Sessão de Irlo6U9 

~ ~~ ~~7)t;/~? 
Wilson Zamarki :::: 

Presidente '-.. Secretária.:::;..--

Rua Rosalino Rodrigues. n' 2681eentro Ilranll se I Fone (49) 3432.00531 e-mai!: camara.vereadores@brturbo.com.br 
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CMV - OFÍCIO N°I03/2019 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

DEPUTADO JÚLIO GARCIA 

Descanso/SC, 03 de junho de 2019. 

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE SANTA CATARINA 

Palácio Barriga Verde 

Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 

Florianópolis - SC 

CEP: 88020-900 ,~ 
Prezado Senhor, 

Angela Aparecida Bez 
Secretária· Geral 
Matrlç~la 3072 

Tem o presente a finalidade de encaminhar para Vossa Excelência a ~ 
Moção de Apelo nO 20/2019, apresentada pelo vereador Márcio Maximino Bortoloto, com ~ 

subscrição de Edenilson Slaviero, Marcos Baldo, Vlademir Oro, Juliano Junior Kasper, ~ 

Mário Francisco Pissaia, Volmir Adelar Casagrande, Jhoni Zortéa e Denilso Franciscos 

ª Vicentin, que integram o Poder Legislativo Descansense, e que contou com a aprovaçãot1 

unânime do Plenário dessa Casa de Leis em Sessão Ordinária realizada no dia 27 de junho 

de 2019. 

S · '. I d d~' em maiS para o momento, reItero os maIS e eva os votos e estIma 
" . e apreço. 

C(10RDEiiA~;)RiA DE EXPEDIENTE 
PROVIDEN~~a

OFíCIO !tL/7 :J _~ 
OAT,A.: %21 c?'L _&L 

Lido no Expediente 
~Sessão de lrl 061 . .1.9 

Rua José Bonifácio, 455 

~~=~~~.~~ 
c::::: 

MÁRCIO MAXIMI O BORTOLOTO 
Presidente em exercício da éâmara Mun. de Vereadores 

-::. 

Secretário 

Cx. Postal 21 - Fone/Fax: (49) 3623-0360 - 89.910-000 - Descanso - Santa Catarina 
secretaria_camara@descanso.sc.gov.br 
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MOÇÃO N° 20/2019 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

o Vereador Márcio Maximino Bortoloto, vem respeitosamente, depois de 

cumpridas as formalidades legais e regimentais, apresentar e requerer, se aprovada for, o 

envio de cópia da presente MOÇÃO DE APELO ao Excelentfssimo Governador do Estado de 

Santa Catarina, ao Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Estado de 

Infraestrutura, ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 

demais Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 
" ." ,." ~ 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DESCANSO, 

ACOLHENDO PROPOSIÇÂO DO VEREADOR MÁRCIO MAXlMINO 

BORTOLOTO, MANIFESTA O APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 

0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." 

O Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 

"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 

iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 

exclusivamente para a manutenção e conservação das rodóvias catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% 

das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 

danificações; 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 

Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre ,suas , 
rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou 

péssimos; '. , 
A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população m~i'or '. , . . 
transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, daS 

multas-de trânsito e faixàs de domínio, facultará a dev 

tímmoeÍr()s dos Pode es', gislativo e,PI'.~ 

ção das "sobras" de recursos 

! 

stado de Santa Ca 

~~J~ 
Rua José Bonifácio, 455 • ex. 

, 
Fon IFax: (49) 3623-0360 

secretari _camaraaildescanso.sc.oov.br 

blire, Tribi COO~ ~ 



Estado da Santa Cá/arina . 
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Gflnuuttt; .JIunkitxd lk V~ lk ~e.wanitWJ 
SALAO NOBRE PREFEITO ÂNGELO BEDIN 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Esta 0, 

dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 

manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 

visando ao desenvolvimento eeonômico e social de Santa Catarina. 

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin 

Descanso - se, 27 de maio de 

Vereador (autor) Márcio fl,fá!!8'1h 

N+~~ 
deV\\lóD (CO v?~e~~i'f) 
~~l~ 
UOLAM Ir/! 4- ~G l/\IJ'-"V/ 
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São Pedro de Alcântara, 04 de junho de 201 

Em nome do Poder Legislativo Alcantarense, encaminho 

rovada por unanimidade na Sessão realizada dia 03 de junho do corrente ano, "'-. 

hendo proposição do Vereador Luciano José Kretzer manifestando apoio à 

do Projeto de Lei n0113,9/2019 de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o F 

Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", 

2, Diante disso, repassamos para o vosso conhecimento e contamos com o vosso 

lIa~loio reforçando esta Moção de Apoio para que referido Projeto de Lei apresentado 

Deputado Altair Silva seja deliberado e aprovado por esta Egrégia Casa de Leis, 

Atenciosamente, 

SECRET IA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
Matricula 3072 

Lido no Expediente 
~Sessão de {'8 106 tiS 
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Autoria: Vereador Luciano José Kretzer 

CÂ iA! .\, 
Sa •• p 

mocio be apoío 
o Senhor Vereador Luciano José Kretzer apresenta ao Plenário da Câmara Municipal de 

São Pedro de Alcântara, com base em suas competências regimentais e nas atribuições 
conferidas pelo Regimento Interno da Câmara, Resolução nO 02 de 26 de maio de 1997, a 

presente jIBloção be Ii':lpoio ao t)rojtto be Etí n0113.9/2019 be autoria bo :IlBtputabo 
Ii':lltair ~ílba que "3In~titui o .:Jfunbo be jIBlanutenção e QJ:on~erbação ba~ l\.obobia~ 
Qf~tabuai~", a ser encaminhada para o Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
de Santa Catarina. 

A Câmara de Vereadores de São Pedro de Alcântara acolhendo proposição do Vereador 
Luciano José Kretzer manifestando apoio á Aprovação do Projeto de Lei n0113.9/2019 de autoria 
do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de .Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais". ... . 

Uma reclamação recorrente da população de maneira geral, é no sentido de pagar o 
Imposto Sobre Veículo Automotor (IPVA) e não obter o retorno em melhoria das estradas. Neste 
sentido, com 8! instituição do Fundo pretende-se não só utilizar parte da arrecadação do IPVA, nos 
termos da Lei n017.378 de 20 de dezembro de 2017 mas também alocar uma pequena parte da 
arrecadação das multas de trânsito para mesmo fim e, assim, destinar recursos para melhorias 
nas rodovias do nosso Estado. 

Também serão destinados ao Fundo os recursos gerados nas próprias rodovias estaduais. 
A Lei n013.516 de 4 de outubro de 2005 que "Dispõe Sobre a Exploração da utilização e da 
comercialização, a título oneroso·das faixas' de ·domínio e das áreas adjacentes âs rodovias 
Estaduais e Federais delegadas ao Estado, por empresas concessionárias de serviço público, por 
empresas privadas ou por particulares e estabelece outras providências" em seu Art.5° define que 
os recursos auferidos com a comercialização das faixas de domínio e das áreas adjacentes 
devem ser aplicados na manutenção, conservação, operação e no pOliciamento das rodovias 
estaduais. ' 

Além disso, o presente Projeto está oferecendo a faculdade de devolução voluntária de 
recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado para a Manutenção das 
Rodovias Catarinenses. 

Atualmente, os Poderes podem devolver suas "sobras" para o caixa geral do Estado ou 
destiná-Ias para o Fundo dos Hospitais Filantrópicos. Cabe ressaltar que o objetivo não é competir 
com os Hospitais Filantrópicos, mas ter mais uma alternativa para a destinação desse excedente, 
em face da urgência para a obtenção de recursos para a infraestrutura rodoviária do nosso 
Estado. 

Somente a título de exemplificação, a ALESC devolveu mais de R$390 milhões para os 
cofres do Executivo nos últimos seis anos. ~ ____ "O' ._._._. __ - .•..• ·0· __ ; r,. \ lt"Ial!Ú:;í,~ ri ~-.; ~ 'I( ~~4t.""f"-Ã1 ~ t H.I'- ~ ') i 

Neste contexto, a criação de um fundo para a manutehção e conse'rváção-'da's!fodovias I 
catarinenses será um grande avanço para o Estado, além! de ofere_~~!.. I'L'pop.ulaçãó' maior , 
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transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPVA e das 
multas de trânsito, 

É imperiosa, sim, a destinação de recursos para a manutenção permanente dos corredores 
rodoviários Estaduais, mas cabe também avaliar a construção de um programa de pequena 
concessões ou de parcerias público-privadas para a conservação, manutenção e restauração 
desse importante patrimônio catarinense. 

Enquanto a responsabilidade pela malha Rodoviária Estadual for do Estado, é dever deste 
não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção 
adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao 
desenvolvimento econômico e social do Estado. 

Diante do que ora apresentamos, o Poder Legislativo Alcantarense se coloca inteiramente 
á disposição das autoridades do Estado para lutar em apoio à Policia Militar de São Pedro de 
Alcântara para a mesma permaneça prestando seus serviços e segurança à nossa população. 

São Pedro de Alcântara, 03 de junho de 2019 

:ffJresíllente lla Q;;âllmra lle l1ereallores 

~~~~ 
lludano 31 osé 1Kretier 6 v 

tlrímeíro ~metárío (e.e.) 

·fn ~/(M-xJt/ 
~oadr :José ~cbell 

~ellunllo ~metárío (e.e.) 

.fu~--",:,L, _nU D O .k 
'jfa11~Mí\1 ~MM'jru\IilWro 

<!i:rneí )!lntônío UI:ríerbeiler 
l1ereabor 

~r S...c..,.,9 ~, 
'1!osé ~érllí( $lorcs 

l1creallor (e. e.) 

l1ice -tlresibente 

~~ínll 
l1ercallor 

- narilllo ~aiareno ~tabelíll 
l1ercallor 

~4r;;;z 
Wilmar lilrím 

l1ereallor 

MOCÃO nO 002/2019 - São Pedro de Alcántara 
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Ofício CMV nO 053/2019 Iporã do Oeste - SC, 04 de junho de 2019, 

Excelentíssimo Senhor, 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência por meio do 

presente expediente, com o fim de encaminhar cópia da MOÇÃO DE APELO nO 

003/2019, analisada e aprovada por unanimidade pelo Plenário, na Sessão Ordinária 

da Câmara Municipal de Vereadores de Iporã do Oeste, na data de 03 de junho de 

2019, para os devidos fins e providências cabíveis. 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para expressar votos 

de elevada estima e distinta consideração. 

E~, ~"3 
SECRE 'RIA·QERAL 
lingefà pareclâa Bez 

Secretária-Geral 
Atenciosamente, ~/:;:> "',Iw,"'''' 

Exmo. Senhor 
Júlio Garcia 

Fernando Ott 
Presidente da Câmara de Vereadores 

Presidente da Assembleia Legislativa 
Santa Catarina - SC 

Lido no Exgediente 
a5:CSessão de 'íí ,DE, ,/9 
~g,~!~ === ri I:? ~ 

t--- Secretál'lo-

E-mai!: camara@camaraipora.sc.gov.br 

Rua Boa Vista, 309, Centro, Iporã do Oeste - SC - 89899-000 

Fone: (49) 3634.1322 

) 
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- , 

Estado de Santa Catarina 
Município de Iporã do Oeste 

Câmara Municipal de Velreélldo~ 

Exmo. Senhor, 
FERNANDO OTT 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Iporã do Oeste - SC 

MOÇÃO DE APELO N° 03/2019 .... PRESIDENTE 
Fernanfle Ott 

'resldctnre ... • ..C'm.ra 
Os Vereadores abaixo assinados, cumpridas as formalidaae~'~"iltais e 

ouvido o Co lendo Plenário, apresenta e requer que seja encaminhada MOÇÃO DE 
APELO, ao excelentissimo senhor Governador do Estado de Santa Catarina, ao 
Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Estado de Infra Estrutura, ao 
Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina considerando que: 

O Projeto de Lei na 0113.9/2019, de autoria do deputado Altair Silva que institui 
o "Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais" é uma excelente 
iniciativa que visa criar mecanismos permanentes para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação de rodovias estaduais de Santa 
Catarina; 

Os estudos da Federação Catarinense de Munic!pios (FECAM) indicam que 35% 
(trinta e cinco por cento) das rodovias do estado de Santa Catarina estão em situação 
precária ou em péssimo estado de conservação e 43% (quarenta e três por cento) das 
rodovias catarinenses apresentam danificações; 

A Confederação Nacional do Transporte - CNT, em pesquisa realizada no ano 
de 2018 indica que o Estado de Santa Catarina é um dos estados brasileiros com a pior 
gestão sobre suas rodovias, a referida pesquisa sugere que 60% (sessenta por cento) 
dos trechos são considerados ruins ou péssimas; 

A criação de um fundo específico para a manutenção e conservação das 
Rodovias Catarinenses representa um grande avanço na solução dos atuais 
problemas enfrentados. Além de apresentar para a população transparência na 
arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de impostos como: 
IPVA, multas no trânsito e faixas de dominio, facultando também a devolução das 
"sobras" de recursos dos Poderes do Judiciário, Legislativo, Ministério Público e o 
Tribunal de Contas do Estado; 

A Modernidade, a tecnologia, a competividade exigem cada vez mais agilidade 
e rapidez. O estado de Santa Catarina avançou em todo seu território na implantação 
de indústrias, manufaturação de produtos e matéria prima, além da produção e 
fornecimento de alimentos. É essencial que haja trafegabilidade e segurança no 

Cj1/ /) E-mail: camara@camaraipora.sc.gov.br 
:b::ttuâBoa Vista, 309, Centro, Iporã do Oeste - SC, CEP: 89899-000 

- Fone: (49) 3634.1322 

mailto:camara@camaraipora.sc.gov.br


Estado de Santa Catarina 
Município de Iporã do Oeste 

Câmara Municipal de Vereilde.fel ~:-;-

transporte, A Malha viária deve estar sempre em boas condições e é dever do estado 
oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando a continuidade do 
desenvolvimento social e econômico de santa Catarina, 

REQUER: seja encaminhada MOÇÃO DE APELO, ao excelentíssimo senhor 
Governador do Estado de Santa Catarina, Sr. Carlos Moisés da Silva, ao Secretário 
de Estado da Casa Civil, Sr. Douglas Borba, ao Secretário de Estado de Infra Estrutura 
Sr. Carlos Hassler e ao Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina Sr. 
Júlio Garcia. 

A CÃMARA DE VEREADORES DE IPORÂ DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, ACATA PROPOSiÇÃO DO VEREADOR MARIO DARCI RIBEIRO DE 
FREITAS, QUE APELA PELA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113/2019 DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE "INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS" 

Câmara de Vereadores do município de Ip 
27 de maio de 2019. 

Adriano Klein 
Vereador 

L/$ 
I Lairton Hahn 

Vereador 

Mário Dar'(;I.·-P'(ID 
Vereador autor 

Da~osé de Souza 
Vereador 

~ko4f14ll 
rio Heck 

Vereador 

Fernando Ott 
Vereador 

~tt:?~ 

Nilson Elias Werlang 
Vereador 

Noiri João Kosmann re·1"'~ rglo n OntO uZln 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
IporA do Oeste - se , 

Recebido: 'sfo whl X '$'?s~D ry 

Vereador 

Data:..,W .2.!2.1..22.1~ r' . E-mail: camara@ca~araipora.sc.gov.br 
Protocolo NI! 'tJ5f)/20fSa Boa Vista, 309, Centro, Ipora do Oeste -SC, CEP: 89899-000 

Fone: (49) 3634.1322 

mailto:camara@camaraipora.sc.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE PARAISO - SC 

Ofício nO. 32/2019 Paraíso - SC, em 06 de junho de 2019. 

Exmo. Sr. Presidente da assembleia Legislativa do Estado de Santa Catllrina 

DD. Julio Garcia 

Saudando-o cordialmente, atendendo à decisão unânime do Plenúrio, sirvo-me do 

presente para encaminhar a vossa Senhoria a Moção de Apoio nO 012/2019. aprovada na sessào 

ordinária do dia 06 de junho de 2019. 

Sendo o que tínhamos para o momento aproveitamos a oportunidade para reiterar os 

votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Vereador e Presidente d mara Municipal de vereadores de Paraíso- PSD 

s 
:él Angela Aparecida Bez ~, 

Secretária-Geral 

Secretário 

Matricula 3072 , .... "'.' I' r,"- rv?r.~II:t'IE COOP,Ji:,.;",jj!\ r, \.I~ 1:" ~ ,~, 
PROViOENCI 

OFíCIO o 1 
OAT"': 

Rua Alcides Zanin, 603 - Centro - Paraiso (SC) CEP 89906-000 - Fone: (49) 36270066 . E-mail 
camara@paraiso.sc.gov.br - Site: httpsl/www.camaraparaiso.sc.gov.br! 

mailto:camara@paraiso.sc.gov.br
https://www.camaraparaiso.sc.gov.br/
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MOÇÃO DE APOIO N° 012 /2019 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOEL ANTONIO GEHLEN , DD. PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PARAÍSO

SC 

o Vereadol- abaixo i:Issin ado, nos !emlOS do l< egi rnento 

Interno, vem por meio ci eslH, l"ci vl llcl icéll" qu e sCJ a (;ll ulrnlni l::.I c1o pOI" es ta Cusu 

Legislativa à Pres idência da Asse mbkia Legis !a tiva ci o J~ s r <lCto de Santa Ca tar in a. 

e ao Nobre Governador desCe Esta do . MOÇÃO DE APOIO ao Pl"O.ii" [O ele lei 

0113 .9 / 2019 , de autor ia d o Depu rado l-::: sLéld ual Altéli r S il va que pretend e él 

c riação de um FUNDO DI~ MANUTE~N ÇÀO E CONSr.:PVi\C: /\O DA S F;;O DO VI/\S 

ESTADUAS . 

JUSTIFICATIVA 

A Si nJé;I ç:,3.0 ca lamitosa das rodov ias i"ederais e (-:sLaduHis 

nào são novidade , uma vez qu e é somen te tra nsitar pe la reg; ~\O para se perce lx~ r 

que é qu ase imposs ível retornar seill um pncu cor l,ldo ou llrr1<J I,(lc! a tcn'té1. 

Ass im senclo , a propos içào me rece 8'noio, pois visa c r iar 

um fundo que se rá mantid ó co m rec utso s provenicnLcs do iP'\II\, mul l:n s c Ol.lU ;, IS 

formas de re nda que rem ete m d iretamente ~l S rodovi <.1s q ue s e rão be ndiciaclas 

Ou sela , n f l o ClCar rC[éll" ~J ônus ao Es te.l do . 

Tarnbem é:: ele bom d!vi lOJT krn brélr q u e exi sLe u m p rojetu 

de rodovia es tad ual que l iga Ba ndeirantes a Pdl'(-l i~;I) pass;'.lldo pel o D is t rito ele 

Grápia, que futu ramente s<:: ró !T!dnlic1 d pOI' esse IUllcio, <:1 i,l l lg inci u ,J~;:, il!1 1l(!~;S'. i 

populaçã o diretame nte . 

Rua Alcides Zanin, 603 - Centro - Paraiso (SC) CEP 89906-000 · Fone (4 9i 36270066 . E·mail 
call1ara@paraiso.sc.gov.br . Site Il tlps:!lwww camarapéHaI5o.Sc.gOIJ. lJr 
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Pe lo o exposLO , ven ho apresenta r a 

apreço, pleitea ndo a sua aprovaçúo. pelo Ple n á r io, a fim· de, solicitar o 

ençarn inbamento da presente Moção de apoIo aos órgãos públicos aci ma 

referidos. 

Pú r OpO rL U I1 0, peço dOS no bres pares que aSSlllcrn 

comigo aprese lll e propos içào, dando m ais 1'o i-ça ao aneJo da mesma . 

lut,nl ll)"" J3LIrLL{;{.3tlf re~kfk,l~ 
SILENE L1IJF RU . P:-'; D 

~.,----
, ! , ... _--_._--
:."\/ ·'\j'j' j·I';Cl'J) -,· 11::1" 1:"("" .\'-;.- ;\·1 '1")1' .. , .. ' ,,,,~, \, ... \ :, ; '- ._. , ,L.. .. .. ,) 
, . , 

. " 
. . , 

. . ' . . / 

,~J2/j/~' I? di ,~~c:&<hlo( 
", IOSE SILV\ DE: ;\LiVU:ID.\ _ IJI 

. /"",-, /' .,' 

Rua AlCidés Zanin , 603 . Centro - Para iso (Se) CEP 89906-000, Fone (49136270066- E-mai!: 
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RESPONSA VEL 

r\ DIRETORIA LEÇ;I LATIVA 

E~I~S8 _ 

Lido no Expediente 
56~sessão de0Z5/ 06/ /5 

~gMOÇAO DE 
SECR':'.TARIA-GER 

A P O I O nO 004/2019 

Ange!a Aparecida Bez 
Secretária-Geral 
M~!r'cula 3072 

Apoia a aprovação do Projeto d 

A Câmara de Vereadores, com amparo no Regimento Interno, requer, 
após ouvido o Plenário, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Julio Garcia, 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos 
demais Deputados Estaduais, MOÇÃO DE APOIO à aprovação do Projeto de 
lei 113.9/2019, de autoria do deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de 
Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", considerando que: 

o Projeto de Lei nO 0113.9/2019 é uma excelente iniciativa que visa criar 
um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente 
para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses. 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimas condições de 
conservação e 43% estão danificadas. 

Ainda, em pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos estados brasileiros que tem a pior 
gestão sobre suas rodovias, com 60% dos trechos estaduais considerados 
ruins ou péssimos. 

A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o estado que, além de oferecer à 
população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos 
oriundos do pagamento de IPVA, multas de trânsito e faixas de domínio, 
facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de 
SC. 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como 
oferecer rodovias com qualidade e segurança aos usuários, objetivando o 
desenvolvimento econômico e social de SC. 

Sensível à importância da matéria, a Câmara de Vereadores de Luzerna, 
SC, demonstra seu APOIO à referida proposta, sendo favorável à sua 

provação e conversão em Lei. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA DE VEREADORES DE LUZERNA 

Ante o exposto, após aprovação em Plenário e atendidas às 
formalidades regimentais, REQUEREMOS fique constando da Ata da presente 
Sessão Legislativa esta MOÇÃO DE APOIO, com seu encaminhamento à 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

É a Moção. 

Plenário da Câmara de Vereadores do Município de Luzerna, SC, 17 de 
junho de 2019. 

~c:J(~ ~o \t:",,~ 
Rodrigo stusa(PSDB) 

~OtM.(L r f3...·""&t710€l1 
Helena Terezinha Reisdo;f~r (PMDB) 

~ L íZarlos Gonçalves (PSD) 

1If7 t!(oJo-o= 
Ana Cle~Lana (PMDB) 

...r 

:ooa.J#.iJd~ 
~ 

Lenir sta Beber (PMDB) 

dwein (PP) 

LIDO EM PLENÁRIO 
EM 17- I 06 I 19 

ROcMj. SVI~ 
1· SECRETÁRIO 



4P~sTtr(,;lc>~ 

Estado de Santa Catarina ~F1s'. -i 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CEC ,~r\~" 

OF. N~ 068/CMSC/2019 

EXMO. SR. 
DEPUTADO JULIO GARCIA 
DD. PRESIDENTE DA ALESC 

FLORIANÓPOLIS - SC 

Prezado Senhor, 

Santa Cecília, 12 de Junho de 2019. 

Cumprimentado-lhe cordialmente, servimo-nos do presente para 
encaminhar a Vossa Senhoria para conhecimento e providências que entender 
oportunas e de direito, cópia da Moção W 014/2019, cuja proposição foi 
aprovada por unanimidade desta Casa na Sessão Ordinária do dia 11 de Junho 
de 2019. 

Sendo o que se nos apresenta na oportunidade, reiteramos votos de 
estima, consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

. Angela Aparecida tez 
Secrelária-Geral 
Matricula 3072 : 

ffi 
~ 

Avenida Nereu Ramos, 897 - 89540-000 - Fone (49) 3244-2311 - Santa Cecaia - SC - Email: camarasc@brturbo.com.br 

mailto:camarasc@brturbo.com.br


Estado de Santa Catarina 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANT A _ ...... '\~:;;R~ 

MOÇÃO N° 014/2019 DE 11 DE JUNHO DE 2019 

Os vereadores infra-assinados, com mandato e assento nesta 
r:asa Legislativa, vêm muí respeitosamente à presença de Vossa 
~xcelência, com fundamento no artigo 126 do Regimento Interno, 
instituído pela Resolução 01/2012 DE 18 de dezembro de 2012, requerer 
que após ouvido o Plenário, seja encaminhado ao Presidente da 
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, Deputado Julio 
Garcia, ao Secretário de Estado da Casa Civil, Sr. Douglas Borba, e ao 
Secretário de Infraestrutura do Estado de Santa Catarina, Sr. Carlos 
Hassler, e ao Deputado Estadual Altair Silva a seguinte 

MOÇÃO: 

"A cÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA, VEM PELA 
PRESENTE MOÇÃO, PRESTAR APOIO AO PROJETO DE LEI 
0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ESTADUAL ALTAIR 
SILVA QUE INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS", 

JUSTIFICATIVAS: 

Entende esta Casa Legislativa que o presente projeto de lei é por 
demais útil ao nosso Estado, eis que a situação das Rodovias Estaduais em 
grande parte são péssimas, em especial na nossa Região, onde temos que 
conviver com Rodovias de conservação precária quando vamos a Videira, 
Caçador, ou mesmo Canoinhas. 

Notadamente, sabemos que o Governo Estadual não investe ° 
que seria devido na infra-estrutura das Rodovias Estaduais, sendo que com 
a criação desse fundo, não precisarà o Governo faça 
investimentos diretos, pois o Fundo terá oli.Pái'I 
que nec:essiit§!@l~ feit.~. 

~~~~~~~~---89-5-40--0~O-O--F~O-ne~(~49~)~it~;~~I--5~an-t-a~o-ru~~--~s~c~-~~~~;@~~~~--



Estado de Santa Catarina 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA cjt-Y6iJ 

No caso, uma atitude como essa já deveria ter sido tomada, e 
agilizar-se o processo de aprovação é de extrema necessidade, pois a cada 
dia que passa, nossas Rodovias Estaduais precisarão de mais manutenção, 
estando assim cada vez em estado mais precário. 

Diante disso, quanto antes criado o Fundo, menos recursos 
serão gastos na recuperação das Rodovias Estaduais. Diante desses fatos, 
a Cãmara Municipal de Santa Cecilia presta seu total apoio ao projeto de 
lei em epígrafe do Deputado Estadual ... \ltair Silva. 

Demais justificativas serão dadas pelos vereadores Autores em 
plenário. 

Sala das Sessões, 11 de Junho de 2019 

CARLOS ROEIE~{Q 

#J 
EUCLAUDECIL RODRIGUES 

LAUDI CAETANO DA SILVA 

Avenida Nereu Ramos, 897 - 89540-000 - Fone (49) 3244-2311 - Santa Cecz1ia - SC - Email: camarasC®brlurbo.com.br 

mailto:camarasc@brturbo.com.br


Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BRUNÓPOLlS 

Ofício nO 061/2019 Brunópolis, lO de Junho de 2019. 

Excelentíssimo Deputado Estadual 
Júlio Garcia 
Presidente da Assembleia Legislativa de SC 

Na Sessão Plenária realizada no dia 10 de Junho 
de 2019, o Poder Legislativo de Brunópolis, atendidos os preceitos 
regimentais, aprovou por unanimidade encaminhamento de MOÇÃO de 
apelo no sentido apoiar a "Aprovação do Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de 
Autoria do Deputado Altair Silva, que Institui o Fundo de Manutenção e 
Conservação das Rodovias Estaduais". 

Atenciosamente, 

rei4;QJl.1:if~LSt}ãer'A m ei d a Goss 
Presidente 

,\ '''RETORIA IEÇJISLATIVA 

~~ EM,~" f ' 
SE I IA-

Angela Aparecida Bez 
Secretária-Geral 
Matricula 3072 

~"'! 
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Ao Excelentíssimo senhor 
Júlio Garcia 
Presidente da Assembleia Legislativa de SC 
Florianópolis - SC 

Lido no Expediente 
\56~sessão dea25JePll'3 

Fone: (49) 3556-0054 - E-mail: 
Rua Sei mo Heck, 

mailto:camara@camarabrunopolis.sc.gov.br
mailto:campolis@hotmail.com


-.- Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BRUNÓPOLlS 

AO 
EXeELENTÍSSIMO SENHOR 
eLEITON S. A. GOSS 

MOÇÃO N' 002/2019 

PRESIDENTE DA eÃMARA DE VEREADORES 
BRUNÓPOLIS - se 

Senhor Presidente, 

, í' ~ (" n:' r:: x por" Pf':'~;,.""" 

~.~:.\..~v .kú fJ6. .fjg.,. 

APROVAno 
SeSs<.lo.Ao..IQhUS ... 

Os signatários da presente, Vereadores com assento nesta Casa, nos termos no art. 

115, inciso VIII, do Regimento Interno deste Poder, solicitam a Vossa Excelência que Submeta 

este ao Plenário, e se aprovada, seja enviada a MOÇÃO DE APELO ao Presidente da Mesa 

Diretora da Assembleia Legislativa de Santa Catarina Deputado Júlio Garcia, aos Deputados 

Estaduais do Estado de Santa Catarina, versando sobre o seguinte: 

O Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui 

o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que 

visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a 

manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 

rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 

danificações; 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte 

(CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 

60% dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

. A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses 

será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na 

arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e 

faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever 

deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 

manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 

visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina; 

Fone: (49) 3556-0054 - E-mai!: calma.ra@~calmalrat>rUl.o~.olis.s.c.g.ov.lbr-campolis@hotmai!.com 
Rua Sei mo Heck, Catarina 

mailto:camara@camarabrunopolis.sc.gov.br


Estado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
BRUNÓPOLlS 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO ao limo. Sr. Júlio Garcia - Pr<~side;;t:1f-a.ã""" 
Mesa Diretora da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, aos Deputados Estaduais do Estado 

de Santa Catarina, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUNÓPOLlS/SC, 

ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DO VEREADOR ADELAR ALVES FERREIRA, EM 
SESSÃO PLENÁRIA DO DIA 10 DE JUNHO DE 2019, APROVA MOÇÃO DOS 
VEREADORES DESTA CASA, MANIFESTANDO APOIO À APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N" 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, 
QUE "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 

ESTADUAIS"-". 

Presidente 

2° Secretário 

JoJickSk 
Valter da Silva 

ldemarLisboa 

.()fi~c/tJ F~ 
Aplrício Alves Ferreira 

~~. 
Olívio Tormen 

Fone: (49) 3556-0054 - E-mail: ca.na ... @c.am.ara:br".nollolis.sc •. gc.v.br-campolis@hotmail.com 
Rua . Heck, Catarina 

mailto:camara@camarabrunopolis.sc.gov.br


'.' 
" , / 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA 

14" Legislatura - 2017 a 2020 
I 

Oficio n° 175/2019 

GaroPilba, 12 de jurilio de 2019. 

ExceJentíssimos Seriliores, 

Cumprimentando-os, venho por meio deste, encaminhar a Vossas Excelências, Moção nO 
04/2019, "MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° OII3.9/20I9, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTATAIS'." Aprovado por unanimidade em Sessão Ordinária 
realizada dia 11 de Junho de 2019 na Câmara Municipal de Garopaba. 

Atenciosamente, 

_ TÁRI~-r,FRAL 

Angela Aparecida Bez 
Secretária-Geral 
M~trlcula 3072 

Excelentíssimos Senhores 
/ . JÚLIO GARCIA 

I'residente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e 
demais Deputados Estaduais 

ORIANÓPOLIS/SC 

Recebido e conferido em: 
-~/ /_-

Lido no Expediente 
~Sessão delS 106/19 

ecre ano 

o de dezembro, n° 240, sala 04 - Centro - GaropabalSC CEPo 88.495-000 Fone: (48) 3254-3279 
l"-"'" ... camaragaropaba.sc.gov.br ,. 



' .. ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA 

14" Legislatura - 2017 a 2020 

Excelentíssimos Senhores e Scnd-;:';,u '9 hn3o. 

JÚLIÓ GARCIA '.. ~M1nê!..cY)M:; 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e."" ·t:ri1·····1 1",:,., I 
demais Deputados Estaduais, ,i c'. ',-". 1)1 J?k 
\ . ',~., 

DELIBERADO NA SESSÃO;DE HOJE MOÇÃO N° 4/2019 PrelidênÚ;l 

j$eíiliâr~in(mf 
S. s. da C. M. de Garopaba 

"MOÇÃO DE APOIO À APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 01/3.9/2019, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR 
SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTATAIS'." 

Em 

Todos,ps Senhores (a) Vereadores (a), com assento nessa Casa Legislativa, com amparo no 
Regimento Interno, vêm no exercício de suas funções e prerrogativas regimentais, propor 
para deliberação do Plenário, a Moção de Apoio à aprovação do ProJeto de Lei nO 
0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de 
Manutenção e Conservação das Rodovias Estatais". 

JUSTIFICATIVA 

Senhora Presidente e Nobres Vereadores (a) a justificativa da presente Moção se dá 
considerando que o referido projeto é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo 
permanente para 'destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e 
conservação das rodovias catarinenses. 
Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das rodovias em 
Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações. 
Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte (CNT), 
Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 
60% dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos. 
A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses será um 
gran!:le avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na 
arrecadação e aplicação dos recursos oriundo~ do pagamento de IPV A, das multas de trânsito 
e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
e enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadúal for do Estado, é dever deste não 
deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção 
adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao 
desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, em 1 I de junho de 20 19. 

Rua 30 de dezembro, nO 240, sala 04 - Centro - GaropabalSC CEPo 88.495-000 Fone: (48) 3254-3279 
www.camaragaropaba.sc.gov.br 

http://www.camaragaropaba.sc.gov.br
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Vereadora 
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YereadQr 
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cÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

ARABUTÃ - SANTA CATARINA r- ij6til A~ROVADO 
! f.1l~:"Cb.la,:..L.apt,91 Em:.122.Lauaat~1 

Moção de Apelo n° 04/2019 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento Interno, 
nXlUereIltl. após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. Presidente 
da Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, 

que: 

- o Projeto de Lei nO 0113.912019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (PECAM), 35% das 
rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 
danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas 
rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior 
transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, das 
multas de trânsito e faixas de dominio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros 
dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é 
dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 
manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 
visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, nos 
seguintes termos: 

"A cÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARABUTÃ, 
ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES QUE ESTA SUBSCREVEM, 
MANIFESTAM O APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 

.,. 
o'., 
"" 

.: .. 

MANUTENÇÃOECONSERVA Ã' ;GDOVIAS . UAIS'." ~ 

dIC I . , ú:v ct' Rue. LE(lISLATlVA 
, L ~" L;:Y:> PARA OVIPENCIA 

AvenidaLau I Müller, 249-C ntro-2° Aildar-89740-000-Arabutã-SantaCatarin, '.' ( 
camara@arabuta.sc.gov.br ~r,,~Rnr.':'" "e' o,' -V'li:,"r.'I-IE ~ '--- L Ú. v··,I),',VI..:'in:V,ll.tn uc. c ... , ,-..,Jil.,.l'i ..... ~J 
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cÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

ARABUTÃ - SANTA CATARINA 

Atenciosamente . 

• 1~<1: \.) S~tb~{koj1 Isolde Dulce Schuch ltbppenthal 
Preside te 

Eveláci 

Arabutã- se, 29 de Maio de 2019. 

Liane Gessi Laux Dõrzbacher 
Vice-Presidente 

~ 
. -U-orJ A~~· 
- erson Artifon 

Vereadora 

':='-Jt=N'Jtz:~1-=~2~kl.~~?'/~-(-- /""s>.? ~ 
Marcos Marinho Weimer Nusio Martinho Rübenich 

Vereador Vereador Vereador 

Avenida Lauro Müller, 249 - Centro - 2° Andar- 89740-000 - Arabutã - Santa Catarina - Telefone (49) 3448-0048 
camara@arabuta.sc.gov.br 

mailto:camara@arabuta.sc.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES 
Fone (49) 3443-0415 
CNPJ 00.442.100/0001-78 

";~~~~,=",--,~R~u=a~S=ã=o~cristóvãO, 380 

São Domingos - Santa Catarina 
e-mail: camara@camarasd.sc.gov.br 

Home page: www.camarasd.sc.gov.br 
CEP 89.835-000 

São Domingos - S(' 

MOÇÃO DE APELO 001/2019 

de Vereadores do Município de São Domingos, Estado 
com base no art. 139 do Regimento Interno, depois de 

ouvido plenário, apresenta MOÇÃO DE APELO a ser 
encaminhada ao Excelentíssimo Presidente da Assembléia do Estado de 
Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, considerando que: 

O Projeto de Lei Estadual nO Oll3.9/2019, de autoria do Deputado 
Altair Silva institui "o fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo e 
conservação das rodovias catarinenses. 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de 
conservação e 43% apresentam danificações. 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 
Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados 
brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% dos trechos 
estaduais considerados ruins ou péssimos. 

A criação de um Fundo para manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de 
oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos 
recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas 
de dominio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, Ministêrio Público e Tribunal de Contas 
do Estado de Santa Catarina 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual' for do 
Estado, ê dever deste não deixar esse importante patrimõnio dos 
catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e 

\ . 

SEC TÁRIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
Matricula 3072 

mailto:camara@camarasd.sc.gov.br
http://www.camarasd.sc.gov.br


CÂMARA DE VEREADORES 
Fone (49) 3443-0415 
CNPJ 00.442.100/0001-78 
Rua São Cristóvão, 380 

São Domingos - Santa Catarina 
e-mail: camara@camarasd.sc.gov.br 

Home page: www.camarasd.sc.gov.br 
CEP 89.835-000 

São Domingo\ - S(" 

permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 
visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina. 

Desta forma, solicitam encaminhamento nos seguintes termos: 

"A cÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMINGOS - SC 
ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DA VEREADORA PAULA ANDREIA 
BALDISSERA, MANIFESTA APOIO A APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI IV" 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 
"INSTITUI O FUNDO DE MANUTEÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTADUAIS". 

Câmara de Vereadores de Sâo Domingos 12 de junho de 2019 

PAULA ~~DISSERA 
vere:~onente 

mailto:camara@camarasd.sc.gov.br
http://www.camarasd.sc.gov.br
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MOÇÃO DE APELO N° 01/2019. 

o Vereador que este subscreve, com amparo no Art. 114 do Regim~nt 
Interno, requer, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APEL . 
Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e a 
demais Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, qu 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelent~~fi.jf 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECÃMIY,-"Il< 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 4 % 
apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre 
suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins o 
péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rod' .~ 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à popula o ~\Y 
maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de ~ 
IPVA, das multas de trânsito e faixas de dominio, facultará a devolução das "sobras" de ;l 
recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de ~ 
Contas do Estado de Santa Catarina; e ~;I' 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for ~o 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimõnio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias 
com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa 
Catarina, éB 

~ 
REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente d~~ 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais~ 
nos seguintes termos: ~ 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE ~EREADORES DE PLANALTO ALEGRE! 
SANTA CATARINA, ACOLHENDO PROPOSIÇAO DO VEREADOR JOVANI CELUPPI,;:'; 
MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI W 0113.9/2019, D~ 
AUTORIA DO D~PUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO:: 
E CONSERVAÇAO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'." ~ -

Lido no Expediente A DIRETORIA IVA 
nalto Alegre S/ C .DfiJ!..ses~~c~JS 106 lJ.q 

.~ )iH~~~O 
li L L . "3/J9 -
A" \ 

'/' -~~ ., ) 
( 

I\K I'" -~'í7lliB'ãclor -!;etit~arlt"íp RC)G F~E::;S I ST A 

I Secretário 'V 

FO Nr,./r ....... V~V' 

CATARINA, ND 367 - CENTRO - CEP 89882-000 
PLANALTO ALEGRE - SANTA CATARINA 

E-MAIL: CAMARA@PLANALTOALEGRE.SC.GOV.8R 

mailto:CAMARA@PLANALTOALEGRE.SC.GOV.BR
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LidQ no EXRediente 
rrSessão de 261.06/ 19 

VALDIR MARKUS, Vereador proponente e demais 

Vereadores abaixo subscritos, com assentos nesta Egrégia Corte 

Legislativa, que subscrevem a presente Moção, após cumpridas 

todas as formalidades legais e regimentais e de consultar todos os 

órgãos competentes e deliberativos desta Casa, apresentam 

e REQUEREM para que a Mesa Diretora dê conhecimento e envie 

esta MOCÃO DE APELO aos Deputados Estaduais, Federais e 

Senadores Catarinenses, versando sobre o seguinte: 

PARA QUE OS DEPUTADOS ESTADUAIS, FEDERAIS E 

SENADORES CATARINENSES EMPENHAM-SE EM 

APROVAR PROJETO CRIANDO O FUNDO DE 

MANUTENÇAO e CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 

ESTADUAIS E FEDERAIS, NOS MOLDES DO PROJETO DE 

LEI 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR 

SILVA. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo como base pesquisa da Federação catarinense de 

Municipios(FECAM) o qual aponta que 35% das rodovias 

Catarineses estão em péssimo estado de conservação, 43% 

apresentam danificações e em relação a limpeza e roçada, 83% das 

rodovias são consideradas péssimas. Ainda, sabendo da atual 

situação regional de nossas rodovias , nas quais os acidentes são 

constantes, onde tal situação não pode persistir. 

COORDENADQRIA DE EXPEDIENTE 
PROVIDENCI~ 

OFIcIO 7' tj# ~ 
üAJ"':,f / .J 
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Requer-se a intervenção de Vossas Excelencias, no empenho 

elaboração e aprovação de projeto de Lei viasando a instituição do 

Fundo de Manutençao e Conservação das Rodovias Estaduais e 

Federais, 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2019. 

Vereadora 

NCO 

LUCAS THEISEN 
Vereador 

IROA.GIEHL 

Vereador 

HEIN 

'7 ~ 

~g~?'I't1 
RO<{UE B. FRANK. 

Vereador 
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Estado de Santa Catarina 

/PRJEFIDTURA MUNICIPAL DE /PRlNCESA 

ALESC o 

Palácio Barriga Verde 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA 
FonelFax (49) 3327 0070 - Email: camaractb@novaitaberaba.sc.gov.br 
Rna José Marocco - Centro -CEP 89.818-000 
CNPJ N° 04.562.315.0001183 

OFÍCIO N" 039/2019 -19 de junho de 2019 

Exmo. Sr. Julio Garcia 
Presidente da Assembleia Legislativa 
Do Estado de Santa Catarina COORDENADORiA Dl! ~X?ÊDI~NTE 

. ,PROVIDENW~ 
OFICiO ~.o ~. 
OAT,l,P I" 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria para encaminhar a Moção de Apoio N°. 002/2019, 

anexa, deliberada e aprovada pelo Pllmário da Câmara de Vereadores do Município de 

Nova Itaberaba - SC, em Sessão Ordinária realizada no corrente ano. 
l 

Referida Moção foi elaborada para manifestar o APOIO dos legisladores deste 

Município ao Projeto de Lei N° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 

"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais". 

Pedimos que nossa Moção de Apoio seja copiada e encaminhada ao nobre 

deputado proponente, Sr. Altair Silva, e também às Comissões Permanentes que 

analisarão o Projeto de Lei 0113.9/2019. 

Grato pela vossa atenção, prestamos votos de elevada estima e consideração. 

-G AL' 
Angela Aparecida Be 

SeCretária_Geral Z 
MatrICUla 3072 

e junho de 2019. 

Albery Lui mpagnaro 
P ldente 

Soe at rio 

mailto:camaractb@novaitaberaba.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA 
Rua José Marocco sln CEP 89.818-000 
FonelFax (49) 3327-0070 CNPJ n.o 04.562.315/0001-83 
e-maiJ: camarani@novaitaberaba.sc.gov.br 

MOÇÃO DE APOIO N2 002/2019 DE 10 DE JUNHO DE 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

mll~lp;al de k,iô 
0nI .... do tli. 

por 

Os vereadores abaixo assinados propõem a presente MOÇÃO DE APOIO, nos 

termos do art. 90, m, e art. 129, do Regimento Interno, a ser apreciada pelo Plenário 

desta Câmara de Vereadores em conformidade com as formalidades regimentais e, se 

aprovada, requerem seja remetida ao Exmo. Senhor Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, 

considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 

Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é 

uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar 

recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municipios (FECAM), 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 

apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 

do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior 

gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 

considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado pois, além de oferecer à 

população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do 

pagamento de IPV A. das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução 

mailto:camarani@novaitaberaba.sc.gov.br
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das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 

Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- é dever do Estado garantir manutenção adequada e permanente e 

oferecer rodovias seguras. e de boa qualidade, o que proporcionará o 

desenvolvimento econômico e social de Santa .Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO ao Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 

Estaduais, nos seguintes termos: 

nA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA, 

ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES ABAIXO ASSINADOS, MANIFESTA 

APOIO AO PROJETO DE LEI W 0113.9/2019 QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS', O QUAL CERTAMENTE 

BENEFICIARÁ TODA A POPULAÇÃO CATARINENSE." 

Certo de vossa compreensão, contarrtos com vosso apoio. 

Câmara Municipal de Vereadores 

Nova Itaberaba - SC 

10 de junho de 2019 

8J~x- lo",,-
El ' F . ""'="-lane errelra Albery 

,-
~,;o~~~."--::::::':::::::::::~ 
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Vai 
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Art. 10 Fica instituldo o Fundo de Manutenção e Conservação 

das Rodovias Estaduais, sob a gestão e execução direta ou descentralizada da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Art. 2° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais tem por objetivo destinar recursos financeiros para a manutenção e 
conservação das rodovias estaduais. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos do Fundo deverão ser 
aplicildos exclusivamente em ações voltadas para a manutenção e conservação das 
rOdo,ias estaduais, compreendendo sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 
polici:lmento, fiscali<:ação e educação de trãnsito, sendo vedada a sua utilização para 
pagamento de pessoal e em vias onde exista a cobrança de pedágio. 

Art. 3° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais será constituído por recursos provenientes de: 

I - no minimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
do Imposto sobre Propriedade de Veiculo Automotor (IPVA) pertencente ao Estado; 

11 - no mlnimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
de multas previstas na legisíação de trânsito; 

111 - exploração comercial das faixas' de domínio das rodovias 
estaduais; 

IV - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da 
participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Liquida Disponlvel não 
utilizada e restituida ao Poder Executivo; 

V doações efetuadas por contribuintes tributários 
estabelecidos no Estado, em contrapartida a .beneficios fiscais concedidos na forma de 
convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que 
a estE! Fundo destinadas; 

, ' ~, . . . ~, . 
VI - receitas decorrentes da aplicação de seus recUrsos; e 

! ". "' ".,- ~<.,; 1,',',:,.''';-

VII - outros recursos que lhe venham a ser destinados. .. , •. ,._.~ t .. 

. . 
~ . .'.\ ... ;:,', .1/ ,_! 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as 
adequações no plano plurianual, abrir crédito especial e eriar Unidade Orçamentária no 

. ", 



Orçamento do Estado do corrente exercfcio, com vistas ao atendimento das despesas 
previstas no art. 2° desta Lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Fica revogado o § 2° do art. 5' da Lei n° 13.516, de 4 de . 
outubro de 2005. 

Sala das Sessões, 
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O presente Projeto de lei visa criar um mecanismo permanente de 

ingresso de recursos financeiros que contribua para a manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses. 

Estudo da Federação Catarinense de Municlpios (FECAM) aponta que 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 43% 

apreseritam danificações e, em relação à limpeza e roçada, 83% das rodovias são 

consideradas péssimas. 

Conforme estudo da Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina (FIESC), se os 8.345,70 quilômetros de malha rodoviária estadual tem um valor 

patrimonial estimado em R$ 20 bilhões, deduz-se que o Estado catarinense investiu, nos 

últimos dois anos e meio, o montante médio anual de somente 0,20% desse valor em 

conservação corretiva/manutenção preventiva e periÓdica das rodovias. Ainda nesse 

estudo, em função da escassez de recursos públicos orçamentários, bem como da 

preocupante deterioração das rodovias da malha catarinense, a FIESC recomenda "a 

inserção de empresas privadas nas obras e serviços inclusos na 

manutenção/restauração/conservação e melhoramentos rodoviários, por meio de 

CONCEssAo, ou na modalidade de PPP - PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, 

transferindo-se algumas rodovias para a iniciativa privada". 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviárias e do DNIT, o 

mau estado de conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de 

combustíveis em até 58%, no aumento do custo operacional dos veiculos em até 40%, na 

elevação do indice de acidentes em até 50% e no acréscimo do tempo de viagem em até 

100%, além de efeitos adversos na economia e no desenvolvimento das regiões. 

Importante frisar que se estima que cada dólar não investido na 

manutenção representa, no mínimo, de 3 a 4 dólares destinados à recuperação de uma 

rodovia. 

A situação atual traduz a necessidade de que sejam realizados 

investimentos na restauração imediata das rodovias estaduais, e para isso é necessário 

que seja instituldo um mecanismo que garanta recursos financeiros para a manutenção e 

conservação permanente das nossas rodovias. 



Uma reclamação recorrente da população, de maneira 

sentido de pagar o Imposto de Propriedade Sobre Veiculo Automotor (IPVA) e não obter 

o retorno em melhoria das estradas. Nesse sentido, com a instituição do Fundo pretende

se não só utilizar parte da arrecadação do IPVA, nos termos da Lei nO 17.378, de 20 de 

dezembro de 2017, mas também alocar uma pequena parte da arrecadação das multas 

de trânsito para o mesmo fim e, assim, destinar recursos para melhorias nas rodovias do 

nosso Estado. 

Também serão destinados ao Fundo os recursos gerados nas próprias 

rodovias estaduais. A Lei nO 13.516, de 4 de outubro de 2005, que "Dispôe sobre a 

exploração da utilização e da comercialização, a título oneroso, das faixas de domínio e 

das áreas adjacentes às rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por 

empresas concessionárias de serviço público, por empresas privadas ou por particulares, 

e estabelece outras providências", em seu art. 5', define que os recursos auferidos com a 

comercialização das faixas de domínio e das áreas adjacentes devem ser aplicados na 

manutenção, conservação, operação e no policiamento das rodovias estaduais. 

Além disso, o presente projeto está oferecendo a faculdade de 

devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e do Tribunal 
c· 

de C ~ntas do Estado para a manutenção das rodovias catarinenses. Atualmente, os 

Poderes podem devolver suas "sobras" para o caixa geral do Estado ou destiná-Ias para 

o Fundo dos Hospitais Filantrópicos. Cabe ressaltar que o objetivo não é competir com os 

Hospitais Filantrópicos, mas ter mais uma alternativa para a destinação desse excedente, 

em face da urgência para a obtenção de recursos para a infraestrutura rodovíária do 

nosso Estado. Somente a titulo de exemplificação, a Alesc devolveu mais de R$ 390 

milhões para os cofres do Executivo nos últimos seis anos. 

Nesse contexto, a criação de um Fundo para manutenção e 

conservação das rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado, além de 

oferecer á população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos 

oriundos do pagamento de IPVA e das multas de trânsito. 

É imperiosa, sim, a destinação de recursos para a manutenção 

permanente dos corredores rodoviários estaduais, mas cabe também avaliar a 

construção de um programa de pequenas concessões, ou de parcerias público-privadas 

para a conservação, manutenção e restauração desse importante patrimônio catarinense. 
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Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 

Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 

dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 

rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social do 

Estado, 

Pela exposto, conto com o apoio dos colegas Deputados para a 

aprovação desse importante e relevante Projeto de Lei. 

(/:=:;- -~---
~~utado Altair 'ova-----
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ESTADO DE SANTA CATARlNA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA 
Rua José Marocco s/n CEP 89.818-000 
FonelFax (49) 3327-0070 CNPJ n.' 04.562.31510001-83 
e-mail: camarani@novaitaberaba.sc.gov.br 

MOÇÃO DE APOIO Nº 002/2019 DE 10 DE JUNHO DE 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Os vereadores abaixo assinados propõem a presente MOÇÃO DE APOIO, nos 

termos do art. 90, \lI, e art. 129, do Regimento Interno, a ser apreciada pelo Plenário 

desta Câmara de Vereadores em conformidade com as formalidades regimentais e, se 

aprovada, requerem seja remetida ao Exmo. Senhor Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, 

considerando que: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 

Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é 

uma excelente iniciativa que visa criar um mecaniszrio permanente para destinar 

recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense'de Municípios (FECAM), 

35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 

apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 

do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior 

gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais 

considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 

rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado pois, além de oferecer à 

população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do 

pagamento deIPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a devolução 

mailto:camarani@nQvaitaberaba.sc.gov.br
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das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 

Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- é dever do Estado garantir manutenção adequada e permanente e 

oferecer rodovias seguras e de boa qualidade, o que proporcionará o 

desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO ao Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados 

Estaduais, nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA, 

ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES ABAIXO ASSINADOS, MANlFESTA 

APOIO AO PROJETO DE LEI N" 0113.9/2019 QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS', O QUAL CERTAMENTE 

BENEFICIARÁ TODA A POPULAÇÃO CATARINENSE." 

Certo de vossa compreensão, contamos com vosso apoio. 

v4 ~?; " n' 
(!.IA . .. . 
Claudlr Glh 1 

Câmara Municipal de Vereadores 
Nova Itaberaba - SC 
10 de junho de 2019 . 

BJ~c~. (B~~""" 
Eliane Ferreira Albery,' Campagnaro 

.:/ 

Vai 

mailto:camarani@novaitaberaba.sc.gov.br
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Art. 1° Fica instituldo o Fundo de Manutenção e Conservação 
das Rodovias Estaduais, sob a gestão e execução direta ou descentralizada da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. 

Art. 2° O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais tem por objetivo destinar recursos financeiros para a manutenção e 
conservação das rodovias estaduais. 

Parágrafo Único. Os recursos oriundos do Fundo deverão ser 
aplic"dos exclusivamente em ações voltadas para a manutenção e conservação das 
rodo,ias estaduais, compreendendo sinalização, engenharia de tráfego e de campo, 
polici;,mento, fiscalização e educação de trânsito, sendo vedada a sua utilização para 
pagamento de pessoal e em vias onde exista a cobrança de pedágio. 

Art. 30 O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais será constituldo por recursos provenientes de: 

I - no mlnimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
do Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor (lPVA) pertencente ao Estado; 

11 - no mlnimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação 
de multas previstas na legislação de trânsito; 

111 - exploração comercial das faixas de dominio das rodovias 
estaduais; 

IV - devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da 
participação dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de 
Santo Catarina e do Tribunal de Contas do Estado na Receita Liquida Disponlvel não 
utilizada e restituída ao Poder Executivo; 

V doações efetuadas por contribuintes tributários 
estabelecidos no Estado, em contrapartida a beneficios fiscais concedidos na forma de 
convênio aprovado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), desde que 
a estll Fundo destinadas; 

VI - receitas decorrentes da a~litaçãÓ de seus iecur~od; .. ,~ ... , .• ::', .. :." ,. 

VII - outros recursos que lhe venham a ser destinados . 
.. . • ;:' • ,;, "I "; :;,'.";"'.' 

Art. 4° Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as 
adequações no plano plurianual, abrir crédito especial e criar Unidade Orçamentária no 
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G.~B I NETE DO . 

M .TI\IR, 

Orçamento do Estado do corrente exercfcio, com vistas ao atendimento das despesas 
previ~tas no art. 2° desta Lei. 

outubro de 2005. 

; ... ' . 

. ... 
o. 

Art, 5° Esta L~i entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Fica revogado o § 2° do art. 5° da Lei nO 13.516, de 4 de 
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CÂMARA DE VEREADORES DE PONTE ALTA 

MOÇÃO DE APELO N°. 012/2019 

Autor: FERNANDO PEIXÓ MACEDO 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 
. PRO.VID~'N I ~~ 

OFICiO}!! ~w1 
OATA::::.q...+-e...L...-J~L......J 

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso de suas atribuições legais, 
previstas no Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentam ao Plenário, na 
forma regimental, a competente Moção de Apelo, há ser enviada ao Senhor 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais. 

"A Câmara de Vereadores do Município de Ponte Alta vem, a presença de Vossa 
Excelência, representando a comunidade no seu todo, exatamente para manifestar 
apoio a aprovação do Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
RODOVIAS ESTADUAIS". 

"Considerando que o Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
RODOVIAS ESTADUAIS", é uma excelente iniciativa que visa criar um 
mecanismo permanente para destinar recursos fll1anceiros exclusivamente para a 
manutenção e conservação das rodovias catarinenscs, conforme estudo de Federação 
Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em 
péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte 
(CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas 
rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados mins ou 
péssimos; 

AngelaAPareCida~:e<~ ______ ~~;-~~L~~~~-~-~-~-~-~-~~-~-~~~ ---__ ~SeCretária-Geral Secrelario_ ~ 
"Metrlcula.307.2 

----------



CÂMARA DE VEREADORES DE PONTE ALTA 
CNPJ: 01.621.303/0001-94 

Rua São Felipe, 113 - Bairro Vila Nova - 88550-000 - Ponte Alta - ;:,~,_-.... 
Fone: (49) 3248-0442 - E-mail: camara.pontealta@gmail 

A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses 
será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior 
transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de 
I PV A, das multas de transito e faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" 
de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever 
deste não deixar este importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta 
de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade 

"e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina. 
". Pede defer' 

Marcio~aier Cleber Rodrigues Gonçalves 

Ponte Alta, 24 de Maio de 20.19. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
IRANI- SANTA CATARINA 

MOÇÃO N° 00212019 

Ex. Sr. Júlio Garcia, Presidente da Assembl'eia Legislativa do Estado de Santa Catarina e demais UefJUlolUOS 

Estaduais • 

Após aprovaçao em plenário, o Poder Legislativo Municipal de Irani encaminha Moção dirigida à 
Vossas Senhorias, envolvendo o Projeto de Lei n. 0113/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "institui o 
Fundo de Manutenção e Conservação de Rodovias Estaduais", com base nas seguintes considerações: 

CONSIDERANDO QUE 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção 
e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para 
destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municipios (FECAM), 35% das rodovias em Sania 
Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina 
é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos 
estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses será um grande 
avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos 
recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de dominio, facultará a devolução das 
"sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse 
importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como 
oferecer rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

Pelo exposto, a Câmara Municipal de Vereadores de irani manifesta seu apoio a aprovação do Projeto de 
Lei n. 0113/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação de 
Rodovias Estaduais". 

no Ex!)ediente 
~C~;essao de Qi?jOt-tl;) SESSÕES, em 04 de Junho de 2019. 

V'(Iíl . i Lamarki 
Presidente 

CRET ÁRIA-GERA 
~n~pla A.parecida 

~;ecretária-Geral 
IMtricula 3072 

Rua Rosalino Koorr,o"p.<. n° 2681 Centro Ilrani I 5C I Fone (49) 3432,00531 e-mail: camara.vereadores@brturbo.com.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Abelardo Luz - SC 

Ofício N° 106/2019 

Exmo. Sr. 
JULIO GARCIA 

Abelardo Luz, 18 de Junho de 2019. 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de SC 
Florianópolis - SC 

Cumprimentando cordialmente a Vossa Excelência, encaminho em 

anexo Moção de Apelo n°. 09 e cópia do Requerimento n. 43/2019, aprovada em 

Plenário na sessão do dia 17/06/2019 de autoria dos Vereadores Queila C. Baretta e 

Vilmar Baumgratz, manifestando apoio à aprovação do Projeto de Lei n°. 0113.9/2019, 

de autoria do Deputado Altair Silva. 

Sem mais para o momento, vale-nos do ensejo para reiterar nossos 

protestos de estima, consideração e apreço, aliados às nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente 

SECR ÁRIA-GERAL 

~ 
,flyelaAparecidaBez 

Secretária-Geral 
, Matricula 3072 

QUEILA CR i'j INA BARETTA r.-.-:---;:::---;-:---;-' 
Presidente da Mesa 

cnORDE;.iAil;)HiA DE EX?E~IEN1E 
PROVIDENC~DQ.1 

OFiGiO N° . . 12~ '-(~7~ 
0".1".: iH! (? ,2a 

Rua Marechal cândido Rondon, 400 - Centro 
Fone/Fax: (49) 3445-4198 - 34454836 

CEP 89830-000 - Abelardo Luz - SC 
www.camaraabelardoluz.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Abelardo Luz - se 

MOÇÃO DE APELO N° 09/2019 

A Câmara Municipal de Vereadores de Abelardo Luz - Estado de Santa Catarina, na sessão 

ordinária do dia 17de Junho de 2019, aprovou através do Requerimento n. 4312019, de autoria 

dos Vereadores Queila Cristina Baretta e Vilmar Baumgratz com aquiescência dos demais 

vereadores MOÇÃO DE APELO ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais nos seguintes termos; 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ABELARDO LUZ 

ACOLHENTO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES QUEILA CRISTINA BARETTA 

E VILMAR BAUMGRATZ, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 

'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 

ESTADUAIS". 

Abelardo Luz, em 18 de junho de 2019. 

QlJEILA ~A RAIillTT A pr~aMesa 

Rua Marechal Cândido Rondon, 400 - Centro 
Fone/Fax (49) 3445-4198/3445-4836 
CEP 89830-000 - Abelardo Luz - SC 

secretaria@camaraabelardoluz.sc.gov.br 
www.camaraabelardoluz.sc.gov.br 

mailto:secretaria@camaraabelardoluz.sc.gov.br
http://www.camaraabelardoluz.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Abelardo Luz - se 

Requerimento N° 43/2019 

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Abelardo Luz 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento Interno, requere, após 

ouvido o Plenário, seja encaminhado MOÇÃO DE APELO ao Sr. Presidente da Assembléia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, considerando 

que: 

O Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo 

de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa 

criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a 

manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios - FECAM, 35% das rodovias em 

Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam danificações; 

Confom1e pesquisa realizada em 2018 pela .. Confederação Nacional do transporte - CNT, 

Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, com 

60% dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

A criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses será um 

grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na 

arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPV A, das multas de trânsito 

e faixas ele domínio, fàcultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 

Rua Marechal Cândido Rondon, 400 - Centro 
Fone/Fax (49) 3445-4198/3445-4836 
CEP 89830-000 - Abelardo Luz - SC 

secreta ri a@camaraabelardoluz.sc.gov.br 
www.camaraabelardoluz.sc.gov.br 

mailto:secretaria@camaraabelardoluz.sc.gov.br
http://www.camaraabelardoluz.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Abelardo Luz - se 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina; c 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste não 

deixar deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta 
de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e 

segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, nos seguintes 
termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ABELARDO LUZ 
ACOLHENTO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES QUEILA CRISTINA BARETTA 

E VILMAR BAUMGRATZ, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO 

DE LEI N° 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 

'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 

ESTADUAIS'''. 

Temlos em que Pede e Espera Deferimento 

Abelardo Luz, 27 de Maio de 2019 , 

QUEILA CRISTINA BARETTA , 

VlEh 
Presidente da Mesa 

Vereador/ / 
L/ . 

/ Rua Marechal Cândido Rondon. 400 - Centro 
Fone/Fax (49) 3445-4198/3445-4836 
CEP 89830-000 - Abelardo Luz - SC 

secretaria@camaraabelardoluz.sc.gov.br 
www.camaraabelardoluz.sc.gov.br 
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Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Vereadores Flor do .... Olrt'~ ... '~·-~A 
Lei de Criação do Municlpio de Flor do Sertão À 
Lei Estadual nO 9.822 de 29/09/95 -"",,,-,-_, . .PFIQ.\AI 

MOÇÃO DE APELO N° 03/2019 
A ngela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
, _ _ Maltlcula 3072 

A Cantara MUnicIpal de Vereadores de Flor do Sertao, 
embasada no artigo nO 200 parágrafo VI da Constituição F~deral e no artigo nO 
193 da Lei Orgânica Municipal, e em acordo com as atribuições que são 
conferidas pelo Regimento Interno, por decisão de seus representantes vem por 
meio da presente MOÇÃO DE A~ELO abaixo transcrita, após ouvido o 
Plenário, seja encamirhada ao SrI"Preilitente da Assembleia Legislativa do 

~~d. d, " .. ta C.,." .. , '"t'..", Dr"d~ E,tad •• ", co"'d",,,d. 

O l?rojeto-de~I:úno 0113.9/2019,de-autoria-do Deputado Altair 
Silva, que "InstitLi -o Fundo de Manutenção e Conserv'ação das Rodovias 
Estaduais", é uma bxcelente iniciativa que visa criar um metanismo permanente 
para destinar recurso~ financeiros exclusivamente para' a manutenção e 
conservação das rddov\ :as catarinenses) . 

~ C lfil d ;~'d do· () C' d M '.' 
I<l on aTme estu o',.. a Fe eração atarmense e umclplOs 
~FECAM), 35% dias ~bdovias em Santa Catarina estão ed péssimo estado de 
~onservação e 43%1 apl.e~\~entam danificações; J 
~ D 
~ Conforme p'esquisa realizada em 2018 pela Confederação 

!
;NaCiOnal do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que 
tem pior gestão sObty suas r~ovias, com 60% (sessenta po;scento) dos trechos 
~staduais consiã~rados ruins ou 'péssimos; . 

~ \..:)A . - d F"-.»d~ t - - d ~ cnaç.ao e. um un o para manu ençao e conservaçao as ~ 

rodovias catarinen~s será(.~gTande_av.# ... para Õ ,..É~tado que, além de 
oferecer à populaçãc'máior. tr"ifusparência na arrecádação e aplicação dos 
recursos oriundos do pag;unento~de iPVA;_dàs-fuultas de trânsito e faixas de 
domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina; e 

Enquanto a responsaoilidade pela malha odQviária estadual for 
do Estado, é dever deste não deixir esse importante patrimônio dos catarinenses 
ser dilapidado por fa;ta de ma~utenção adequada e p,brmanente, bem como 
oferecer rodovias com qualidade e segurança visando ao desenvolvimento 
econômico e social de 3anta Catarina, 

C(\ORDE~AvJRiÀ DE EXPEDiENTE 
PROVIDEN~ 

oFlr 10 N° "",a.~-,.;-
DATA: II li.? 71 

\ 

\. 

, 
/ 

Li10~ no E~f:>ediente 
~ ess~S'19 
",A~,.JIJ n 
YaJB~ = J'L 113 U8 
/. 

; 

~t X.A \~ \\~ \. . "'-. Av. Flor do Sertão, 69 
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Estado de Santa Catarina 

Câmara Municipal de Vereadores Flor do Sertã ~~1:> 
le~ de Criação do Municipio de Flor do Sertão ~'F~ 10)'9'Q 
leI Estadual nO 9.822 de 29/09/95 ~ 'N'P- ~ 

REQUER O encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ~l 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demal "o _ A.q~"" 
Deputados Estaduais, nos seguintes termos: 

• 
"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FLOR 

DO SERT ÂO ACOLHENDO PROPOSIÇÃO DOS VEREADORES 
MANIFESTAM APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 
0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 
'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Flor do seWo de 2019 

~ V1 J (~~-:O,1l~~/ 
Oldemar Von Heinburg Valmir d~uS Pinto -~are;-~nes 
Presidente da Câmkra Vereador 

~~ . ·I~' .~. ~. 
Leonir Pelison rtUi' o R • rigue~. do;~Santos 

Vereador ,~ éreador: . ~ 

A l.,e.;d~ IS J.d18~ ~ ,.::- , ~ida Baldo de Barba . ~~rtins da Silva 

Vereadora 

~~urhun~ 
Natalina Müller 

Vereadora Vereador t Vereador 

Av. Flor do Sertão, 696 - Fone: (49) 3668-0070 
CEP 89878-000 - FLOR DO SERTÃO - sc -www.camaraflordosertao.sc.gov.br 

http://www.camaraflordosertao.sc.gov.br


Câmara Municipal de Vereadores 
Catanduvas - Santa Catarina 

OF. PI. N° 161/2019 Catanduvas, 2 de julho de 2019. 

Excelentíssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina Senhor 
Júlio Garcia 

o Poder Legislativo do Município de Catanduvas - Santa Catarina, situado 

na Rua Severiano Guerreiro na cidade de Catanduvas, neste ato representado pelo seu 

Presidente Ivacir Cardoso Moreira, vem pelo presente trazer ao Vosso conhecimento que a 

Câmara aprovou por unanimidade o Projeto de Moção de Apoio, na Sessão Ordinária realizada 

em 01.07.2019, nos termos do Art. 130, do Regimento Interno, determinando que fosse extraída 

cópia na íntegra e encaminhada a Câmara dos Deputados Federal. 

Atenciosamente, 

Angela Aparondo Bez 
Secretária-Geral 
Matricula 3072 

._~ . 

Presidente da Câmara 

mailto:camara@procenter.com.br
http://www.camaracatanduvas.sc.gov.br


Câmara Municipal de Vereadores 
Catanduvas - Santa Catarina 

MOÇÃO DE APOIO 

A Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas / SC - na fonna regimental, encaminha 

ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e ao Gabinete 

do Governador do Estado, MOÇÃO DE APOIO ao Projeto de Lei n. 0113.9/2019, de 

autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação de 

Rodovias Estaduais.", considerando que: 

- O Projeto de Lei n. 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui 

o Fundo de Manutenção e Conservação de Rodovias Estaduais." é uma excelente iniciativa que 

visa criar um mecanismo pennanente para destinar recursos financeiros exclusivamente para a 

manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- confonne estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% das 

rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% apresentam 

danificações; 

- confonne pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte 

(CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre suas rodovias, 

com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarinenses 

será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população maior transparência na 

arrecadação e aplicação dos recursos oriundos de pagamento do IPV A, das multas de trânsito e 

faixas de domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever 

deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por falta de 

Rua Severiano Guerreiro, s/n - Caixa Postal 40 - Fone (49) 3525.1174 - camara@procenter.com.br - CEP 89670-000 
www.camaracatanduvas.sc.gov.br ~% 

c-2 ~ 
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Câmara Municipal de Vereadores 
Catanduvas - Santa Catarina 

manutenção adequada e pennanente, bem como oferecer rodovias com qualidade e segurança, 

visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina. 

Face o exposto REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APOIO ao Sr. 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e ao Gabinete do Governador 

do Estado, nos seguintes tennos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS 

ACOLHENDO PROPOSIÇÃO APRESENTADA POR TODOS OS 

VEREADORES MANIFESTA APOIO A APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LEI N. 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUADO ALTAIR SILVA, QUE 

"INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

RODOVIAS ESTADUAIS." 

Catanduvas, 02 de Julho de 2019. 

I~REIRA 
Presidente da Câmara 

Rua Severiano Guerreiro. s/n - Caixa Postal 40 - Fone (49) 3525.1174 - camara@procenter.com.br - CEP 89670-000 
www.camaracatanduvas.sc.gov.br 
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Câmara Municipal de Vereadores 
Concórdia SC 

OFIcIO N° 465/2019 

A Sua Excelência o Senhor 
Presidente Julio Garcia 
Assembleia Legislativa do Estado de SC 
Florianópolis SC 

Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Excelência cópia da Moção n°. 20/2019 de autoria do 
Vereador Mauro Acir Fretta, que solicita o apoio à aprovação do Projeto de Lei nO 0113.9/2019, 
de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das 
Rodovias Estaduais". 

Atenciosamente, 

À DIRETORIA LEGISLATIVA 
EM RI, PROVIDÊ S Q ~ 

'------.' RETÁRIA-GERAL ;) 

N\0R~C\.:r::)RiA DE EXPEDIEN1E 
VI' 'PRõVIDENC)~O 
OFíCIO t:· 0'1 7=75 
O,l>.T,.,: I. I (J r.::h 

Angela Aparecida Bez 

( 

Secr .. tária-Geral 
M8lricul;l 3072 

Lido no Expediente 
~Sessão de lo 107 tl'i 

_ 2f AA Z-:I",o, ,;;.,e,)"-" 

- -fl lo " >JJ3lJq 
/' 

~ ~etáriO ~I 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Concórdia 
Câmara Municipal de Vereadores 

MOÇÃO N" &,o/ao/9 

A Sua Excelência O Senhor 
Presidente Mauro Acir Fretta 
Câmara Municipal de Vereadores 
Concórdia - SC 

CÂMARA VEREADORES 
CONCORDIA - SC 
Protocolo 1591/2019 
Data: 14/06/2019 
Hora: 14:21:52 
Vereador Mauro Acir Fretta 

o Vereador que esta subscreve, com amparo no Regimento 
Interno, requer, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APOIO 
ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e 
aos demais Deputados Estaduais, CONSIDERANDO: 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente 
para destinar recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e 
conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de 
conservação e 43% apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação 
Nacional do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que 
tem pior gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos 
estaduais considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de 
oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos 
recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de 
domínio, facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for 

Rua Leonel Mosele, 96 - Cx. Postal 221 - Fone (49) 3441-2504- Fax (49) 3441-2522 - CEP 89700-176 - Concórdia SC 
,Site: www.cvc.sc.gov.br ~ e-mail: maurofretta@cvc.sc.gov.br 

http://www.cvc.sc.gov.br
mailto:maurofretta@cvc.sc.gov.br
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DIANTE DO EXPOSTO, MOCIONA-SE: 

APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI W 0113.9/2019, 

DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'. 

Sala de Sessões. 14 de junho de 2019. 

retta 
Vere d r PSB (autor) 

Lido no Expediente da Reunião realizada no dia K de ~ 2019 

Secretária Administrativa 

Aprovado ........................................ (.rJ ) 
Rejeitado ........................................ ( ) 
Arquivado ....................................... ( ) 
Adiado ............................................. ( ) 

Rua Leonel Mose1e, 96 - Cx. Posta1221 - Fone (49) 3441-2504- Fax (49) 3441-2522 - CEP 89700-176 - Concórdia SC 
,S.ite: www.cvc.sc.gov.br-e-mail: maurofretta@cvc.sc.gov.br 
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· - Câmara Municipal de Vereadores 
Estado de Santa Catarina 

MUNiCíPIO DE IBIAM 

Ofício n0067/19 

Ibiam-SC, 27 de junho de 2019 

Senhor Presidente, 

Senhores Deputados: 

Cumprimentando-os, a Câmara Municipal de Vereadores de 

Ibiam, acolhendo proposição dos vereadores Marcia Aparecida Gomes de 

Oliveira e Sélio Cardozo Raizer, manifesta apoio à aprovação do projeto de lei 

n° 0113.9/2019, de autoria do deputado Altair Silva, que "Institui o fundo de 

manutenção e conservação das rodovias estaduais." 

Respeitosamente 

SECRETÁ 
Angela Aparecida Bez 

Secretaria-Geral 
["latricula 3072 

Exmo Sr" 

Júlio Garcia 

Presidente da ALESC 

c:Lr/L 
SÉRGIO ANTONIO RAMOS 

PRESIDENTE 

cr,",n~:;,.", 'ú' 'o,: ~\Iü':'\n'-IE 
':~.Jí"'''':''i'jf\~,/I\If''' u~ LN t..~,I:.~ 

PROV!DENC . O 
Or.i,~!O N'i.°-=-,«-j~ '~~q 
OAT A: --L~L-:.-L--..~'-

Rua Izaltino Gomes de Oliveira, 257, Centro 
Fone: (49) 3534-0251 
CEP 89652 -000 

www.camaraibiam.sc.gov.br -
cmi@formolto.com.br 
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Câmara Municipal de Vereadores 
Estado de Santa Catarina 

MUNiCíPIO DE IBIAM 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIAM 

Moção de Apelo nO 001/19 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento Interno, 
requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. 
Presidente da Assembleia legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais, considerando que: 

- o Projeto de lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses; 

- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestão sobre 
suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou 
péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer à população 
maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de 
IPVA, das multas de trânsito e faixas de dominio, facultará a devolução das "sobras" de 
recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina; e 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer rodovias 
com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa 
Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Presidente da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, 
nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IBIAM, 
ACOLHENDO PROPOSIÇÂO DOS VEREADORES MARCIA APARECIDA GOMES 
DE OLIVEIRA E SÉLlO CARDOZO RAIZER, MANIFESTA APOIO À APROVAÇÃO 
DO PROJETO DE LEI N" 0113.9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR 
SILVA, QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTADUAIS'." 

Rua Izaltino Gomes de Oliveira, 257, Centro 
Fone: (49) 3534-0251 
CEP 89652-000 

www.camaraibiam.sc.gav.br 
cmi@farmatta.com.br 

http://www.camaraibiam.sc.gov.br
mailto:cmi@formatto.com.br


Câmara Municipal de Vereadores 
Estado de Santa Catarina 

MUNiCíPIO DE IBIAM 

Sala das sessões em 25 de junho de 2019 

MARCIA~~LlVEIRA 
VEREADORA-PP 

Rua Izaltina Games de Oliveira, 257, Centra 
Fane: (49) 3534-0251 
CEP 89652-000 

2nJ __ -1-~ 
~RDOZO RAIZER 

VEREADOR-PP 

www.camaraibiam.sc.gav.br 
cmi@farmalla.cam.br 

http://www.camaraibiam.sc.gov.br
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CÂMARA DE 
VEREADORES DE 
PINHALZINHO 

OFíCIO N° 0102/2019 

Excelentfssimo Senhor 
Julio Garcia 
Presidente da Assembléia Legislativa 

Pinhalzinho, 05 de julho de 2019. 

Cumprimentando-o cordialmente, tem o presente, o objetivo de encaminhar Moção 
apresentada nesta casa pela vereadora Silvana maria Battisti Bugnotto e subscrita pelos demais 
vereadores e aprovada por unanimidade. 

Cordialmente 

Angela Aparecida Bez 
Secretária·Geral 
Matricula 3072 

Claudecir José Corradl 
Presidente 

Câmara de Vereadores de Pinhalzinho I CNPJ:01.752.406/0001-93 
Avenida Porto Alegre, 2515 - Centro - CEPo 89870-000 Pinhalzinho/SC 

Fone: (49) 33661625 I E-mail: secretaria@camarapzo.sc.gov.br 
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CÂMARA DE 
VEREADORES DE 
PINHALZINHO 

MOÇÃO N° 0007/2019 

Exmo. Sr. 
Claudecir José Corradi 

MOÇÃO DE APOIO PELA APROVAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019 QUE INSTITUI O 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DAS RODOVIAS ESTADUAIS 

Presidente da Câmara de Vereadores de Pinhalzinho - SC 

A vereadora que esta subscreve, com fundamento no artigo 114, XII do regimento 
interno desta casa, propõe a presente Moção de apoio pela aprovação do Projeto de lei 
Estadual N° 0113.9/2019 QUE INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS 
RODOVIAS ESTADUAIS, de autoria do Deputado Estadual Altair Silva (PP) 

O Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais será constituído 
por no mínimo 10% do valor arrecadado do Imposto sobre Propriedadé de Veículo Automotor 
(IPVA) pertencente ao Estado, mais 10% da receita estadual relativa a multas, e ainda da 
exploração comercial das faixas de domínio. Também está previsto ao longo do projeto, a 
devolução voluntária de recursos financeiros que sobram da receita líquida dos Poderes 
legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado e do Tribunal de Contas. 

Doações de contribuintes em contrapartida de beneffcios fiscais concedidos na 
forma de convênio através do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) também podem 
incrementar o fundo. 

Segundo dados do governo do Estado, somente em 2018, a receita com multas por 
infração foi de R$ 149 milhões, 10% deste valor seriam R$ 14,9 milhões. 
Com IPVA, o Imposto sobre Propriedade de Veículos, a receita bruta foi de R$ 872 milhões, 
conforme o projeto, 10% deste valor, ou seja R$ 87,2 milhões, agregariam ao fundo e seriam 
investidos nas rodovias. 
As concessões das faixas de domínio geraram valores em torno de R$ 3,5 milhões no ano 
passado. 
Conforme as porcentagens previstas no projeto, a soma dos valores, sem contar a devolução 
voluntária dos poderes e órgãos, geraria um fundo de pelo menos R$ 100 milhões em 2019, 
tendo por base a arrecadação de 2018. Esse número é quatro vezes mais do que os R$ 24 
milhões disponíveis hoje em média, se9undo a Secretária de Estado da Infraestrutura, para a 
recuperação das rodovias. 

Com esse fundo será possivel ampliar o valor destinado pata a recuperação das 
rodovias. Considerando que o valor arrecadado hoje, não se consegue fazer nem t<lpa-buraco. 

Câmara de Vereadores de Pinhalzinho I CNPJ: 01.752.406/0001-93 
Avenid" Porto Alegre, 2515 - Centro - CEP: 89870-000 Pinh"Jzinho/SC 

Fone: (49) 33661625 I E-mail: secretaria@camarapzo.sc.gov.br 

mailto:secretaria@camarapzo.sc.gov.br
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Um estudo da Federação Catarinense de Municípios (Fecam) mostra que 35% das 
rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 43% apresentam 
danificações e, em relação à limpeza e roçada, 83% das rodovias são consideradas péssimas. 
Comprovamos diariamente os dados apresentados pela FECAM ao transitar pelas rodovias da 
Região Oeste. Não são poucas as vidas ceifadas por esta precariedade. 

Nas rodovias onde já existe cobrança de pedágio o fundo não poderá ser aplicado, 
potencializando assim as rodovias estaduais que estão em péssimas condições e não estão 
recebendo melhorias. 
Já o estudo apresentado pela Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina (Fiesc), 
detalha que os 8.345,70 quilômetros de malha rodoviária estadual têm um valor patrimonial 
estimado em R$ 20 bilhões, com isso, percebe-se que o Estado investiu, nos últimos dois anos e 
meio, o montante médio anual de somente 0,20% desse valor em conservação corretiva e 
manutenção preventiva e periódica das rodovias. 

Segundo estudos do Instituto de Pesquisas Rodoviárias e do DNIT, o mau estado de 
conservação da rede viária resulta no acréscimo do consumo de combustíveis em até 58%, no 
aumento do custo operacional dos veículos em até 40%, na elevação do índice de acidentes em 
até 50% e no acréscimo do tempo de viagem em até 100%, além de efeitos adversos na 
economia e no desenvolvimento das regiões. 

Através desse projeto pretense-se formalizar e fixar em pelo menos 10% o 
investimento diretamente na melhoria das estradas. Isso vai garantir mais transparência na 
arrecadação e aplicação dos recursos, além de garantir mais segurança aos usuários das vias. 

Diante do exposto Requer que seja submetida a aprovação e se 
aprovada, encaminhar a Assembleia Legislativa e ao Governador do Estado de Santa Catarina. 

Sala das Sessões, 09 de maio de 2019. 

De autoria: 

Silvana MlU'i~gnotto (PP) 
...-/ Vere~ 

Vereadores que subscrevem: 

• 

Câmara de Vereadores de Pinhalzinho I CNPJ: 01.752.406/0001-93 
Avenida Porto Alegre, 2515 - Centro - CEP: 89870-000 Pinhalzinho/SC 
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MOÇÃO N° 0007/2019 

Autoria: Silvana Maria Battisti Bugnotto 

• 

Ementa: MOÇAO DE APOIO PELA APROVAÇAO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019 
QUE INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS RODOVIAS 
ESTADUAIS 

• Iniciativa em: 09/05/2019 09:54:16 

• Regime: Ordinário 

• 18 Leitura em: 13/05/2019 

• Encaminhado para Deliberação: 
o Resultado: aprovado por unanimidade 

o Deliberação Única: 13/05/2019 
o Favoráveis: 10 

• Conclusão: 13/05/2019 

• 
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Neuro e (PSD) 

JLkr...,reaW 
Sadi José Liston (PMDB) 

Vereador 

'. , 

eonir Luiz Se anin (PMDS) 

VIce- esidente 

Vereador 

~·WA 
Sirlei Muller (PMDS) 

Vereadora 

C. M. V. PINHAlZINHO 
Protocolo 278 I 2019 
09105/2019 
09:54:16 
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Oficio N° 84/2019 

Câmara Municipal de Pomerode • Santa Catarina 
Av, 21 de Janeiro, 1777 - CEP 89107-000 o"STtr' 
Fone: (47) 3387-2464 - E-mail: camara@cmpomerode.sc.gov.br ",v ("ó~ 
Site: www.cmpomerode.sc.gov.br ,;?Fls . .;L'D ~~ 
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~",J '"4' $. 

. ....:;; -

Pomerode, 24 de Julho de 2019 . 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Moçoo n° .-on,...",.' 

Câmara de Vereadores, para as providências que o assunt requer. 
egrégia 

Sendo o que se apresenta no momento, renovo prot stos de elevad estima e distinta 
consideraçoo. I '" 

i9J 
'Lido n Ex i'!'! 
.f1!.se ão de ~ 

Atenciosamente, ~ 

Exmo. Sr. 
Júlio Garcia 

Zauri ~ Nascime 
Presidente 

( 
- I 

À DIR ORlA LEÇ3ISLA'"lVA 
PARA PROVIDENCIAS 

; 
f .. -. 

;::::; 
?J 

~ 
~n 

EM, 029 I =+ 1..:1."3 
.pl j-Jl.o:;..;;... ~ 
SECRETÁRIA-GERAL 

AngelaAparecida Bez 
Secretária-Geral 
Matricula 3072 

~_ ... DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 
lorianópolis-SC 

http://www.cmpomerode.sc.gov.br
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Moção N° 7/2019 

Câmara Municipal de Pomerode • Santa Catarina 
Av. 21 de Janeiro, 1777 - CEP 89107-000 "QI'ISTlr(l,f,~ 
Fone: (47) 3387-2464 - E-mail: camara@cmpomerode.sc.gov. ~F~ -z..o'l:'. 
Site: www.cmpomerode.sc.gov.br .5f ~Ift rn ... cg, ~'i 

,. "'" ,.. ",,>, "if;; ,~~ .".. ..i'", .. ~ :.Y' 

MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI ESTADUAL 

W 0113.9/2019. 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Pomerode manifestam apoio ao Projeto de 
Lei n' 0113.9/2019 e solicitam ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e aos demais Deputados Estaduais a sua aprovação. 

o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair Silva, que 
"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros para a 
manutenção de conservaçâo das rodovias catarinenses e está em total sintonia com o anseio da 
população por melhores condições viárias e maior segurança a todos que utilizam as vias 
estaduais. 

Conforme pesquisa realizada em 20'18 pela Confederação Nacional do Transporte 
(CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior gestâo sobre suas rodovias, 
com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos. 

Sendo assim, o projeto vem atender a um pleito legítimo e merece ser aprovado 
pelos excelentíssimos Srs. Deputados Estaduais para que essa destinação possa gerar 
crescimento para nosso Estado, menor índice de acidentes e consequente aumento da qualidade 
devida. 

Sala das Sessões, 23 de julho de 2019. 

n!(,in .. Nicoletto <ro\~ar1ildo da Silv 

.0. 
Marco . M. Dallmann 

élor Vereador 

1° Secretário 

Za~do Nascimento 
Presidente 

mailto:camara@cmpomerode.sc.gov.kfe
http://www.cmpomerode.sc.gov.br


~"i\ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~ DO ESTADO Df: SANTA CATARIN,\ 

Ofício GPS/DU 0366 /2019 

Excelentíssimo Senhor 

DOUGLAS BORBA 

Secretário de Estado da Casa Civil 

Nesta 

Senhor Secretário, 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0113.9/2019, 

que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", a fim 

de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 

Atenciosamente, 

Deputado L RCIO SCHUSTER 

Primeiro Secretário 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

:'-._ ....... """"-~-:-'-;--:-~-~
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l f<ec.d.? loS 1:20/Y-
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G Nome 
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~ DO I:-5T;\OO DE S .. \NTA CATAR1NA 

()UttTORIA LEGISLATIVA 

Ofício GPS/DLI 0367 /2019 

Excelentíssimo Senhor 

JOARES CARLOS PONTICELLI 

Presidente da Federação Catarinense de Municípios (FECAM) 

Nesta 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0113.9/2019, 

que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", a fim 

de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 

Atenciosamente, 

-----... \-.. ---, ,: . 
Deputado ÉRCIO SCHUSTER 

Palácio Barriga Verde 
Rua Or. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - se 
Fone (48) 3221 2954/2559 
WWVII.alesc.sc.gov.br 

Primeiro Secretário 

GCJ2019 RQX 058 

http://www.alesc.sc.gov.br
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~ DO ISTADO Df' SbNTA CXIARINA 

Ofício GPS/DU 0368/2019 

Ilustríssimo Senhor 

MARIO CEZAR DE AGUIAR 

Presidente da Federação das Indústrias do Estado Santa Catarina (FIESC) 

Nesta 

Senhor Presidente, 

, 

Encaminho a Vossa Senhoria cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei n° 0113.9/2019, 

que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", a fim 

de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 

Atenciosamente, 

Deputado L CIO SCHUSTER 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

Primeiro Secretário 

GC/2D19 RQX 058 

http://www.alesc.sc.gov.br


~ ESTADO DE SANTA CATARINA 
~ CASA CIVIL 

Oficio nO 637/CC-DIAL _GEMA~~~~"Ç,!;riC;E~:pã(:fu;;rih~ 
.J21:.:.._SesisAo d,~ft77c:-

Senhor Presidente, 

De ordem do senhor Governador do Estado e em atenção ao Oficio nO GPSIDLl0366/2019, 
encaminho a Vossa Excelência o Oficio nO SIE OFC 514/2019, da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade (SI E), contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei n° 0113.9/2019, 
que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais". 

A Secretaria de Estado da Fazenda (SE F), consultada de oficio diante da matéria objeto da 
proposição, destacou, mediante o Parecer n° 431/2019-COJUR/SEF, que, "Tendo em vista o teor da 
proposição, os autos foram encaminhados às Diretorias do Tesouro Estadual e de Administração 
Tributária, para análise e manifestação, que emitiram a CI DITE nO 116/2019 (13/14) e a Informação 
nO 173/Getri/2019, respectivamente, posicionando-se, ambas, de forma contrária à proposta. [ ... ] 
A respeito da criação de fundos, a Diretoria do Tesouro vem, reiteradamente, posicionando-se de 
forma contrária a qualquer medida nesse sentido, isso porque considera que se trata de uma exceção 
ao princípio da unidade de tesouraria, insculpido no art. 56 da Lei federal nO 4.320/64. Além disso, 
destaca que a efetividade dos sistemas de gestão de receita e despesa estaduais (S@T e SIGEF), 
cumprem à saciedade a função dos fundos especiais (segregação de receitas para atendimento de 
objetivos específicos), sem acarretar os ônus que lhes são inerentes (obrigações acessórias junto à 
Receita Federal, etc.). [ ... ] A Diretoria do Tesouro manifestou-se a respeito do [art. 3°] nos seguintes 
termos: 'Sobre essas vinculações, inicialmente deve-se ponderar que algumas possuem obstáculos: 
o imposto é desvinculado por natureza, salvo para atendimento de despesas de saúde, educação, 
administração tributária e garantia de operações de crédito (art. 167, IV, da CF), sendo que qualquer 
vinculação além destas é inconstitucional; as multas de trânsito destinam-se a sinalização, engenharia 
de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito (art. 320 do CTB); as receitas 
da faixa de domínio hoje são destinadas à manutenção de rodovias e aquisição de combustível do 
DEINFRA e Polícia Rodoviária; a devolução dos Poderes e Órgãos, em regra, por clamor social, 
tem sido destinado à área da saúde; as doações de contribuintes relacionadas a beneficios fiscais é 
matéria que deve envolver aDIA T'. A respeito da vinculação prevista no inciso I do art. 3°, 
a DIAT pondera: 'Ao contrário das taxas, que são tributos vinculados por sua própria natureza, os 
impostos destinam-se ao financiamento do setor público em geral. Com efeito, a Constituição Federal 
veda expressamente a vinculação da receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, salvo as 
vinculações determinadas pela própria Constituição (art. 167, IV). Contudo falece competência aos 
Estados-membros estabelecer vinculação sobre a receita de seus impostos. [ ... ] Por conseguinte, o 
Projeto de Lei 113.9/2019 padece de irremediável inconstitucionalidade no que se refere à fonte de 
financiamento referida no inciso I de seu art. 3°. Da mesma forma que foi declarada a 
inconstitucionalidade da antiga Taxa Rodoviária Única (TRU), o Fundo proposto arrisca-se a ter o 
mesmo destino. Enquanto as taxas são tributos vinculados, por terem como fato gerador uma atuação 
estatal específica relativa ao contribuinte, os impostos - como é o caso do IPVA - são tributos não-vinculados. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO JULIO GARCIA 

ISLATIVA 

---::---,,"'j::-T,.LT+Á""R~' A:..!-G,.I,E~~~A~L:Ij:~!.. ~ 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Nesta 

Ce tra Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Ro se 401, n' 4.600, km 15 - Saco Grande - eEP 88032-000 - Florianópolis - se 
Tel one: (48) 3665-21591 e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Angela Aparecida Bez 
Secretária-Geral 
Matricula 3072 
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~ ESTADO DE SANTA CATARINA 
~ CASA CIVIL 

(FI. 2 do Ofício nO 637/CC-DIAL-GEMAT, de 2.7.19) 

A destinação de sua arrecadação somente pode ser determinada pela lei orçamentária'. Portanto, 
como bem observado pelas Diretorias técnicas, as fontes de financiamento do fundo previstas pelo 
art. 3° encontram diversos obstáculos, sendo que merecem destaque: a inconstitucionalidade do inciso 
I, que viola o inciso IV do art. 167 da Constituição Federal; e a ilegalidade do inciso 11, que contraria o 
disposto no art. 320 do Código Brasileiro de Trânsito. Além disso, destaca-se que a vinculação de 
receitas vai contra o art. 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal de 1988, que determina a desvinculação de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 
2023, de 30% das receitas dos Estados relativas a impostos, taxas e multas. Como observa a Diretoria 
do Tesouro, o Estado já vivencia um quadro de vinculação excessiva de receitas, o que gera uma série 
de desvantagens, tais como: engessamento da gestão financeira; redução da margem para 
investimentos; indução ao gasto ineficiente; geração de distorções, com escassez de recursos em 
determinadas áreas, e sobras em outras; impossibilidade do atendimento de despesas emergenciais 
e urgentes; entre outras. Ante o exposto, corroborando o entendimento das Diretorias do Tesouro 
Estadual e de Administração Tributária, conclui-se que a proposta legislativa contém vícios de 
constitucionalidade e legalidade, bem como vai contra o movimento de desvinculação de receitas, 
imposto pela Emenda Constitucional nO 93/16, e o princípio da unidade de tesouraria, insculpido no 
art. 56 da Lei federal n° 4.320/64". 

Diante do exposto, remeto a Vossa Excelência os aludidos documentos. 

Ofrd_6J7 _PL_0113.9_19_SIE_ SEF _enc 
SCC 463612019 

Respeitosamente, 

Douglas Borba 
Chefe da Casa Civil 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, n' 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-21591 e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

Oficio n°. SIE OFC 51412019 
Processo SCC 4565/2019 

Senhor Diretor, 

Florianópolis, 28 de junho de 

Com os cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria, para encaminhar processo SCC 
4565/2019 referente ao oficio 486/SCC-DIAL-GEMAT encaminhado a Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Mobilidade - SIE, Moção de Apelo com referência ao Projeto de Lei nO 0113.9/20J 9 

que institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais. 

Entende-se como de suma importância a aprovação do PL em tela visto que após a publicação 
da Lei Complementar nO 741/2019 que dispõe sobre a reforma administrativa do Estado de Santa 
Catarina, o Departamento de Infraestmtura - DEINFRA perde sua autonomia financeira na gestão de 
recursos destinados à manutenção e conservação rodoviária, e a exemplo da Secretaria de Estado da 
Saúde e da Secretaria de Estado da Educação, é necessário um fundo próprio que possibilite a 
continuidade e melhoria na prestação de serviços ao cidadão catarinense no que se refere às nossas 
rodovias. Ao parágrafo único do art. 2° poderiam ser incluídos: "eliminação de pontos críticos que 
afetem a segurança de pessoas e bens no tráfego"; "instalação de defensas metálicas e barreiras de 
,concreto~'. 

N este sentido, sugerimos que ocorra a previsão de que caberá à Secretaria de Estado da 
Infraestrutura e Modalidade-SIE a administração do Fundo. Além disso, sugerimos incluir dentre as 
alíneas do art. 3° a previsão de arrecadação com multas relativas às ocupações irregulares e todas as 
demais taxas, multas e contribuições que eram recolhidas pelo DEINFRA. 

Caberia ainda a inserção de alíneas adicionais ao referido art. 3° que possibilitasse que os 
recursos fossem provenientes de "rendimentos de aplicações financeiras dos seus recursos"; "saldos 
de exercícios anteriores e da restituição de recursos financeiros não aplicados por Municípios 
eventualmente concedidos em convênios e devolvidos". 

Ilustríssimo Senhor 
ALISSON DE BOM DE SOUZA 
Diretor de Assuntos Legislativos 
Secretária de Assuntos Legislativos (SCC) 
Rodovia SC-40 I, Km 5, nO 4600 - Saco Grande 
CEP 88.032-000 - Florianópolis - SC 
(*) Portaria n.o 035/2019 de 29/05/2019 
DOE n.o 21.031 de 06/06/2019 

Rua Tenente Silveira, 162 - 2° andar - Centro - Florianópolis/SC - CEP 88010-300 
PABX (48) 3664-2000 - FAX 3222-0209 - gabs@sic.sc.gov.br-CNrJ 82.951.344/0001-40 - setor SlE/GABS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

(Oficio SIE 514/2019 - Processo SCC 4656/2019) 

Da leitura do PL verifica-se que o art. 6° revoga o § 2° do art. 5° da Lei n° 13.516 que dispõe 
que "Do montante de que trata o caput deste artigo, 40% (quarenta por cento) será destinado para as 
despesas com pessoal do Departamento Estadual de Infraestrutura - DEINFRA". O que entendemos 
ser natural visto que após a reforma administrativa a folha de pessoal será integralmente gerida pela 
administração central do Governo do Estado. Sugere-se ainda que se aproveite o presente PL para 
corrigir algumas outras leis que se refiram ao Departamento Estadual de Infraestrutura - DE INFRA" e 
substituam a nomenclatura por "Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE", visto que 
a reforma extinguiu o primeiro e as atribuições daquele passaram a este segundo. 

Cita-se por exemplo o caput do art. 5° da Lei 13.516, "Os recursos auferidos com o disposto 
nesta Lei serão geridos e administrados pelo Departamento Estadual de Infraestrutura - DEINFRA, 
[ .. .]" . 

Ilustríssimo Senhor 
LISSON DE BOM DE SOUZA 
Diretor de Assuntos Legislativos 
Secretária de Assuntos Legislativos (SCC) 
Rodovia SC-40 I, Km 5, n° 4600 - Saco Grande 
CEP 88.032-000 - Florianópolis - SC 

(*) Portaria n.o 035/2019 de 29/05/2019 
DOE n.o 21.031 de 06/06/2019 

Atenciosamente, 

THIAGO AUGUSTO VIEIRA 
Secretário Adjunto de Infraestrutura e 
Mobilidade - SIE 

Rua Tenente Silveira, 162 - 20 andar - Centro - Florianópolis/SC - CEP 88010-300 
PABX (48) 3664-2000 - FAX 3222-0209 - gabs@sie.sc.gov.br - CNPJ 82.951.344/0001-40 - setor 51E/GABS 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CONSULTORIA JURíDICA 

PARECER N.2 431/2019-COJUR/SEF 

Florianópolis, 11 de junho de 2019. 

Processo: SCC 4658/2019. 

Interessado: DIAL/SCC. 

Ementa: Diligência ao Projeto de Lei n2 0113.9/2019, que "Institui 

o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais". 

Senhor Secretário, 

Tratam os autos de diligência acerca do Projeto de Lei n2 0113.9/2019, que 

"Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", oriundo da 

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

(ALESC). 

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício nº 

487/SCC-DIAL-GEMAT, solicita a análise e a emissão de parecer a respeito da matéria a 

esta Secretaria de Estado da Fazenda. 

Tendo em vista o teor da proposição, os autos foram encaminhados às 

Diretorias do Tesouro Estadual e de Administração Tributária, para análise e 

manifestação, que emitiram a CI DITE n2 116/2019 (13/14) e a Informação nº 

173/Getri/2019, respectivamente, posicionando-se, ambas, de forma contrária à 

proposta. 

É o breve relatório. 

Página 1 de 4 www.sef.sc.gov.br 

Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica 
Rodovia SC-401, nº 4.600 - Bairro Saco Grande 11- CEP 88032-000 - Florianópolis/Se 

Fone: (48) 3665·2537 
SG 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CONSULTORIA JURíDICA 

I 

Inicialmente, nota-se que a proposta institui o Fundo de Manutenção e 

Conservação das Rodovias Estaduais, com o objetivo de assegurar recursos financeiros 

para a manutenção e conservação das rodovias estaduais (arts. 1º e 2º). 

A respeito da criação de fundos, a Diretoria do Tesouro vem, 

reiteradamente, posicionando-se de forma contrária a qualquer medida nesse sentido, 

isso porque considera que se trata de uma exceção ao princípio da unidade de tesouraria, 

insculpido no art. 56 da Lei federal nº 4.320/64. Além disso, destaca que a efetividade dos 

sistemas de gestão de receita e despesa estaduais (S@T e SIGEF), cumprem à saciedade a 

função dos fundos especiais (segregação de receitas para atendimento de objetivos 

específicos), sem acarretar os ônus que lhes são inerentes (obrigações acessórias junto à 

Receita Federal, etc.). 

Com relação às receitas, o art. 3º da proposta prevê que constituem 

recursos do Fundo: I - no mínimo 10% da receita do IPVA; 11 - no mínimo 10% da receita 

das multas de trânsito; 111 - receitas decorrentes da exploração comercial das faixas de 

domínio; IV - devolução voluntária dos recursos não utilizados Poderes e Órgãos; e V -

doações de contribuintes em contrapartida a benefícios fiscais. 

A Diretoria do Tesouro manifestou-se a respeito do dispositivo nos 

seguintes termos: 

Sobre essas vinculações, inicialmente deve-se ponderar que algumas possuem 
obstáculos: o imposto é desvinculado por natureza, salvo para atendimento de 
despesas de saúde, educação, administração tributária e garantia de operações de 
crédito (art. 167, IV da CF), sendo que qualquer vinculação além destas é 
inconstitucional; as multas de trânsito destinam-se a sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito (art. 320 do 
CTB); as receitas da faixa de domínio hoje são destinadas à manutenção de 
rodovias e aquisição de combustível do DEINFRA e Polícia Rodoviária; a devolução 
dos Poderes e Órgãos, em regra, por clamor social, tem sido destinado à área da 

saúde; as doações de contribuintes relacionadas a benefícios fiscais é matéria que 

deve envolver a DIAT. 

Página 2 de 4 www.sef.sc.gov.br 
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica 

Rodovia SC-401, nº 4.600 - Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 - Florianópolis/Se 
Fone: (48) 3665-2537 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CONSULTORIA JURÍDICA 

A respeito da vinculação prevista no inciso I do art. 3º, a DIAT pondera: 

Ao contrário das taxas, que são tributos vinculados por sua própria natureza, os 
impostos destinam-se ao financiamento do setor público em geral. Com efeito, a 
Constituição Federal veda expressamente a vinculação da receita de impostos a 
órgão, fundo ou despesa, salvo as vinculações determinadas pela própria 
Constituição (art. 167, IV). Contudo falece competência aos Estados-membros 
estabelecer vinculação sobre a receita de seus impostos. Nesse sentido, já se 
manifestou o Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF), como no Recurso 
Extraordinário 183.906 SP, reI. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno (DJ 30-4-1998, 
p. 18), cuja ementa é do seguinte teor: 

IMPOSTO - VINCULAÇÃO A ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA. A teor do 
disposto no inciso IV do artigo 167 da Constituição Federal, é vedado 
vincular receita de impostos a órgão, fundo ou despesa. A regra apanha 
situação concreta em que lei local implicou majoração do ICMS, 
destinando-se o percentual acrescido a um certo propósito - aumento 
de capital de caixa econômica, para financiamento de programa 
habitacional. Inconstitucionalidade dos artigos 3º, 4º, Sº, 6º, 7º, 8º e 9º 
da lei nº 6.556, de 30 de novembro de 1989, do Estado de São Paulo. 

Por conseguinte, o Projeto de lei 113.9/2019 padece de irremediável 
inconstitucionalidade no que se refere à fonte de financiamento referida no inciso 
I de seu art. 3º. 

Da mesma forma que foi declarada a inconstitucionalidade da antiga Taxa 
Rodoviária Única (TRU), o Fundo proposto arrisca-se a ter o mesmo destino. 
Enquanto as taxas são tributos vinculados, por terem como fato gerador uma 
atuação estatal específica relativa ao contribuinte, os impostos - como é o caso 
do IPVA - são tributos não-vinculados. A destinação de sua arrecadação somente 
pode ser determinada pela lei orçamentária. 

Portanto, como bem observado pelas Diretorias técnicas, as fontes de 

financiamento do fundo previstas pelo art. 3º encontram diversos obstáculos, sendo que 

merecem destaque: a inconstitucionalidade do inciso I, que viola o inciso IV do art. 167 da 

Constituição Federal; e a ilegalidade do inciso 11, que contraria o disposto no art. 320 do 

Código Brasileiro de Trânsito. 

Além disso, destaca-se que a vinculação de receitas vai contra o art. 76-A 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, que 

Página 3 de 4 www.sef.sc.gov.br 
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica 

Rodovia SC-401, nº 4.600 - Bairro Saco Grande [I - CEP 88032-000 - Florianópolis/Se 
Fone: (48) 3665-2537 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
CONSULTORIA JURíDICA 

determina a desvinculação de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, de 

30% das receitas dos Estados relativas a impostos, taxas e multas. 

Como observa a Diretoria do Tesouro, o Estado já vivencia um quadro de 

vinculação excessiva de receitas, o que gera uma série de desvantagens, tais como: 

engessamento da gestão financeira; redução da margem para investimentos; indução ao 

gasto ineficiente; geração de distorções, com escassez de recursos em determinadas 

áreas, e sobras em outras; impossibilidade do atendimento de despesas emergenciais e 

urgentes; entre outras. 

Ante o exposto, corroborando o entendimento das Diretorias do Tesouro 

Estadual e de Administração Tributária, conclui-se que a proposta legislativa contém 

vícios de constitucionalidade e legalidade, bem com vai contra o movimento de 

desvinculação de receitas, imposto pela Emenda Constitucional nº 93/16, e o princípio da 

unidade de tesouraria, insculpido no art. 56 da Lei federal nº 4.320/64. 

Rafael do Nascimento 

Consultor Jurídico 

Acolho o Parecer. 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL/SCC. 

Paulo EIi 

Secretário de Estado da Fazenda 

Página 4 de 4 www.sef.sc.gov.br 
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica 

Rodovia SCA01, nº 4.600 - Bairro Saco Grande II - CEP 88032-000 - Florianópolis/Se 

Fone: (48)3665-2537 
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DE: 

PARA: 

ESTADO DE SANTA CATARINA I 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE 

Diretoria do Tesouro Estadual 

Consultoria Jurídica 

ASSUNTO: 

Nº 
116/2019 

DATA 
06.06.2019 

SCC 4658/2019 - Diligência ao PL 113.9/2019 - Fundo de Man. e Conservo Rodovias 

Senhor Consultor Jurídico, 

Atendendo à solicitação, apresentamos algumas considerações de competência desta 

Diretoria, quanto ao aspecto financeiro portanto, acerca do Projeto de Lei n. 113.9/2019, de 

origem parlamentar, que "institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 

Estaduais". 

Trata-se de criação de fundo contábil vinculado à Secretaria de Estado da Infraestrutura 

destinado à manutenção e conservação das rodovias estaduais. 

Conforme o art. 3° da minuta, passam a ser vinculados ao fundo: (i) no mínimo 10% do 

IPV A; (ii) no mínimo 10% das multas de trãnsito; (iii) receitas decorrentes das faixas de domínio; 

(iv) devolução voluntária dos Poderes e Órgãos; e (v) doações de contribuintes em contrapartida 

a benefícios fiscais. 

Sobre essas vinculações, inicialmente deve-se ponderar que algumas possuem 

obstáculos: o imposto é desvinculado por natureza, salvo para atendimento de despesas de 

saúde, educação, administração tributária e garantia de operações de crédito (art. 167, IV da CF), 

sendo que qualquer vinculação além destas é inconstitucional; as multas de trãnsito destinam-se 

a sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito 

(art. 320 do CTS); as receitas da faixa de domínio hoje são destinadas à manutenção de rodovias 

e aquisição de combustível do DEINFRA e Polícia Rodoviária; a devolução dos Poderes e 

Órgãos, em regra, por clamor social, tem sido destinado à área da saúde; as doações de 

contribuintes relacionadas a benefícios fiscais é matéria que deve envolver aDIA T. 

Outrossim, a proposta vem na contramão da tendência atual de desvinculação de 

receitas (Emenda Constitucional n. 93). Essa tendência decorre do fato de que foi constatado que 

a vinculação de receitas gera um quadro com uma série de desvantagens: engessa a gestão 

financeira; reduz a margem para investimentos; induz o gasto ineficiente; gera distorções, com 

escassez de recursos em determinadas áreas, e sobras em outras; impede o atendimento de 

despesas emergenciais e urgentes; entre outras. Por outro lado, o Estado de SC vivencia um 

quadro de vinculação excessiva. 

Cer:llro Administrativo do Governo - Rodovia se 401 - KM 05, nO 4.600 - Florianópolis I se - CEP: 88.032-005 
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL - DITE 

tesouraria, insculpido no art. 56 da Lei federal n. 4.320/64. 

Outrossim, a Diretoria de Contabilidade Geral, no processo SEF 20984/2011, elaborou 

amplo estudo que demonstra a efetividade dos sistemas de gestão de receita e despesa 

estaduais (S@T e SIGEF), que cumprem à saciedade a função dos fundos especiais (segregação 

de receitas para atendimento de objetivos específicos), sem acarretar os ônus que lhes são 

inerentes (obrigações acessórias junto à Receita Federal, etc.). 

Desse modo, esta Diretoria se posiciona contrária ao Projeto de Lei n. 113.9/2019. 

Atenciosamente, 

Michele Patricia Roncalio 
Secretária Adjunta da Fazenda 
Diretora do Tesouro Estadual, designada 

Centro Administrativo do Governo - Rodovia se 401 - KM 05, nO 4.600 - Florianópolis I se - CEP: 88.032-005 
Fone (48) 3665-2532 - Fax (48) 3665-2759 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GER.:NCIA DE TRIBUTAÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 173/Getri/2019 

REFERÊNCIA: 

INTERESSADO: 

MUNICÍPIO: 

ASSUNTO: 

Senhor Gerente, 

omisso 

Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina (CC]/ ALESC) 

Florianópolis 

Instituição de Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais 

Cuida-se de projeto de lei, de iniciativa parlamentar, que institui o Fundo de Ma

nutenção e Conservação das Rodovias Estaduais, para sanar o estado de degradação das 

rodovias em Santa Catarina. 

Foi solicitado a esta Gerência o exame e emissão de parecer, inclusive quanto à 

constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão. 

É o relatório. 

A competência desta Gerência restringe-se à apreciação da matéria tributária, 

conforme disposto no inciso V do parágrafo único do art. 20 do Regimento Interno da Se

cretaria de Estado da Fazenda, aprovado pelo Decreto 2.76212009. Por conseguinte, serão 

examinados apenas os dispositivos do Projeto de Lei que envolvam tributos estaduais. 

Ora, o art. 3° do projeto relaciona, entre os recursos que constituem o referido 
Fundo, o mínimo de 10% (dez por cento) da receita estadual relativa à arrecadação do im

posto sobre a Propriedade de Veículo Automotor (lPV A) pertencente ao Estado. 

Ao contrário das taxas, que são tributos vinculados por sua própria natureza, os 

impostos destinam-se ao financiamento do setor público em geral. Com efeito, a Consti

tuição Federal veda expressamente a vinculação da receita de impostos a órgão, 1i.mdo ou 
despesa, salvo as vinculações detenninadas pela própria Constituição (art. 167, IV). Con

hldo falece competência aos Estados-membros estabelecer vinculação sobre a receita de 
seus impostos. Nesse sentido, já se manifestou o Egrégio Supremo Tribunal Federal 

(STF), como no Recurso Extraordinário 183.906 SP, reI. Min. Marco Aurélio, Tribunal 

Pleno (O] 30-4-1998, p. 18), cuja ementa é do seguinte teor: 

IMPOSTO - VINCULAÇÃO A ÓRGÃO, FUNDO OU DESPESA. A teor do disposto no in
ciso IV do artigo 167 da Constituição Federal, é vedado vincular receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa. A regra apanha situação concreta em que lei local implicou majoração do 
ICMS, destinando-se o percentual acrescido a um certo propósito - aumento dc capital de cai
xa econômica, para financiamento de programa habitacional. Inconstitucionalidade dos artigos 
3°,4°,5°,6",7°,8° e 9° da Lei nO 6.556, de 30 de novembro de 1989, do Estado de São Paulo. 

Por conseguinte, o Projeto de Lei 113.9/2019 padece de irremediável inconstitu-
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cionalidade no que se refere à fonte de financiamento referida no inciso I de seu a ~.o i,ir 
Q d · d" d -'b .' ~~ f.U3ll .§:12 uanto ao restante o artigo, no que trata e Jontes e recursos nao tn utanas, esta ,.JI _ 9~ 

~ '7f.?I."· .... '- N rência nada tem a objetar. 

Da mesma forma que foi declarada a inconstitucionalidade da antiga Taxa Rodo

viária Única (TRU), o Fundo proposto arrisca-se a ter o mesmo destino. Enquanto as taxas 

são tributos vinculados, por terem como fato gerador uma atuação estatal específica relati

va ao contribuinte, os impostos - como é o caso do IPV A - são tributos não-vinculados. A 

destinação de sua arrecadação somente pode ser determinada pela lei orçamentária. 

É o que tinha a informar. 

Getri, em Florianópolis, 31 de maio de 2019. 

Velocino Pacheco Filho 
AFRE - matr. 184244-7 

DE ACORDO. À apreciação do Diretor de Administração Tributária. 

Getri, em Florianópolis, 

Amery Moisés Nadir]r. 
Gerente de Tributação 

APROVO a manifestação da Gerência de Tributação. Encaminhe-se à Consultoria Jurídi
ca (Cojur) desta Secretaria de Estado, para serem tomadas as devidas providências. 

Diat, em Florianópolis, 

Rogério de Mello Macedo da Silva 
Diretor de Administração Tributária 
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~ ASSH/tllLÉ1A LEGISLATIVA 
~ DO [\lADO DE ,ANTA CAfARINA 

COM. DE C:ONST!TU!ÇAO 
E JUSTICI\ 

DEVOLUÇÃO 

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento 
Interno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo 
PL./0113.9/2019 para o Senhor Deputado Romildo Titon, para exarar relatório 
conforme prazo regimental. 

;;!iC<::C-GlJ:) 1 F'!~riai/)D();lS :3(". 

~<.), ',?~_/:k("~' 

Sala da Comissão, em 9 de agosto de 2019 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
Rua Rodolfo Klitzke, 54 - centro 
FONE (47) 3385-0084 
89.124-000 - Benedito Novo - se 
E-mail: camara@beneditonovo.sc.gov.br 

Ofício n°. 64/2019 Benedito Novo/SC, aos 16 de julho de 2019. 

Excelentíssimo Senhor, 

A Câmara Municipal de Vereadores do Município de Benedito Novo, após 
aprovação unânime pelo Plenário da Casa Legislativa, deliberou pelo envio de Moção de 
Apoio, de autoria da vereadora Marlei Adriana Beyer Floriani e subscrito pelos demais 
vereadores, solicitando especial apoio e empenho na tramitação e aprovação do Projeto de 
Lei nO 0113.9/2019 que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 
Estaduais", de autoria Deputado Estadual do Altair Silva. 

Certos da acolhida, apresentamos protestos da mais elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Marlei Adriab_ 

SE ETARIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
Matricula 3072 

Exmo. Senhor 
Deputado Estadual Júlio Garcia 

Lido no Exp~diente 
~Sessão du..LA"""-.,.. .... 

~~~~~' 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 
CEP: 88032-900 - Florianópolis - SC 

\ 

. . ..; ." '.' 
~' , 
'., 
,.~ 

mailto:camara@beneditonovo.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
Rua Rodolfo Klitzke, S4 - FONE (47) 3385-0084 
89.124-000 - Benedito Novo - SC 
E-mail: camara@beneditonovo.sc.gov.br 

MOÇÃO DE APOIO 

- Considerando que o Projeto de Lei n° 0113.9/2019 tem a principal finalidade 

de instituir fundo de Manutenção e conservação das rodovias estaduais, sob a gestão e 

execução direta ou descentralizada da Secretaria de Estado da Infraestrutura, criando um 

mecanismo permanente de ingresso de recursos financeiros que contribuam para a 

manutenção e conservação das rodovias do Estado; 

- Considerando que, conforme justificação apresentada na proposição do PL, 

estudos da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), apontam que 35% das 

rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação, 43% apresentam 

danificações e, em relação à limpeza e roçada, 83 % das rodovias são consideradas 

péssimas. 

- Considerando que o mau estado de conservação das rodovias estaduais, 

implicam em imensuráveis consequências aos usuários e a toda a sociedade, entre elas: 

a) o acréscimo no consumo de combustíveis; 

b) o aumento no custo de manutenção dos veículos; 

c) na elevação do índice de acidentes; 

d) no acréscimo do tempo de viagem, muitas vezes em até 100%; 

e) grandes perdas para o setor produtivo e no desenvolvimento de inúmeras 

regiões do Estado; 

- Considerando, nos termos da proposição apresentada, que os recursos 

oriundos do Fundo deverão ser aplicados exclusivamente em ações voltadas para a 

manutenção e conservação das rodovias estaduais, sendo vedada a sua utilização para 

pagamento de pessoal e em vias onde exista a cobrança de pedágio; 

- Considerando, de acordo com a regulamentação proposta, que o Fundo será 

constituído por recur~os"entre outros, os provenientes de: 
.i') 

a) no mínimo 10% da receita estadual relativa à arrecadação do IPV A 

pertencente-:áo Estado; 

• 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO 
Rua Rodolfo Klitzke, 54 - FONE (47) 3385-0084 
89.124-000 - Benedito Novo - SC 
E-mail: camara@bencditonovo.sc.gov.br 

b) no mínimo 10% da receita estadual relativa a arrecadação de multas previstas 

na legislação de trânsito; 

c) exploração comercial das faixas de domínio das rodovias estaduais; 

d) devolução voluntária de recursos financeiros oriundos da participação dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público do Estado de Santa Catarina e 

do Tribunal de Contas do Estado na Receita Líquida Disponível não utilizada e 

restituída ao Poder Executivo; 

Pugna-se, através da presente Moção de Apoio, para que a Assembleia Legislativa do 

Estado de Santa Catarina, através de sua Mesa Diretora, Comissões Permanentes e 

Plenário, dispensem especial apoio e empenho na tramitação e aprovação do Projeto de 

Lei nO 0113.9/2019 que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias 

Estaduais", de autoria Deputado Estadual do Altair Silva. 

Benedito Novo, 15 de julho de 2019. 

Alm~ utzke ~~~ or 

Daiani D. Wolter 
Vereadora 

, 

~Lh 
Tercilio L. Longo 

Vereador 

~~ 
Arnildo Kossmann 

Vereador 

mailto:camara@beneditonovo.sc.gov.br
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Câmara Municipal de Blumenau 
Estado de Santa Catarina 

Oficio N° 641/19 

Blumenau, 02 de agosto de 2019. 

Senhor 
Julio Garcia 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis-SC 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordiahnente, venho por este intermédio, atendendo à 
solicitação do Vereador Almir Vieira, subscrita pelos Vereadores Alexandre Caminha, Cezar 
Cirn e Sylvio Zimmermann, manifestada' através da Moção n° 145/19, informar a Vossa 
Excelência que foi consignada, na ata dos trabalhos de Sessão desta Casa, Moção de Apoio 
ao Projeto "de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do Deputado Estadual Altair Silva, que Institui 
o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais . 

SE ETÁRIA-GERAL 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
M31rlcula 3072 

Atenciosament 

Lido 

Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
TIGRINHOS 

Sexta Legislatura 

Ofício N°. 065/2019. 
Tigrinhos - SC, 20 de agosto de 2019. 

Ao Exmo. Sr. 
JULIO GARCIA 
Presidente da Assembleia Legislativa 

Excelentíssimo Presidente 

SEC 
Angela Aparecida Bez 

Secretária-Geral 
Matricula 3072 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos por meio deste encaminhar MOÇÃO DE 
APOIO à aprovação do Projeto de Lei de autoria do Deputado ALTAIR SlL V A que 
"INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 
ESTADUAIS. 

Certos de vossa atenção aguardamos posição favorável à nossa solicitação. 

Ladia 
Presidente 

í~o no Expediente 
~essão de.?,,}-tO ~I 1..::1 

l... n .Ar, .hl "..tA '-"'." \.v 
1 I. ~J H31.i 

C'· ('"'-!'.. '\ 
I' .v,1 

/ Secretário 

Avenida Santo Antônio - n° 237 - Centro - Tigrinhos - SC - CEP: 89875-000 
camaratigrinhos@mlmet.com.br - Fone: (49) 3658 0080 

~ 

mailto:camaratigrinhos@mlmet.com.br


ti 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

TIGRINHOS 
Sexta Legislatura 

MOÇÃO DE APOIO N°, 004/2019 

Gilma'o Stiele,o, vereador abaixo subscrito, com assento nesta Egrégia Corte Legislativa, 
após cumpridas todas as formalidades legais e regimentais e de consultar todos os órgãos 
competentes e deliberativos desta Casa, apresenta e REQUER para que a Mesa Diretora dê 
conhecimento seja encaminhada ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina, Júlio Garcia e aos demais Deputados Estaduais esta MOÇÃO DE APOIO a aprovação do 
Projeto de Lei de autoria do Deputado ALTAIR SILVA que "INSTITUI O FUNDO DE 
MAl\TUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS, 

CONSIDERANDO, que o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais é 
uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos financeiros 
exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarinenses. 

CONSIDERANDO que, conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações. 

CONSIDERANDO outro dado apresentado via pesquisa realizada em 2018 pela 
Confederação Nacional de Transportes (CNT), Santa Catarina é um dos estados brasileiros que tem 
a pior gestão sobre suas rodovias, com 60% dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos. 

Assim, diante da situação apresentada é preciso oferecer aos cidadãos catarinenses rodovias 
com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social do Estado. 

Câmara de Vereadores de Tigrinhos - SC, 19 de agosto de 2019 . 

. LBadia 
Presidente 

Avenida Santo Antônio - na 237 - Centro - Tigrinhos - SC - CEP: 89875-000 
camaratigrinhos@mhnet.com.br - Fone: (49) 3658 0080 

mailto:camaratigrinhos@mhnet.com.br


~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CA1:~RI NA 

Certidão 

COORDENADORIA DAS 
COMISSOES 

Certifico que <f,pro~o PL./0113.9/2019 tem erro de paginação 
passando da página ~i}iJ ~ trinta (l,10) para a página 'aí L@" e trinta e 
nove <a;l9), sem supressão de conteúdo. DUzentos 

Coordenadoria das Comissões, em 22 de dezembro de 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

TlGRINHOS 

{(/.;i::./f//! 
Antônio Manf."i / 

VereadOl" 

Sexta Legislatura 

Vereador 

-' 
Silvênio João Schneider 

Vereador 

(i)-
Dejalma ~OI"andO 

Vereado." 

~~- J},tJ~~ 
M.~Kud"mo Rossa . 

Ve."eador 

Avenida Santo Antônio - nO 237 - Centro - Tigrinhos - SC - CEP: 89875-000 
camaratigrinhos@mhnetcom.br - Forte: (49) 3658 0080 

mailto:camaratigrinhos@mhnet.com.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 

Ofício nO 0097/2019 

Excelenlissimo Senhor Presidente, 

Vimos através do presente encaminhar para Vosso conhecimento e possíveis providências copia 
do seguinte documento: 

Proposição 1 Referênc!à -: 

MOÇÃO N" 009/2019 ~~~,~:' ~ '~:~;"".i ~ 
A Câmara Municipal de'Fraiburgô manifesta apoio'à aprovação do Projeto de 
Lei nO 0113.9/2019, de aúiõria do deputado Altair Silva, que .!!Institui o Fundo 
de Manuten~'çã~õé~ervação das Rodovias Estad~iS)":-I ~ 

'I;'; ....; / 
'. . / 

Autoria: Oracir Ferreira de' Deus; Adelar Ribeiro da Silva; Angelo Si3di Rodrigues; Altamir 
Lucio da Silva;Antànio~Marcos de Almeida; Carlos Alberto MarquÉis; Denilson Dala9nol ; 
Gerson de MaÚa ; Marcos Adriano Raldi Palaoro ; Marta André Back;Sebàstião Furtado Da 

Silva f ,I' i . ',I ,I \ '" ~ 

Excelen!íssimo Senhor 
JULIO GARCIA 

'~' ~ , 
., ~. n r' a~k (MOS) 
.. residente. ' 

Presidente da ALES C- Deputado Estadual-PSD 
R. Or. Jorge Luz Fontes, 310 - sala 107 
88.020-900 FLORIANÓPOLlS/SC Lid.o no EXj>idiente 

I "#!-sessão de 1/ õ1//</ 

~ 
v. Lebo:" Régis. sInO. Bairro São José· Fone: (49) 3246·2764 • Fralburgo· se . Cep: 69.580-000 

E- ail:crnfraiburgo@hbinfo.com.br. Site: v.ww.camarafraiburgo.sc.go .... br 
Pá a 1 

:, Jo-.,.I,· 1': 
/. .N n·///u/, 

rA .......... 
!/ r \ 

'fi. -~ ) 
Secretário 

" " " 
li 

\ 

mailto:cmfraibjrgo@hbinfo.com.br
http://www.camarafraiburgo.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 

MOÇÃO N° 009/2019 

A Câmara Municipal de 
Fraiburgo manifesta apoio à aprovação do 

Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria do 

deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo 

de Manutenção e Conservação das 

Rodovias Estaduais". 

O vereador Oracir Ferreira de Deus (PP) e os vereadores que a presente 
subscrevem, na forma regimental, pedem para que, após ouvido e aprovado pelo 
Plenário dessa Casa seja encaminhada ao Presidente da Assembleia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina, Júlio Garcia e aos demais deputados estaduais, Moção 

que manifesta Apoio à aprovação do Projeto de Lei nO 0113.9/2019, de autoria 

do deputado Altair Silva, que "Institui aFundo de Manutenção e Conservação 

das Rodovias Estaduais" 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do deputado Altair Silva, que "Institui o 
Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente 
;i1iciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 

catarinenses. Conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 
35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 
43% apresentam danificações. 

Em pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional de Transportes (CNT), 
Santa Catarina é um dos estados brasileiros que tem a pior gestão sobre suas 
rodovias, com 60% dos trechos estaduais considerados ruins ou péssimos. 

Acredita-se que a criação de um Fundo para manutenção e conserv3.çãc das 
rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de oferecer 
á população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 

do pagamento do IPVA, das multas de trãnsito e faixas de domínio, facultará à 
devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
Ministério Público e Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 

Enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever 
deste nao deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser dilapidado por 
falta de manutenção adequada e permallente. bem como oferecer rodovias com 

/w. lebon Hégis, s!~O _ 8aho São José - Fone: (4?) 324ô-2164 - Fr<liburgo - se -Cep: 89.580-000 

~~~~~ç;n:caib"'90@hbinfocom.b'. Sit<o ws~,_~,~?c.gOV.b~5; 

d'"-"'T ~ 
/,';'-
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ESTADO DE SANTA CATAR!~,A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRAIBURGO 

qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de ::,a~Jh~~
Catarina. 

Gabinete Parlamentar, 17 de junho de 2019. 

CAMARA MUNICIPAL FRAlBURGO 

leitura no Expediente da 
Sessão Ordinária do dia 

24 JUN 2019 

.r(QC:I.!~'Yl Ol.l\-Q 
Servidor 

SDB) 

(MDB) 

'j 
, .,,:\,. \ / 

. .-' igués (PATRIOTA) 

~~I(PSD) 

cAMARA UUNICIPAI. FRAlBURGO 

Aprovado em , 
rv n • C c\.. votação 

01 JUL 2019 

Av. Lebon Régis, sIno - Bairro São José - Fone: (49) 3246-2764 - Fraiburgo - se -Cep: 89.580-000 
E-mail:cmfraiburgo@hbinfo.com.br- Site: www.camarafraiburgo.sc.gov.br 
Página :2. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE DOUTOR PEDRINq~'3~, 
Rua Brasília, 307 - Fone: (47) 3388-0875 ,~F . - "'} 
89126-000 - DOUTOR PEDRINHO - SC '%;R'; ,<~",l!j 

E-mail: camaradp@doutorpedrinho.sc.gov.br -cf _ "li'" 

Oficio n° PL 2019-036 

EMANCIPAÇÃO Excelentíssimo Sr. 

POLiTICA DEPUTADO ESTADUAL JÚLIO GARCIA 
01/06/1989 

FUNDAÇÃO 
04/01/1988 

INSTALAÇÃO 
CÂMARA DE 

VEREADORES 
01/06/1989 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

Florianópolis - SC 

Doutor Pedrinho - SC, aos 15 dias do mês de agosto de 2019. 

Prezado Deputado: 

Os Parlamentares desta Casa Legislativa encaminham 

MOCÕES DE PROTESTO E APOIO em anexo, solicitando V. empenho 

na solução dos problemas apresentados, bem como agilidade nas 

providências cabíveis. 

Sendo o que tínhamos para o presente, reiteramos 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

JAchou IJoJuew cf ÚJJI;~ 
Jackson Rodrigo de Castilho 
Presidente da Câmara Municipal 

À DIRETORIA LEOISLATIVA 
~PR 'E S 

E~~ ~ .. 
SECR ARI~-r,r:RAL 

, rzgela Aparecida 8ez 
Secrelària-Geral 
Matricula 3072 

Lido no Expediente 
J2:11."Sessão de Q:5 [0-'3 r/9 
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Secretário 
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CÂMARA DE VEREADORES DE DOUTOR PEDRIN.H~ .. 

Rua Brasília, 307 - Fone: (47) 3388-0875 {~~~~.' i-~\ 
89126-000 - DOUTOR PEDRINHO - SC '0-._lI} 

E-mail: camaradp@doutorpedrinho.sc.gov.br '1. ~. -::"} .. 'j;Y ,---... , ..... 

MOÇÃO DE APOIO N° 2019-02 

EMANCIPAÇÃO Apoio ao Projeto de Lei fi" 0113.912019, que "Institui o Fundo de 
POLIT/CA 

01/06/1989 Manutenção e ConseNação das Rodovias Estaduais" 

FUNDAÇÃO 
04/01/1988 

IN~TALAÇÃO 
CAMARADE 

VEREADORES 
01/06/1989 

AO EXCELENTíSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA - DEPUTADO 

ESTADUAL JÚLIO GARCIA 

- Considerando-ee a dificuldade orçamelÍtária e fiscal para 

assegurar os recursos necessários à manutenção das rodovias estaduais 

que cortam nosso Município e região, em prejuízo direto à segurança dos 

usuários, a mobilidade, ao transporte e a economia; 

- Conslderand~e a necessidade de priorizar proposições que 

apresentem alternativas para solução deste grave problema da infra

estrutura viária de nosso Estado; 

Pugna-se, através da presente Moção de Apoio. para que V. 

Exma. conceda prioridade de tramitação ao Projeto de Lei nO 0113.912019, 

de autoria do Deputado Altair Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção 

e ConseNação das Rodovias Estaduais', bem como para que os Nobres 

Deputados Estaduais o aprovem em caráter de URGÊNCIA. 

SALA DAS SESSÕES, aos 15 dias do mês de julho de 2019. 

Bancada do Partido Progressista - PP: 

JIJ~ kfuc~ & WbO/to 
Jackson Rodrigo de Castilho 

Vereador 

/!;(uf?1f1!-
Vereador 

! 

t 
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EMANCIPAÇÃO 
POLiTICA 
01/06/1989 

•• 
FUNDAÇÃO 
04/01/1988 

, 
IN~TALAÇÃO 
CAMARADE 

VEREADORES 
01/06/1989 

A 

CAMARA DE VEREADORES DE DOUTOR PEDRINHO/--;-s·r,~. 

~
ro\" "{ú/" , '-' 5:' .... , 

Rua Brasília, 307 - Fone: (47) 3388-0875 ;;F~. ~}~ 
89126-000 - DOUTOR PEDRINHO - SC 1j, ~I 

E-mail: camaradp@doutorpedrinho.sc.ov.br '~J'liS~M ,,>r; , ,_ . .:-.... " 
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